
Diário   Oficial  
Estado de Pernambuco

Ministério Público Estadual Recife, quinta-feira, 8 de fevereiro de 2018Ano XCV • Nº 26

CERTIFICADO DIGITALMENTE

NOVOS MEMBROS

Vinte promotores de Justiça 
tomaram posse de seus cargos na 
tarde de terça-feira (6), em concor-
rida cerimônia, ocorrida no Centro 
de Convenções de Per  nam  buco, 
em Olinda, na Região 
Metropolitana do Recife. Diante 
de um Teatro Beberibe lotado, os 
novos membros do Ministério 
Público de Pernambuco (MPPE) 
juraram defender a cidadania e as 
tradições de luta e independência 
do povo pernambucano. Eles 
assumem os cargos no dia 5 de 
março, após conclusão do curso 
de formação, que teve início na 

manhã de quarta-feira (7).
Os novos promotores foram 

convocados em novembro do ano 
passado pelo procurador-geral de 
Justiça, Francisco Dirceu Barros. 
Aprovados no concurso público 
realizado em 2015, cuja validade 
foi prorrogada até 2019, vão atuar 
em 14 cidades do Sertão (Bodocó, 
Cabrobó, Carnaíba, Custódia, 
Exu, Flores, Floresta, Inajá, Pe -
trolândia, Serrita, Tabira, Tacaratu, 
Terra Nova e Trindade), cinco do 
Agreste (Águas Belas, Buíque, 
Ibirajuba, Jupi e Lagoa dos Gatos) 
e uma Chã Grande, na Zona da 

Mata. Somados aos 21 que assu-
miram em setembro de 2017, são 
41 novos membros do MPPE, 
diminuindo de 146 para 105 o 
déficit de promotores existente na 
instituição.

O procurador-geral de Justiça 
saudou os novos colegas e os 
lembrou das dificuldades enfren-
tadas por eles até este momento. 
Francisco Dirceu Barros falou 
sobre os trâmites que permeiam o 
processo, desde a abertura do 
concurso até a nomeação. “Es  pe -
rei um ano e quatro meses para ser 
nomeado. Não aguentava mais as 

pessoas me perguntando”, afir-
mou. 

O chefe do MPPE também 
salientou os ataques sofridos nos 
últimos tempos pela instituição e 
fez questão de lembrar do des-
monte do Ministério Público e da 
magistratura ocorrido na Itália 
após a famosa Operação Mãos 
Limpas, nos anos 80, quando a 
Máfia foi encurralada por promo-
tores e juízes e revidou atacando 
as instituições. “Há atualmente 
uma campanha desenfreada con-
tra o MP e o Judiciário brasileiros. 
Mas nós vamos continuar lutando 

porque a alegria que temos em 
receber essa energia de vocês nos 
ajuda a suportar tantos ataques a 
que o MP está exposto”, afirmou.

Quem também fez um discurso 
de boas-vindas aos recém-chega-
dos promotores foi o corregedor-
geral do MPPE, o procurador de 
Justiça Paulo Roberto Lapenda. 
Assim como o presidente da 
Associação do Ministério Píblico 
de Per  nam  buco (Amppe), 
Roberto Brayner.

Representando a nova turma de 
promotores, o titular da Promotoria 
de Chã Grande, Gustavo Dias, 

agradeceu aos colegas, aos pais e 
à equipe da Procuradoria Geral de 
Justiça. “Não foi pouco o esforço 
realizado para que essas nomea-
ções acontecessem”, afirmou.

Após a posse, houve apresenta-
ção do Coral Madrigal, de 
Caruaru, antecedida por uma 
homenagem feita pelo procura-
dor-geral de Justiça aos pais dos 
novos promotores. 

Em entrevista à imprensa antes 
da posse, o procurador-geral de 
Justiça afirmou que pretende fazer 
novas convocações ainda este 
semestre. 

Joaquim Nabuco, Cedro e Gravatá precisam organizar eventos visando segurança e ordem

O Ministério Pú -
bli  co de Per -
nam      buco (MP -

PE) propôs adequações 
nas festas carnavalescas 
dos municípios de Joaquim 
Nabuco, Cedro e Gravatá. 
As adequações visam tra-
zer melhorias para os fes-
tejos municipais, de forma 
a garantir a segurança da 
população, limpeza urba-
na e a manutenção do sos-
sego das cidades durante 
os dias de eventos de pré-
carnavalesco, de festa e 
pós-carnavalesco. Foram 
comunicadas tanto às pre-
feituras e a Associação de 
Apoio ao Esporte e Cultura 
de Cedro (AAECC) quan-
to à Polícia Militar (PM) e 
Con  se  lho Tutelar.

Os termos foram estabe-
lecidos a partir de apura-
ções de festas passadas, 
nas quais ocorreram situa-
ções de risco devido à 
falta de controle em rela-
ção ao horário de encerra-
mento dos shows, o que 
proporcionou o acúmulo 
de pessoas até avançada 
hora, ocasionando o acrés-
cimo de ocorrências deli-
tuosas e um natural des-
gaste do efetivo policial, 
já que permanecia na rua 
além da jornada prevista. 
As prefeituras e a associa-
ção também devem dispo-
nibilizar banheiros quími-
cos, levando em conside-
ração a proporção de 
público presente nas fes-
tas.

As gestões municipais e 
AA  ECC com apoio da 
vigilância sanitária devem 
ainda promover a fiscali-
zação adequada dos esta-
belecimentos fornecedores 
de bebidas e gêneros ali-
mentícios que funcionarão 
durante o evento, de modo 
que fiquem asseguradas as 
condições de higiene e 
armazenamento, além das 
especificações técnicas 
per    tinentes, como advertir 
aos comerciantes quanto à 
proibição de venda de 
bebidas em recipientes de 
vidro. Os comerciantes 
de  vem vender estes produ-
tos em recipientes de lata 
e plástico.

Outro aspecto das festi-
vidades que deve ser res-

peitado é o cumprimento 
do horário de encerramen-
to da festa. Os eventos não 
devem estender-se além 
da hora prevista, de modo 
a não prejudicar o efetivo 
policial que garante a 
segurança da população 
local e o sossego dos cida-
dãos. Também devem es -
tar dispostas ambulâncias 
do Serviço de Aten  di -
mento Móvel de Urgência 
(Samu), durante a progra-
mação dos eventos, pa  ra 
atender as eventuais 
urgências.

A Polícia Militar de Per -
nambuco com  pro    meteu-se 
a fiscalizar e assegurar 
que os ruídos e poluição 
sonora estejam dentro do 
limite legal. A PM também 

deverá realizar diligências 
para coibir e reprimir a 
venda de bebidas alcoóli-
cas às crianças e adoles-
centes, bem como de 
outros produtos que pos-
sam causar dependências 
física e psíquica. E ainda 
evitar e apurar ocorrências 
de quaisquer danos ou 
perigo à paz.

Os Conselhos Tutelares 
das cidades se comprome-
teram em comunicar os 
números dos celulares e 
endereços de seus conse-
lheiros à Polícia Militar e 
às prefeituras municipais, 
identificando a violação 
aos direitos das crianças e 
adolescentes, adotando as 
medidas cabíveis e acio-
nando, sempre que neces-

sário, as autoridades poli-
ciais.

As orientações para os 
municípios foram feitas 
por meio de uma recomen-
dação para Joaquim Na  bu-
 co e por Termo de Ajus -
tamento de Conduta (TAC) 
para Cerdo e Gravatá e 
foram expedidas, respecti-
vamente, pelos promoto-
res de Justiça do Ministério 
Público de Pernambuco 
Ma  nuela Oliveira Gon  çal -
ves, Car  los Henrique Ta -
vares Al  mei  da e Fernanda 
Hen  ri  ques da Nóbrega. 
Caso, os compromissários 
venham descumprir quais-
quer me  didas presentes 
nos termos, poderão ser 
tomadas as devidas ações 
judiciais e extrajudiciais.

MPPE propõe adequações nas folias 
em mais municípios do interior

Vinte promotores de Justiça tomam 
posse em cerimônia concorrida
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Procuradoria Geral da Justiça

Procurador Geral: Francisco Dirceu Barros

AVISO Nº 002/2018

AVISO a todos os senhores Membros e servidores que foi publicada no Diário Eletrônico do Conselho Nacional do Ministério Público, a 
Resolução CNMP nº 182, de 07/12/2017, que alterou o artigo 1º da Resolução CNMP nº 30, de 19/05/2008, para incluir nova hipótese de 
impedimento ao exercício da função eleitoral em 1º grau por membro do Ministério Público.

Recife, 07 de fevereiro de 2018.

FRANCISCO DIRCEU BARROS
Procuradoria Geral de Justiça

PORTARIA POR-PGJ N.º 320/2018

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 2º da Instrução Normativa PGJ nº 002/2017, bem como a tabela de substituição automática 
vigente;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE: 

Designar o Bel. QUINTINO GERALDO DINIZ DE MELO, 22º Promotor de Justiça Criminal da Capital, de 3ª entrância, para o exercício 
cumulativo no cargo de 35º Promotor de Justiça Criminal da Capital, a partir da publicação da presente Portaria, até ulterior deliberação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 07 de fevereiro de 2018.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 321/2018

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso de suas atribuições legais, contidas no art. 9º, inciso V, da Lei Complementar nº 12/94, 
com suas alterações posteriores;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 1º, parágrafo único, da Instrução Normativa PGJ nº 002/2017;

CONSIDERANDO, ainda, a solicitação presente no Ofício nº 010/2018, da Coordenação Administrativa das Promotorias de Justiça de 
Salgueiro;

CONSIDERANDO a necessidade e a conveniência do serviço;

RESOLVE: 

I - Designar o Bel. LUCIO CARLOS MALTA CABRAL, 1º Promotor de Justiça Cível de Santa Cruz do Capibaribe e em exercício pleno 
no cargo de Promotor de Justiça de Verdejante, de 1ª Entrância, para o exercício cumulativo no cargo de 1º Promotor de Justiça de 
Salgueiro, de 2ª Entrância, no período de 01/02/2018 a 02/03/2018.

II - Retroagir os efeitos da presente Portaria ao dia 01/02/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, em 07 de janeiro de 2018.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 322/2018

O PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a publicação da escala de Plantão Geral de Membros, por meio da Portaria PGJ nº 224/2018;

CONSIDERANDO a solicitação de alteração, via Comunicação interna nº 008/2018, oriunda da 2ª Circunscrição Ministerial com sede 
em Petrolina-PE;

CONSIDERANDO, por fi m, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

Modifi car o teor da Portaria POR-PGJ n.º 224/2018, de 26.01.2018, publicada no DOE do dia 27.01.2018 e da Portaria POR-PGJ nº 
265/2018, de 31.01.2018, publicada no DOE do dia 01.02.2018, para:

Onde se lê:
ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM PETROLINA

Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
09.02.2018 Sexta-feira 13h às 17h Petrolina Bruno de Brito Veiga
13.02.2018 Terça-feira 13h às 17h Petrolina Fernando Della Latta Camargo

Leia-se:

ESCALA DE PLANTÃO DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM PETROLINA
Endereço: Av. Fernando Menezes de Góes, nº 625, Centro, Petrolina – PE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROMOTOR DE JUSTIÇA
09.02.2018 Sexta-feira 13h às 17h Petrolina Rosane Moreira Cavalcanti
13.02.2018 Terça-feira 13h às 17h Petrolina Bruno de Brito Veiga

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2018.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

PORTARIA POR-PGJ N.º 221/2018

O PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA, no uso das suas atribuições,

CONSIDERANDO a elaboração da Escala de Plantão encaminhada, nos termos do § 1 do Art. 3º da Resolução RES-CPJ n.º 006/2017, 
de 03.05.2017,

CONSIDERANDO, o envio de alterações oriundas da Procuradoria de Justiça em Matéria Cível.

RESOLVE:

I - Publicar a Escala de Plantão, de 2ª Instância, dos Procuradores Cíveis para o mês de FEVEREIRO de 2018, conforme a seguir:

ESCALA DE PLANTÃO DA PROCURADORIA DE JUSTIÇA, EM MATÉRIA CÍVEL
Rua do Imperador Pedro II, nº 473, Edf. Promotor Roberto Lyra, Santo Antônio, Recife-PE

DATA DIA HORÁRIO LOCAL PROCURADOR DE JUSTILA
03.02.2018 Sábado 13 às 17h Recife Alda Virgínia De Moura
04.02.2018 Domingo 13 às 17h Recife Geraldo dos Anjos Netto De Mendonça Júnior
09.02.2018* Sexta-feira* 13 às 17h Recife João Antônio de Araújo Freitas Henriques
10.02.2018 Sábado 13 às 17h Recife Izabel Cristina de Novaes De Souza Santos
11.02.2018 Domingo 13 às 17h Recife Ivan Wilson Porto

12.02.2018** Segunda-feira** 13 às 17h Recife Francisco Sales de Albuquerque
13.02.2018** Terça-feira** 13 às 17h Recife Nelma Ramos Maciel Quaiotti
14.02.2018*** Quarta-feira*** 13 às 17h Recife Luciana Marinho Martins Mota e Albuquerque

17.02.2018 Sábado 13 às 17h Recife Valdir Barbosa Júnior
18.02.2018 Domingo 13 às 17h Recife Theresa Cláudia de Moura Souto
24.02.2018 Sábado 13 às 17h Recife Zulene Santana de Lima Norberto
25.02.2018 Domingo 13 às 17h Recife João Antônio de Araújo Freitas Henriques

*Expediente pela manhã (Portaria 2.563/2017), **Carnaval; ***Quarta-feira de cinzas.

II - Lembrar, aos Promotores de Justiça, acima relacionados, a obrigatoriedade de apresentação do relatório relativo ao respectivo 
plantão, conforme dispostos nos Art. 24, 28 e 29 da Resolução CPJ nº 006/2017, conforme o caso.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 26 de janeiro de 2018.

Francisco Dirceu Barros
PROCURADOR-GERAL DE JUSTIÇA

(Republicado por haver saído com incorreção no original)

PORTARIA PRE/PE 5 /2018

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, na forma dos artigos 78 e 79 da Lei 
Complementar 75, de 20 de maio de 1993, e das Resoluções Conjuntas PGJ/PRE 1, de 10 de agosto de 2011, e PRE/PGJ 2, de 31 de 
agosto de 2017;

CONSIDERANDO a indicação da Procuradora-Geral de Justiça, em exercício, por meio da Portaria POR-PGJ n.º 283, de 01 de fevereiro 
de 2018;

RESOLVE:

Art. 1o Fica designada a Promotora de Justiça para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeiro grau, conforme a seguir:

COMARCA ZE PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO

Carpina 20ª Sylvia Câmara de Andrade 01/02/2018 a 14/03/2019

Art. 2o Deve a Promotora de Justiça indicada nesta portaria comunicar o início do exercício na respectiva Zona Eleitoral (ZE) e apresentar 
relatório de produtividade da função eleitoral à Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco (PRE/PE), conforme a Portaria PRE/PE 
4/2016.

Art. 3o Conforme a Portaria PRE/PE 4/2016, o envio do relatório a que se refere o art. 2o é obrigatório e será trimestral, nos anos não 
eleitorais, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e janeiro do ano seguinte. Nos anos eleitorais, o envio será semestral, 
até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte. 

§ 1o Não serão aceitos relatórios de produtividade enviados por e-mail ou por via postal.

§ 2o O relatório de produtividade deve ser enviado por meio da Área Restrita da PRE/PE (www2.prepe.mpf.mp.br//menu/relatorio-de-
produtividade), onde há legislação, jurisprudência, modelos de peças, artigos, comunicações, ofícios e outros documentos.

Art. 4o O(a) promotor(a) que deixar de exercer a função eleitoral deverá fornecer todas as informações necessárias ao preenchimento do 
relatório de produtividade ao(à) que assumir as funções na ZE.

Art. 5o Em decorrência da Portaria 692/2016, da Procuradoria-Geral da República, que institui e regulamenta, no Ministério Público 
Eleitoral, o procedimento preparatório eleitoral (PPE), o(a) Promotor(a) de Justiça deverá, ao instaurar PPE, proceder à comunicação do 
órgão revisional (PRE/PE) por meio eletrônico (prepe-eleitoral@mpf.mp.br), e, na mesma oportunidade, solicitar publicação da portaria 
de instauração.

Parágrafo único. Conforme a Portaria 692/2016 da PGR, promoções de arquivamento de PPEs deverão ser enviadas à PRE/PE, com os 
autos, para análise e, sendo o caso, homologação.

Art. 6o Incumbe aos(às) novos(as) promotores(as) designados(as) solicitar cadastro para acesso à Área Restrita (www2.prepe.mpf.mp.br/
menu2/registro).

Parágrafo único. Os(as) promotores(as) que já possuírem cadastro na Área Restrita da PRE/PE fi cam dispensados de fazer nova 
solicitação e deverão apenas, quando necessário, atualizar seus dados
Art. 7o Ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá às regras contidas nas Resoluções 
Conjuntas PGJ/PRE 1/2011 e PRE/PGJ 2/2017, salvo impossibilidade de aplicação, quando será observado o disposto no art. 9o, V, da 
Lei Complementar Estadual 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual 21, de 28 de dezembro 
de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife (PE), 6 de fevereiro de 2018.
[Documento assinado eletronicamente.]
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PORTARIA PRE/PE 6 /2018

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, na forma dos artigos 78 e 79 da Lei 
Complementar 75, de 20 de maio de 1993, e das Resoluções Conjuntas PGJ/PRE 1, de 10 de agosto de 2011, e PRE/PGJ 2, de 31 de 
agosto de 2017;

CONSIDERANDO a indicação do Procurador-Geral de Justiça, por meio da Portaria POR-PGJ n.º 284, de 01 de fevereiro de 2018;

RESOLVE:
Art. 1o Fica designado o Promotor de Justiça para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeiro grau, conforme a seguir:

COMARCA ZE PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO

Timbaúba 36ª Fernando Falcão Ferraz Filho 01/02/2018 a 02/03/2018

Art. 2o Deve o Promotor de Justiça indicado nesta portaria comunicar o início do exercício na respectiva Zona Eleitoral (ZE) e apresentar 
relatório de produtividade da função eleitoral à Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco (PRE/PE), conforme a Portaria PRE/PE 
4/2016.

Art. 3o Conforme a Portaria PRE/PE 4/2016, o envio do relatório a que se refere o art. 2o é obrigatório e será trimestral, nos anos não 
eleitorais, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e janeiro do ano seguinte. Nos anos eleitorais, o envio será semestral, 
até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte. 

§ 1o Não serão aceitos relatórios de produtividade enviados por e-mail ou por via postal.

§ 2o O relatório de produtividade deve ser enviado por meio da Área Restrita da PRE/PE (www2.prepe.mpf.mp.br//menu/relatorio-de-
produtividade), onde há legislação, jurisprudência, modelos de peças, artigos, comunicações, ofícios e outros documentos.

Art. 4o O(a) promotor(a) que deixar de exercer a função eleitoral deverá fornecer todas as informações necessárias ao preenchimento do 
relatório de produtividade ao(à) que assumir as funções na ZE.

Art. 5o Em decorrência da Portaria 692/2016, da Procuradoria-Geral da República, que institui e regulamenta, no Ministério Público Eleitoral, o 
procedimento preparatório eleitoral (PPE), o(a) Promotor(a) de Justiça deverá, ao instaurar PPE, proceder à comunicação do órgão revisional 
(PRE/PE) por meio eletrônico (prepe-eleitoral@mpf.mp.br), e, na mesma oportunidade, solicitar publicação da portaria de instauração.

Parágrafo único. Conforme a Portaria 692/2016 da PGR, promoções de arquivamento de PPEs deverão ser enviadas à PRE/PE, com os 
autos, para análise e, sendo o caso, homologação.

Art. 6o Incumbe aos(às) novos(as) promotores(as) designados(as) solicitar cadastro para acesso à Área Restrita (www2.prepe.mpf.mp.br/
menu2/registro).

Parágrafo único. Os(as) promotores(as) que já possuírem cadastro na Área Restrita da PRE/PE fi cam dispensados de fazer nova 
solicitação e deverão apenas, quando necessário, atualizar seus dados

Art. 7o Ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá às regras contidas nas Resoluções 
Conjuntas PGJ/PRE 1/2011 e PRE/PGJ 2/2017, salvo impossibilidade de aplicação, quando será observado o disposto no art. 9o, V, da Lei 
Complementar Estadual 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual 21, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife (PE),6 de fevereiro de 2018.

[Documento assinado eletronicamente.]
FRANCISCO MACHADO TEIXEIRA

Procurador Regional Eleitoral

PORTARIA PRE/PE 7 /2018

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, na forma dos artigos 78 e 79 da Lei 
Complementar 75, de 20 de maio de 1993, e das Resoluções Conjuntas PGJ/PRE 1, de 10 de agosto de 2011, e PRE/PGJ 2, de 31 de 
agosto de 2017;

CONSIDERANDO a indicação do Procurador-Geral de Justiça, por meio da Portaria POR-PGJ 303, de 02 de fevereiro de 2018;

RESOLVE:
Art. 1o Ficam designados os(as) Promotores(as) de Justiça a seguir para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeiro grau, durante 
afastamento dos titulares:

COMARCA ZE PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO MOTIVO

Araripina 84a Bruno Miquelao Gottardi 1o/02/2018 a 02/03/2018 férias

Cabo 15a Aída Acioli Lins de Arruda 11/02/2018 a 02/03/2018 férias

Custódia 65a Felipe Akel Pereira de Araújo 1o/02/2018 a 02/03/2018 férias

Exu 79a Daniel Cezar de Lima Vieira 1o/02/2018 a 02/03/2018 férias

Floresta 72a Carlos Eugênio do Rego Barros Quintas Lopes 1o/02/2018 a 02/03/2018 férias

Ipojuca 16a Bianca Stella Azevedo Barroso 11/02/2018 a 02/03/2018 férias

Lajedo 94a Stanley Araújo Corrêa 11/02/2018 a 02/03/2018 férias

Limoeiro 24a Evânia Cintian de Aguiar Pereira 11/02/2018 a 02/03/2018 férias

Olinda 10a Rosângela Furtado Padela Alvarenga 1o/02/2018 a 08/02/2018 Licença médica

Ouricuri 82a Kelly Jane Rodrigues Prado 1o/02/2018 a 02/03/2018 férias

Petrolina 145a Lauriney Reis Lopes 11/02/2018 a 02/03/2018 férias

Recife 4a Alen de Souza Pessoa 1o/02/2018 a 27/02/2018 férias

Vitória de Santo Antão 102a Mariana Lamenha Gomes de Barros 11/02/2018 a 02/03/2018 férias

Art. 2o Devem os(as) Promotores(as) de Justiça indicados(as) nesta portaria comunicar o início do exercício na respectiva Zona Eleitoral 
(ZE) e apresentar relatório de produtividade da função eleitoral à Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco (PRE/PE), segundo a 
Portaria PRE/PE 4/2016.

Art. 3o Conforme a Portaria PRE/PE 4/2016, o envio do relatório a que se refere o art. 2o é obrigatório e será trimestral, nos anos não 
eleitorais, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e janeiro do ano seguinte. Nos anos eleitorais, o envio será semestral, 
até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte. 

§ 1o Não serão aceitos relatórios de produtividade enviados por e-mail ou por via postal.

§ 2o O relatório de produtividade deve ser enviado por meio da Área Restrita da PRE/PE (www2.prepe.mpf.mp.br//menu/relatorio-de-
produtividade), onde há legislação, jurisprudência, modelos de peças, artigos, comunicações, ofícios e outros documentos.
Art. 4o O(a) promotor(a) que deixar de exercer a função eleitoral deverá fornecer ao(à) que assumir as funções na ZE todas as informações 
necessárias a preenchimento do relatório de produtividade.

Art. 5o Em decorrência da Portaria 692/2016, da Procuradoria-Geral da República, que institui e regulamenta, no Ministério Público 
Eleitoral, o procedimento preparatório eleitoral (PPE), o(a) Promotor(a) de Justiça deverá, ao instaurar PPE, proceder à comunicação do 
órgão revisional (PRE/PE) por meio eletrônico (prepe-eleitoral@mpf.mp.br), e, na mesma oportunidade, solicitar publicação da portaria 
de instauração.

Parágrafo único. Conforme a Portaria 692/2016 da PGR, promoções de arquivamento de PPEs deverão ser enviadas à PRE/PE, com os 
autos, para análise e, sendo o caso, homologação.

Art. 6o Incumbe aos(às) novos(as) promotores(as) designados(as) solicitar cadastro à PRE/PE para acesso à Área Restrita (www2.prepe.
mpf.mp.br/menu2/registro).

Parágrafo único. Os(as) promotores(as) que já possuírem cadastro na Área Restrita da PRE/PE fi cam dispensados de fazer nova 
solicitação e deverão apenas, quando necessário, atualizar seus dados

Art. 7o Ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá às regras contidas nas Resoluções 
Conjuntas PGJ/PRE 1/2011 e PRE/PGJ 2/2017, salvo impossibilidade de aplicação, quando será observado o disposto no art. 9o, V, da Lei 
Complementar Estadual 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual 21, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife (PE), 6 de fevereiro de 2018.
[Documento assinado eletronicamente.]

FRANCISCO MACHADO TEIXEIRA
Procurador Regional Eleitoral

PORTARIA PRE/PE 8 /2018

O PROCURADOR REGIONAL ELEITORAL EM PERNAMBUCO, no uso de suas atribuições, na forma dos artigos 78 e 79 da Lei 
Complementar 75, de 20 de maio de 1993, e das Resoluções Conjuntas PGJ/PRE 1, de 10 de agosto de 2011, e PRE/PGJ 2, de 31 de 
agosto de 2017;

CONSIDERANDO a indicação do Procurador-Geral de Justiça, por meio da Portaria POR-PGJ 310, de 5 de fevereiro de 2018;

RESOLVE:

Art. 1o Ficam designados os(as) Promotores(as) de Justiça para ofi ciar perante a Justiça Eleitoral de primeiro grau, durante o afastamento 
dos titulares, conforme a seguir:

COMARCA ZE PROMOTOR DE JUSTIÇA PERÍODO MOTIVO

Paudalho 17a Guilherme Graciliano Araújo Lima 10/02/2018 a 20/02/2018 férias

Paulista 146a Camila Amaral de Melo Teixeira 10/02/2018 a 02/03/2018 férias

Art. 2o Devem os(as) Promotores(as) de Justiça indicados(as) nesta portaria comunicar o início do exercício na respectiva Zona Eleitoral 
(ZE) e apresentar relatório de produtividade da função eleitoral à Procuradoria Regional Eleitoral em Pernambuco (PRE/PE), conforme 
a Portaria PRE/PE 4/2016.

Art. 3o Conforme a Portaria PRE/PE 4/2016, o envio do relatório a que se refere o art. 2o é obrigatório e será trimestral, nos anos não 
eleitorais, até o quinto dia útil dos meses de abril, julho, outubro e janeiro do ano seguinte. Nos anos eleitorais, o envio será semestral, 
até o quinto dia dos meses de julho e janeiro do ano seguinte. 

§ 1o Não serão aceitos relatórios de produtividade enviados por e-mail ou por via postal.

§ 2o O relatório de produtividade deve ser enviado por meio da Área Restrita da PRE/PE (www2.prepe.mpf.mp.br//menu/relatorio-de-
produtividade), onde há legislação, jurisprudência, modelos de peças, artigos, comunicações, ofícios e outros documentos.

Art. 4o O(a) promotor(a) que deixar de exercer a função eleitoral deverá fornecer todas as informações necessárias ao preenchimento do 
relatório de produtividade ao(à) que assumir as funções na ZE.

Art. 5o Em decorrência da Portaria 692/2016, da Procuradoria-Geral da República, que institui e regulamenta, no Ministério Público 
Eleitoral, o procedimento preparatório eleitoral (PPE), o(a) Promotor(a) de Justiça deverá, ao instaurar PPE, proceder à comunicação do 
órgão revisional (PRE/PE) por meio eletrônico (prepe-eleitoral@mpf.mp.br), e, na mesma oportunidade, solicitar publicação da portaria 
de instauração.

Parágrafo único. Conforme a Portaria 692/2016 da PGR, promoções de arquivamento de PPEs deverão ser enviadas à PRE/PE, com os 
autos, para análise e, sendo o caso, homologação.

Art. 6o Incumbe aos(às) novos(as) promotores(as) designados(as) solicitar cadastro para acesso à Área Restrita (www2.prepe.mpf.mp.br/
menu2/registro).

Parágrafo único. Os(as) promotores(as) que já possuírem cadastro na Área Restrita da PRE/PE fi cam dispensados de fazer nova 
solicitação e deverão apenas, quando necessário, atualizar seus dados

Art. 7o Ocorrendo desistência, promoção ou impedimento de ordem legal, a substituição obedecerá às regras contidas nas Resoluções 
Conjuntas PGJ/PRE 1/2011 e PRE/PGJ 2/2017, salvo impossibilidade de aplicação, quando será observado o disposto no art. 9o, V, da Lei 
Complementar Estadual 12, de 27 de dezembro de 1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual 21, de 28 de dezembro de 1998.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife (PE), 6 de fevereiro de 2018.

[Documento assinado eletronicamente.
FRANCISCO MACHADO TEIXEIRA

Procurador Regional Eleitoral

Conselho Superior do
Ministério Público

EXTRATO DA ATA DA 4ª SESSÃO ORDINÁRIA DO 
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 24 de janeiro de 2018
Horário: 14h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria Geral de 
Justiça, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro 
de Santo Antônio, Recife/PE.
Presidência: Dr. Francisco Dirceu Barros
Conselheiros Presentes: Drs. Francisco Dirceu Barros, Paulo 
Roberto Lapenda Figueiroa-Corregedor, Renato da Silva Filho, 
Ivan Wilson Porto, Eleonora de Souza Luna, Adriana Gonçalves 
Fontes, Valdir Barbosa Júnior (substituindo o Dr. Gilson Roberto 
de Melo Barbosa), Sineide Maria de Barros Silva Canuto e Charles 
Hamilton dos Santos Lima.
Representante da AMPPE: Dr. Roberto Brayner
Secretário: Dr. Petrúcio Luna.

Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato 
MP3). Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho, Dr. 
Francisco Dirceu, cumprimentou todos os presentes. Solicitou que 
o Secretário desse prosseguimento com a verifi cação da 
constituição do quorum regimental. Tendo o Secretário constatado 
o comparecimento dos Conselheiros acima mencionados, ausência 
justifi cada do Conselheiro Dr. Gilson Roberto de Melo Barbosa que 
se encontra de férias. Com a correspondente constituição do 
quorum regimental foi passada a palavra ao Presidente que 
declarou aberta a sessão, passando a tratar dos assuntos previstos 
em pauta: I – Comunicação: O Presidente da AMPPE, Dr. Roberto 
Brayner, informou que no dia 16/2/2018 haverá a cerimônia de 
recepção dos novos Promotores de Justiça, pelo qual convida a 
todos para participar do evento. O Conselheiro Dr. Renato da Silva 
Filho sugeriu voto de pesar pelo falecimento do Procurador de 
Justiça, aposentado, Dr. Waldoíno Rodrigues. Colocado em 
votação, o Colegiado, À UNANIMIDADE, APROVOU E 
DETERMINOU À SECRETARIA A EXPEDIÇÃO DE 
COMUNICAÇÃO À FAMÍLIA. II - Aprovação de Ata: Colocada em 
apreciação a Ata da 1ª Sessão Ordinária/2018 do Conselho 
Superior do Ministério Público, foi aberta à discussão. Feito o 
ajuste solicitado, foi colocada em votação e aprovada, à 
unanimidade. III – Julgamento dos Editais de Promoção de 2ª e 
3° Entrâncias e Remoção de 1ª, 2 e 3ª Entrâncias: Editais de 
Remoção 3ª Entrância: No que se relaciona ao edital de Remoção 
nº 5/2017, restou removido o Dr. ANDRE SILVANI DA SILVA 
CARNEIRO para o cargo de 57º Promotor de Justiça Criminal da 
Capital, pelo critério de merecimento. No que se relaciona ao edital 
de Remoção nº 6/2017, restou removida a Drª. EVA REGINA DE 
ALBUQUERQUE BRASIL para o cargo de 58º Promotor de Justiça 
Criminal da Capital, pelo critério de antiguidade. No que se 
relaciona ao edital de Remoção nº 7/2017, a lista quedou-se 
composta por Cristiane Maria Caitano da Silva (9 votos) e Delane 
Barros Mendonça Carneiro (9 votos). Em face desta lista dúplice, 
restou removida a Drª. CRISTIANE MARIA CAITANO DA SILVA 
para o cargo de 59º Promotor de Justiça Criminal da Capital, pelo 
critério de merecimento. No que se relaciona ao edital de Remoção 
nº 8/2017, restou removido o Dr. HELDER LIMEIRA FLORENTINO 
DE LIMA para o cargo de 60º Promotor de Justiça Criminal da 
Capital, pelo critério de antiguidade. Editais de Promoção 3ª 
Entrância: No que se relaciona ao edital de Promoção nº 14/2017, 
restou promovida a Drª. VERA REJANE ALVES SANTOS 
MENDONÇA para o cargo de 5º Promotor de Justiça Substituto da 
Capital, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital 
de Promoção nº 15/2017, com abstenção do Conselheiro Dr. 

Charles Hamilton que se averbou suspeito, a lista quedou-se 
composta por Guilherme Vieira Castro (8 votos), Vanessa 
Cavalcanti de Araújo (7 votos) e Ericka Garmes Pires (6 votos). Em 
face desta lista tríplice, restou promovido o Dr. GUILHERME 
VIEIRA CASTRO para o cargo de 14º Promotor de Justiça 
Substituto da Capital, pelo critério de merecimento. No que se 
relaciona ao edital de Promoção nº 16/2017, a Corregedoria 
sugeriu a recusa do Dr. ..., pelo qual o Presidente do Conselho, Dr. 
Francisco Dirceu, DETERMINOU A CITAÇÃO DO INTERESSADO 
PARA NO PRAZO DE 5 (CINCO) DIAS, APRESENTAR AS 
RAZÕES DE DEFESA, NOS TERMOS DO ITEM 6.2.1 DA 
INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 001/2008, ENCAMINHANDO-SE O 
ÁUDIO (CD) COM A PROPOSTA DE RECUSA FEITA PELA 
CORREGEDORIA. Desta forma, fi ca suspenso o julgamento dos 
editais de promoção nº 16 e 17/2017. Editais de Remoção 2ª 
Entrância: No que se relaciona ao edital de Remoção nº 32/2017 
não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de 3º 
Promotor de Justiça de Serra Talhada. No que se relaciona ao 
edital de Remoção nº 33/2017, restou removido o Dr. HUDSON 
COLODETTI BEIRIZ para o cargo de 2º Promotor de Justiça de 
Araripina, pelo critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital 
de Remoção nº 34/2017 não houve candidato, tendo sido declarado 
vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de Araripina. No que se 
relaciona ao edital de Remoção nº 35/2017 não houve candidato, 
tendo sido declarado vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de 
Serra Talhada. Editais de Promoção 2ª Entrância: No que se 
relaciona ao edital de Promoção nº 32/2017, a lista quedou-se 
composta por Henrique do Rego Maciel Souto Maior (9 votos) e 
Thinneke Hernalsteens (9 votos). Em face desta lista dúplice, 
restou promovido o Dr. HENRIQUE DO REGO MACIEL SOUTO 
MAIOR para o cargo de 1º Promotor de Justiça Criminal do Cabo 
de Santo Agostinho, pelo critério de merecimento. No que se 
relaciona ao edital de Promoção nº 33/2017, restou promovida a 
Drª. FABIANA DE SOUZA SILVA ALBUQUERQUE para o cargo de 
1º Promotor de Justiça Criminal de Jaboatão dos Guararapes, pelo 
critério de antiguidade. No que se relaciona ao edital de Promoção 
nº 34/2017 não houve candidato, tendo sido declarado vago o 
cargo de 3º Promotor de Justiça de Salgueiro. No que se relaciona 
ao edital de Promoção nº 35/2017, restou promovida a Drª. 
MANUELA XAVIER CAPISTRANO LINS para o cargo de 1º 
Promotor de Justiça Criminal de Vitória de Santo Antão, pelo 
critério de antiguidade. Editais de Remoção 1ª Entrância: No que 
se relaciona ao edital de Remoção nº 53/2017 não houve 
candidato, tendo sido declarado vago o cargo de 2º Promotor de 
Justiça de Floresta. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 
54/2017 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo 
de Promotor de Justiça de Bodocó. No que se relaciona ao edital 
de Remoção nº 55/2017 não houve candidato, tendo sido declarado 
vago o cargo de 2º Promotor de Justiça de Buíque. No que se 
relaciona ao edital de Remoção nº 56/2017 não houve candidato, 
tendo sido declarado vago o cargo de Promotor de Justiça de 
Carnaíba. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 57/2017 
não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de 
Promotor de Justiça de Custódia. No que se relaciona ao edital de 
Remoção nº 58/2017 não houve candidato, tendo sido declarado 
vago o cargo de 2º Promotor de Justiça de Flores. No que se 
relaciona ao edital de Remoção nº 59/2017 não houve candidato, 
tendo sido declarado vago o cargo de 1º Promotor de Justiça de 
Floresta. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 60/2017, 
restou removido o Dr. JOÃO PAULO CARVALHO DOS SANTOS 
para o cargo de Promotor de Justiça de Ibimirim, pelo critério de 
antiguidade. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 61/2017 
não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de 
Promotor de Justiça de Inajá. No que se relaciona ao edital de 
Remoção nº 62/2017 não houve candidato, tendo sido declarado 
vago o cargo de Promotor de Justiça de Mirandiba. No que se 
relaciona ao edital de Remoção nº 63/2017 não houve candidato, 
tendo sido declarado vago o cargo de Promotor de Justiça de 
Moreilândia. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 64/2017 
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normativa. O Conselheiro Dr. Ivan Porto trouxe o(s) processo(s): 
2015/2121187 e 2015/2144375, pelo qual dá conhecimento da 
decisão monocrática pela homologação do arquivamento, nos 
termos da previsão normativa, DEVENDO A SECRETARIA 
EXTRAIR CÓPIA DO 2015/2144375, À FRENTE O ÚLTIMO 
REQUERIMENTO DA DENUNCIANTE, ENCAMINHANDO-AS AO 

PROMOTOR DE JUSTIÇA DA INFÂNCIA E JUVENTUDE E À 
CENTRAL DE INQUÉRITOS DE JABOATÃO DOS GUARARAPES. 
2010/27378, pelo qual dá conhecimento da DECISÃO PELA 
CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA, NOS TERMOS DA PREVISÃO 
NORMATIVA. O Presidente do Conselho, em exercício, agradeceu 
a todos e declarou encerrada a sessão.

não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de 
Promotor de Justiça de Petrolândia. No que se relaciona ao edital 
de Remoção nº 65/2017, restou removida a Drª. GABRIELA 
TAVARES ALMEIDA para o cargo de Promotor de Justiça de São 
José do Belmonte. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 
66/2017 não houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo 
de Promotor de Justiça de Tabira. No que se relaciona ao edital de 
Remoção nº 67/2017 não houve candidato, tendo sido declarado 
vago o cargo de Promotor de Justiça de Tacaratu. No que se 
relaciona ao edital de Remoção nº 68/2017 não houve candidato, 
tendo sido declarado vago o cargo de Promotor de Justiça de Terra 
Nova. No que se relaciona ao edital de Remoção nº 69/2017 não 
houve candidato, tendo sido declarado vago o cargo de Promotor 
de Justiça de Trindade. No que se relaciona ao edital de Remoção 
nº 70/2017 não houve candidato, tendo sido declarado vago o 
cargo de Promotor de Justiça de Verdejante. IV – Comunicações 
diversas: Colocadas em apreciação pelo Presidente do Conselho 
os itens: IV.I – Instaurações de Inquéritos Civis e PP’s: Doc. 
9060339, Doc. 9037606, Auto 2017/2602389, Doc. 9036290 e Doc. 
9044579. IV.II – Conversão de PP’s em IC’s: Doc. 9068135, Doc. 
9013326, Doc. 9057369, Doc. 9042871, Doc. 9054894, Doc. 
9035758, Doc. 9050203, Doc. 9036300, Doc. 9035530, Doc. 
9035833, Doc. 9042667, Doc. 9032753 e Doc. 9042616. IV.III – 
Prorrogação de Prazo: Doc. 8981767, Doc. 8987865, Doc. 
9000436, Doc. 9003858, Doc. 9003179, Doc. 9004322, Doc. 
9002648, Doc. 9013344, Doc. 9016606, Doc. 9012663, Doc. 
9012707, Doc. 9012760, Doc. 9012898, Doc. 9014320, Doc. 
9014589, Doc. 9000173, SIIG 0029652-6/2017, Doc. 8993175, 
Doc. 900264, Doc. 9003507, Doc. 9007907, SIIG 0030161-2/2017, 
Doc. 9009639, Doc. 9009702, Doc. 9009786, Doc. 9009779, Doc. 
9009832, Doc. 9011747, Doc. 9011789, Doc. 9011671, Doc. 
9009848, Doc. 9011498, Doc. 9011582, Doc. 9011634, Doc. 
8996918, Doc. 8992889, Doc. 9000185, Doc. 8936241, Doc. 
8946267, Doc. 8947719, Doc. 8882554, Doc. 8882733, Doc. 
8947707, Doc. 8937155, Doc. 8883955, Doc. 8911477, Doc. 
8927778, Doc. 8932318, Doc. 8931766, Doc. 8919557, Doc. 
8918394, Doc. 8918468, Doc. 8879471, Doc. 8908168 e Doc. 
8911847. IV.IV – Suspeição de Membros: Doc. 9049735 e SIIG 
0000582-6/2018. IV.V – Recomendação: Doc. 9067827 e Doc. 
9038191. IV.VI – Diversos: Doc. 9063118. Aberta à discussão e, 
não havendo questionamentos, o Conselho Superior, À 
UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECÊ-LOS E DETERMINAR QUE 
A SECRETARIA: A) OFICIE OS PROMOTORES DE JUSTIÇA 
QUE ENCAMINHARAM RECOMENDAÇÕES PARA QUE 
INFORMEM AS MEDIDAS EFETIVAS NO SENTIDO DE SEREM 
CUMPRIDAS AS RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS; B) OFICIE 
OS PROMOTORES DE JUSTIÇA QUE ENCAMINHARAM TERMO 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA PARA QUE ACOMPANHEM O 
CUMPRIMENTO E CASO NÃO SEJA CUMPRIDO TOMEM AS 
PROVIDÊNCIAS NECESSÁRIAS; C) PROCEDA ÀS DEVIDAS 
ANOTAÇÕES PARA EFEITO DE CONTAGEM DE PRAZO; E D) 
ARQUIVE-SE OS DEMAIS; ALÉM DE PROCEDER COM OS 
ENCAMINHAMENTOS NA FORMA ESTABELECIDA PELAS 
RESOLUÇÕES DESTE CONSELHO. V - Processos de 
Distribuições Anteriores: O Conselheiro Dr. Ivan Porto trouxe 
o(s) processo(s): 2018/134174, Doc 9066056, REQUERIMENTO 
DE LICENÇA ESPECIAL, curso Superior de Inteligência 
Estratégica 2018 da Escola Superior de Guerra, do Ministério da 
Defesa, Drª Ângela Márcia Freitas da Cruz, relatando e votando 
pela autorização, nos termos da Resolução CSMP nº 003/2013, 
sem custo para a Instituição. O Corregedor Substituto, Dr. Renato 
da Silva Filho, registrou que o processo passou pela Corregedoria 
e há não nenhum óbice. Colocado em votação, o Colegiado, à 
UNANIMIDADE, APROVOU NOS TERMO DO VOTO DO 
RELATOR. Dr. Renato da Silva Filho assumiu a presidência em 
razão da necessidade de se ausentar do Dr. Francisco Dirceu. O 
Conselheiro Dr. Charles Hamilton trouxe o(s) processo(s): 
2017/2848121, Doc 8213660, 25ª PJDC da Capital, relatando e 
votando pelo arquivamento. 2017/2822893, Doc 88169007, 2ª PJ 
de Limoeiro, relatando e votando pelo arquivamento. Colocado(s) 
em votação, foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos 
termos do voto do relator, tendo se declarado impedido o Dr. Paulo 
Lapenda e Dr. Renato da Silva Filho. A Conselheira Drª. Adriana 
Fontes trouxe o(s) processo(s): 2017/2782321, Doc 8655508, PJ 
de Mirandiba, relatando e votando pelo arquivamento. Colocado(s) 
em votação, foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos 
termos do voto da relatora, tendo se declarado impedido o Dr. 
Paulo Lapenda e Dr. Renato da Silva Filho. 2017/2825152, Doc 
8825116, PJ de Cupira, relatando e votando pela CONVERSÃO 
EM DILIGÊNCIA PARA QUE A CORREGEDORIA INFORME SE 
FORAM CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES DO EXMO. 
CORREGEDOR GERAL. 2017/2782292, Doc 8655273, 2ª 
Promotoria de Justiça de Floresta, relatando e votando 
CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA PARA QUE A CORREGEDORIA 
INFORME SE FORAM CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES DO 
EXMO. CORREGEDOR GERAL. Colocado(s) em votação, foi 
determinado, por unanimidade, as PROVIDÊNCIAS NO 
2017/2825152, Doc 8825116, e 2017/2782292, Doc 8655273, nos 
termos do voto da relatora, tendo se declarado impedido o Dr. 
Paulo Lapenda e Dr. Renato da Silva Filho. O Conselheiro Dr. Ivan 
Porto trouxe o(s) processo(s): 2017/22848063, Doc 8913470, 20 
PJDC da Capital, relatando e votando pela CONVERSÃO EM 
DILIGÊNCIA PARA QUE A CORREGEDORIA INFORME SE 
FORAM CUMPRIDAS AS DETERMINAÇÕES DO EXMO. 
CORREGEDOR GERAL. 2017/2846558, Doc 8908281, relatando 
e votando pela CONVERSÃO EM DILIGÊNCIA PARA QUE A 
CORREGEDORIA INFORME SE FORAM CUMPRIDAS AS 
DETERMINAÇÕES DO EXMO. CORREGEDOR GERAL. 
Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, as 
PROVIDÊNCIAS NO 2017/22848063, Doc 8913470, e 
2017/2846558, Doc 8908281, nos termos do voto do relator, tendo 
se declarado impedido o Dr. Paulo Lapenda e Dr. Renato da Silva 
Filho. O Conselheiro Dr. Ivan Porto trouxe o(s) processo(s): 
2012/377830, 2013/110204 e 2014/1573052, pelo qual dá 
conhecimento da decisão monocrática pela homologação do 
arquivamento, nos termos da previsão normativa. O Conselheiro 
Dr. Renato da Silva Filho trouxe o(s) processo(s): 2016/2350664, 
2014/1636622, 2015/1802634, 2013/1153946, 2013/940245, 
2015/1876314, 2016/2236881, 2012/776231, 2014/1541840, 
2014/1618368 e 2015/2163660, pelo qual dá conhecimento da 
decisão monocrática pela homologação do arquivamento, nos 
termos da previsão normativa. O Presidente do Conselho, em 
exercício, agradeceu a todos e declarou encerrada a sessão.

EXTRATO DA ATA DA 5ª SESSÃO ORDINÁRIA DO CONSELHO 
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Data: 31 de janeiro de 2018
Horário: 14h
Local: Salão dos Órgãos Colegiados da Procuradoria Geral de 
Justiça, localizado na Rua do Imperador D. Pedro II, n.º 473, Bairro 
de Santo Antônio, Recife/PE.
Presidência: Dr. Renato da Silva Filho
Conselheiros Presentes: Drs. Renato da Silva Filho, Paulo 
Roberto Lapenda Figueiroa-Corregedor, Ivan Wilson Porto, 
Eleonora de Souza Luna, Adriana Gonçalves Fontes, Sineide 
Maria de Barros Silva Canuto e Charles Hamilton dos Santos Lima.
Representante da AMPPE: Drª. Ivana Botelho
Secretário: Dr. Petrúcio Luna.

Consubstanciada em ata eletrônica, gravada em áudio (Formato 
MP3). Dando início aos trabalhos o Presidente do Conselho, em 
exercício, Dr. Renato da Silva Filho, cumprimentou todos os 
presentes. Solicitou que o Secretário desse prosseguimento com a 
verifi cação da constituição do quorum regimental. Tendo o 
Secretário constatado o comparecimento dos Conselheiros acima 
mencionados, ausência justifi cada do Presidente do Conselho, Dr. 
Francisco Dirceu Barros, que se encontra em reunião do CNPG, do 
Conselheiro Dr. Valdir Barbosa Júnior (substituindo o Dr. Gilson 
Roberto de Melo Barbosa) e Dr. Conselheiro Dr. Gilson Roberto de 
Melo Barbosa que se encontra de férias. Com a correspondente 
constituição do quorum regimental foi passada a palavra ao 
Presidente, em exercício, que declarou aberta a sessão, passando 
a tratar dos assuntos previstos em pauta: I – Comunicação: O 
Conselheiro Dr. Charles Hamilton ressaltou a necessidade de 
abertura de edital para os dois cargos vagos de Procurador de 
Justiça. O Presidente do Conselho, em exercício, Dr. Renato da 
Silva Filho, registrou que esses serão publicados em breve. O 
Conselheiro Dr. Charles Hamilton registrou as difi culdades 
enfrentadas pelos membros com o PJe e ressaltou a importância de 
se trabalhar isso com o Poder Judiciário, a fi m de tentar diminuí-las. 
O Conselheiro Dr. Ivan Porto registrou o recebimento de ofício do 
CNMP com a sugestão de criação de um cargo de Procurador de 
Justiça da Infância e Juventude, pelo qual a Assessoria Técnica do 
Procurador Geral de Justiça solicitou a opinião dos Procuradores de 
Justiça Cíveis. II - Aprovação de Ata: Colocadas em apreciação as 
Atas da 2ª e 3ª Sessões Ordinárias/2018 do Conselho Superior do 
Ministério Público, foi aberta à discussão. Feitos os ajustes 
solicitados, foram colocadas em votação e aprovadas, à 
unanimidade. III – Processo Auto 2017/2636900. Relator: Dr. 
Renato da Silva Filho: O Relator registrou o cumprimento das 
formalidades para o julgamento e o comparecimento da parte 
recorrente. Continuando, apresentou o relatório e passou a palavra 
à parte recorrente para sustentação dos seus motivos pelo prazo de 
10 (dez) minutos. Após, o relator apresentou o voto PELA NÃO 
HOMOLOGAÇÃO DA DECISÃO DE FOLHA 63, CONFIRMADA EM 
JUÍZO DE RETRATABILIDADE, ÀS FOLHAS 66/67, 
DETERMINANDO A BAIXA AO 12ª PROMOTOR DE JUSTIÇA DE 
DEFESA DA CIDADANIA DA CAPITAL, SUBSTITUTO 
AUTOMÁTICO DO PROMOTOR DE JUSTIÇA QUE EXAROU A 
PROMOÇÃO RECORRIDA, A FIM DE QUE SEJAM TOMADAS 
PROVIDÊNCIAS QUE RELACIONA, DEVENDO, AINDA, A 
SECRETARIA PRODUZIR CÓPIA REPROGRÁFICA COM ENVIO 
DESTAS À CENTRAL DE INQUÉRITOS PARA PROVIDÊNCIAS 
NO ÂMBITO CRIMINAL. Os Conselheiros retiraram dúvidas. 
Colocado em votação, o Colegiado, À UNANIMIDADE, DEIXOU DE 
HOMOLOGAR O PROCEDIMENTO E DETERMINOU A ADOÇÃO 
DAS PROVIDÊNCIAS NOS TERMOS DO VOTO DO RELATOR. O 
Relator DETERMINOU A JUNTADA DOS NOVOS DOCUMENTOS 
TRAZIDOS PELA PARTE RECORRENTE. IV – Comunicações 
diversas: Colocadas em apreciação pelo Presidente do Conselho, 
em exercício, os itens: IV.I – Instaurações de Inquéritos Civis e 
PP’s: Doc. 9077869, Doc. 9051797, Doc. 9051996, Doc. 9052484, 
Doc. 9052556, Doc. 6057424, Doc. 9065951 e Doc. 9080386. IV.II 
– Conversão de PP’s em IC’s: Doc. 9090771, Doc. 9090738, Doc. 
9090768, Doc. 9093508, Doc. 9093628, Doc. 9093578, Doc. 
9073951, Doc. 9077048, SIIG 0001432-2/2017, Doc. 9093515, Doc. 
9093703 e Doc. 9082671. IV.III – Prorrogação de Prazo: Doc. 
9100018, Doc. 9100134, Doc. 9088370, Doc. 9088324, Doc. 
9072314, Doc. 9081558, Doc. 9074730, Doc. 9063152, Doc. 
9063079, Doc. 9063052, Doc. 9063005, Doc. 9067134, Doc. 
9053135, Doc. 9058875, Doc. 9058250, Doc. 8191539, Doc. 
9041490, Doc. 9031968, Doc. 9031998, Doc. 9031935, SIIG 
0001308-3/2018, Doc. 9067216, SIIG 0001081-1/2018, SIIG 
0001082-2/2018, SIIG 0001084-4/2018, SIIG 0001085-5/2018, SIIG 
0001086-6/2018, SIIG 0001087-7/2018, Doc. 6060628, Doc. 
9067153, SIIG 0001062-0/2018, SIIG 0001063-1/2018, SIIG 
0001064-2/2018, SIIG 0001078-7/2018, Doc. 8937906, Doc. 
8955055, Doc. 8957903, Doc. 8914664, Doc. 8943276, Doc. 
8943341, Doc. 8863598, SIIG 0028825-7/2017, Doc. 8858490, Doc. 
8858429 e Doc. 8858349. IV.IV – Recomendação: SIIG 0001835-
8/2018, SIIG 0001836-0/2018, Doc. 9078433 e Doc. 9089693. IV.V 
– Ação Civil Pública: Doc. 9056817, Doc. 9056824 e Doc. 
9088218. Aberta à discussão e, não havendo questionamentos, o 
Conselho Superior, À UNANIMIDADE, DECIDIU CONHECÊ-LOS E 
DETERMINAR QUE A SECRETARIA: A) OFICIE OS 
PROMOTORES DE JUSTIÇA QUE ENCAMINHARAM 
RECOMENDAÇÕES PARA QUE INFORMEM AS MEDIDAS 
EFETIVAS NO SENTIDO DE SEREM CUMPRIDAS AS 
RECOMENDAÇÕES EXPEDIDAS; B) OFICIE OS PROMOTORES 
DE JUSTIÇA QUE ENCAMINHARAM TERMO DE AJUSTAMENTO 
DE CONDUTA PARA QUE ACOMPANHEM O CUMPRIMENTO E 
CASO NÃO SEJA CUMPRIDO TOMEM AS PROVIDÊNCIAS 
NECESSÁRIAS; C) PROCEDA ÀS DEVIDAS ANOTAÇÕES PARA 
EFEITO DE CONTAGEM DE PRAZO; E D) ARQUIVE-SE OS 
DEMAIS; ALÉM DE PROCEDER COM OS ENCAMINHAMENTOS 
NA FORMA ESTABELECIDA PELAS RESOLUÇÕES DESTE 
CONSELHO. V - Processos de Distribuições Anteriores: A 
Conselheira Drª. Eleonora Luna trouxe o(s) processo(s): 
2017/2862788, Doc 9095381, Relatório Trimestral, Drª. ..., relatando 
e votando pelo arquivamento. 2017/2862894, Doc 9024923, 
Relatório Trimestral, Drª. ..., relatando e votando pelo arquivamento. 
2017/2829131, Doc 8870576, Inspeção, 28ª PJ Criminal da Capital, 
relatando e votando pelo arquivamento. 2017/2851409, Doc 
8927480, Correição, 9ª PJ Criminal de Jaboatão dos Guararapes, 
relatando e votando pelo arquivamento. 2017/2851420, Doc 
8927597, Correição, 2ª PJ Criminal de Jaboatão dos Guararapes, 
relatando e votando pelo arquivamento. 2017/2825091, Doc 
8824871, Inspeção, PJ de Saloá, relatando e votando pelo 
arquivamento. 2017/2862105, Doc 8968498, Inspeção, PJ de 
Sanharó, relatando e votando pelo arquivamento. Colocado(s) em 
votação, foi determinado, por unanimidade, o arquivamento nos 
termos do voto da relatora, tendo se declarado impedido o Dr. Paulo 
Lapenda e Dr. Renato da Silva Filho em todos e o Dr. Charles 
Hamilton no 2017/2851409, Doc 8927480, e 2017/2851420, Doc 
8927597. O Conselheiro Dr. Ivan Porto trouxe o(s) processo(s): 
2017/2862766, Doc 9094644, Relatório Trimestral, Drª. ..., relatando 
e votando pelo arquivamento. 2017/2822877, Doc 881568, 
Inspeção, 1ª PJ de Limoeiro, relatando e votando pelo arquivamento, 
RECOMENDANDO O ACOMPANHAMENTO DAS ATIVIDADES 
JUDICIAIS E EXTRAJUDICIAIS PELA CORREGEDORIA. 
2018/14979, Doc 9071807, Correição, 34ª PJDC da Capital, 
relatando e votando pelo arquivamento. 2017/2861250, Doc 
8965679, Inspeção, 2ª PJ Cível de Camaragibe, relatando e 
votando pelo arquivamento. 2017/2849677, Doc 8920103, 
Inspeção, 10ª PJ Criminal de Jaboatão dos Guararapes, relatando 
e votando pelo arquivamento, RECOMENDANDO A 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA ANALISAR O PLEITO DO 
PROMOTOR DE JUSTIÇA ENCAMPADO PELA CORREGEDORIA. 
Colocado(s) em votação, foi determinado, por unanimidade, o 
arquivamento nos termos do voto do relator, tendo se declarado 
impedido o Dr. Paulo Lapenda e Dr. Renato da Silva Filho. O 
Conselheiro Dr. Charles Hamilton trouxe o(s) processo(s): 
2014/1692114 e 2013/1171, 2ª PJ de Igarassu, IC 43/2016, maus 
tratos, pelo qual dá conhecimento da decisão monocrática pela 
homologação do arquivamento, nos termos da previsão normativa. 
A Conselheira Drª. Sineide Canuto trouxe o(s) processo(s): 
2015/1813661, pelo qual dá conhecimento da decisão monocrática 
pela homologação do arquivamento, nos termos da previsão 

Comissão Permanente de Licitação - CPL/SRP

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS - ARP N.º 008/2017

PROCESSO SIIG N.º 0007421-5/2017.
PROCESSO LICITATÓRIO N.º 028/2017.
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 008/2017.
CÓDIGO DA LICITAÇÃO NO EFISCO: 3201012018000003.
VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES, a partir da data de publicação de seu Extrato no Diário Ofi cial do Estado.
PARTE CONTRATANTE: Procuradoria Geral de Justiça de Pernambuco.
CNPJ: 24.417.065/0001-03.
 
1. DO OBJETO: Registro de Preços visando à contratação de empresa para fornecimento e instalação de persianas verticais em PVC 
(policloreto de vinila) e para persianas horizontais de alumínio, para atendimento das necessidades da Procuradoria Geral de Justiça.
 
1.1 Empresa(s) vencedora(s) e Preços Registrados: 

A) Empresa: REAL INDUSTRIA DE PERSIANAS E CORTINAS LTDA.
CNPJ: 04.872.300/0001-11 Inscrição Estadual: 0288878-59

Endereço: Rua Antônio Luiz Soares, n.º 129, Galpão 05, Imbiribeira, Recife/PE
CEP. 51210-050

Telefone/FAX: (81) 4009-2242
(81) 98609-0148 E-mail: persianas@persianasreal.com.br;

gustavo@persianasreal.com.br
Representante: Gustavo Carvalho do Nascimento
Identidade: 05.216.197-3 Órgão Exp.: IIFP-RJ
CPF: 045.474.217-73

Lote: 1 (lote único). 

Planilha Demonstrativa de Preços: 

LOTE
ITEM DE 

LOTE
CÓDIGO
EFISCO

DESCRIÇÃO
MARCA/ 
MODELO

UNID QUANT
VALOR 

UNITÁRIO
VALOR 
TOTAL

1

1.1 461103-9

Persiana – tipo vertical, em PVC, antichama, com 
tratamento eletrostático, sem bando, lamina com 89mm 
de largura (admitindo-se variação de 6% ), trilho em 
alumínio anodizado de seção 4,3cm de largura e 2,5cm 
de altura, com sistema de acionamento de rotação 
e recolhimento através de cordões sintéticos, com 
interligação horizontal na base das tiras em corrente 
metálica de aço inox, incluindo montagem e instalação 
na Região Metropolitana do Recife.

Real 
Persianas/ 

Tipo vertical 
em PVC com 

89mm

M² 600 R$ 73,50 R$ 
44.100,00

1.2 461104-7

Persiana – tipo vertical, em PVC, antichama, com 
tratamento eletrostático, sem bando, lamina com 89mm 
de largura (admitindo-se variação de 6% ), trilho em 
alumínio anodizado de seção 4,3cm de largura e 2,5cm 
de altura, com sistema de acionamento de rotação 
e recolhimento através de cordões sintéticos, com 
interligação horizontal na base das tiras em corrente 
metálica de aço inox, incluindo montagem e instalação 
na Zona da Mata.

Real 
Persianas/ 

Tipo vertical 
em PVC com 

89mm

M² 100 R$ 84,00 R$ 8.400,00

1.3 461106-3

Persiana – tipo vertical, em PVC, antichama, com 
tratamento eletrostático, sem bando, lamina com 89mm de 
largura (admitindo-se variação de 6% ), trilho em alumínio 
anodizado de seção 4,3cm de largura e 2,5cm de altura, 
com sistema de acionamento de rotação e recolhimento 
através de cordões sintéticos, com interligação horizontal 
na base das tiras em corrente metálica de aço inox, 
incluindo montagem e instalação no Agreste.

Real 
Persianas/ 

Tipo vertical 
em PVC com 

89mm

M² 200 R$ 100,00 R$ 
20.000,00

1.4 461108-0

Persiana – tipo vertical, em PVC, antichama, com 
tratamento eletrostático, sem bando, lamina com 89mm 
de largura (admitindo-se variação de 6% ), trilho em 
alumínio anodizado de seção 4,3cm de largura e 2,5cm 
de altura, com sistema de acionamento de rotação 
e recolhimento através de cordões sintéticos, com 
interligação horizontal na base das tiras em corrente 
metálica de aço inox, incluindo montagem e instalação 
no Sertão e no Vale do São Francisco.

Real 
Persianas/ 

Tipo vertical 
em PVC com 

89mm

M² 100 R$ 120,00 R$ 
12.000,00

1.5 461109-8

Persiana – tipo horizontal, em alumínio, lamina 
25mm, base e trilho em aço tratado e protegido contra 
oxidação, recobertos com esmalte poliéster e sistema 
de acionamento através de cordas e bastão acrílico de 
1,08mm, incluindo montagem e instalação na Região 
Metropolitana do Recife.

Real 
Persianas/ 

Tipo horizontal 
em alumínio 
com 25mm

M² 720 R$ 73,50 R$ 
52.920,00

1.6 461110-1

Persiana – tipo horizontal, em alumínio, lamina 25mm, 
base e trilho em aço tratado e protegido contra oxidação, 
recobertos com esmalte poliéster e sistema de acionamento 
através de cordas e bastão acrílico de 1,08mm, incluindo 
montagem e instalação na Zona da Mata.

Real 
Persianas/ 

Tipo horizontal 
em alumínio 
com 25mm

M² 120 R$ 84,00 R$ 
10.080,00

1.7 461111-0

Persiana – tipo horizontal, em alumínio, lamina 
25mm, base e trilho em aço tratado e protegido contra 
oxidação, recobertos com esmalte poliéster e sistema 
de acionamento através de cordas e bastão acrílico de 
1,08mm, incluindo montagem e instalação no Agreste.

Real 
Persianas/ 

Tipo horizontal 
em alumínio 
com 25mm

M² 240 R$ 100,00 R$ 
24.000,00

1.8 461112-8

Persiana – tipo horizontal, em alumínio, lamina 
25mm, base e trilho em aço tratado e protegido contra 
oxidação, recobertos com esmalte poliéster e sistema 
de acionamento através de cordas e bastão acrílico de 
1,08mm, incluindo montagem e instalação no Sertão e 
Vale do São Francisco.

Real 
Persianas/ 

Tipo horizontal 
em alumínio 
com 25mm

M² 120 R$ 120,00 R$ 
14.400,00

VALOR TOTAL GLOBAL PARA A EMPRESA “A” R$ 
185.900,00

CENTO E OITENTA E CINCO MIL E NOVECENTOS REAIS.

1.2. - Valor Total Registrado no Certame:

VALOR GLOBAL LICITADO: R$ 185.900,00 (Cento e oitenta e cinco mil e novecentos reais).

FORO: RECIFE/PE.
DATA DA ASSINATURA: 08 DE JANEIRO DE 2018.
GESTOR RESPONSÁVEL PELA ATA: Guilherme Girão Barreto da Silva, Divisão Ministerial de Serviços e Manutenção, (81) 3182-6744, 
manutencao@mppe.mp.br ou seu substituto legal, na sua falta ou impedimento.
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA: DR. FRANCISCO DIRCEU BARROS.
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ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 3ª CIRCUNSCRIÇÃO MINISTERIAL COM SEDE EM AFOGADOS DA INGAZEIRA

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO MOTORISTA
09.02.18 sexta 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da Ingazeira Levi Gonçalves Tenório de Freitas
10.02.18 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da Ingazeira Levi Gonçalves Tenório de Freitas
11.02.18 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da Ingazeira Levi Gonçalves Tenório de Freitas
12.02.18 segunda 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da Ingazeira Levi Gonçalves Tenório de Freitas
13.02.18 terça 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da Ingazeira Levi Gonçalves Tenório de Freitas
14.02.18 quarta 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da Ingazeira Levi Gonçalves Tenório de Freitas

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO MOTORISTA
09.02.18 sexta 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da Ingazeira Manoel Pereira de Carvalho Neto
10.02.18 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da Ingazeira Manoel Pereira de Carvalho Neto
11.02.18 domingo 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da Ingazeira Manoel Pereira de Carvalho Neto
12.02.18 segunda 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da Ingazeira Manoel Pereira de Carvalho Neto
13.02.18 terça 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da Ingazeira Manoel Pereira de Carvalho Neto
14.02.18 quarta 13:00 hs às 17:00 hs Afogados da Ingazeira Manoel Pereira de Carvalho Neto

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 136/2018

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 024/2018, enviada via e-mail pela Promotoria de Justiça da Comarca de Nazaré da Mata; 

RESOLVE:

I- Modifi car o teor da POR-SGMP Nº 111/2018 publicada no DOE de 31.01.2018, para:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 10ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM NAZARÉ DA MATA

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

MOTORISTAS
(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.02.18 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata José Luiz Querino , Romildo de Freitas Gomes
09.02.18 sexta 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata José Francisco de Lima Filho, Romildo de Freitas Gomes

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

MOTORISTAS
(TITULAR E SUBSTITUTO)

03.02.18 sábado 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata José Francisco de Lima Filho, Romildo de Freitas Gomes
09.02.18 sexta 13:00 hs às 17:00 hs Nazaré da Mata José Luiz Querino, Romildo de Freitas Gomes

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 

concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.
Recife, 07 de fevereiro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 137/2018

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação enviada via e-mail pelo Departamento Ministerial de Transportes; 

RESOLVE:

I- Modifi car o teor da PORTARIA – POR - SGMP- 110/2018, publicada em 31/01/2018, para:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL CAPITAL

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

12.02.18 Segunda 08:00 às 14:00 hs PJIJ Flávio França da Silva
João Cordeiro Sobrinho

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO PLANTÃO SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO)

12.02.18 Segunda 08:00 às 14:00 hs PJIJ Stevison Máximo da Costa
João Cordeiro Sobrinho

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 138/2018

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, nos termos da legislação institucional em vigor;

Secretaria Geral

PORTARIA POR SGMP- 133/2018

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na Portaria nº 002/14, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014,

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.2005

RESOLVE:

I – Publicar a Escala de Plantão Ministerial Extraordinário, do dia 10 de FEVEREIRO DE 2018, em razão do Juizado do Folião.

DATA DIA HORÁRIO LOCAL SERVIDORES MOTORISTA

10.02.18 Sábado 11:00 às 
21:00hs Metrorec Eliane Maria de Oliveira Lima 

Wellington José de 
Almeida10.02.18 Sábado 11:00 às 

21:00hs Metrorec Fred Vasconcelos da Silva

10.02.18 Sábado 11:00 às 
21:00hs Metrorec Taciana Estela de Melo Rodrigues

10.02.18 Sábado 11:00 às 
21:00hs

Fórum Thomaz 
de Aquino C 
Wanderley

Lorena Freire Galvão Rodrigues 
da Costa

Stevison Máximo da 
Costa

10.02.18 Sábado 11:00 às 
21:00hs

Fórum Thomaz 
de Aquino C 
Wanderley

Paulo Cesar de Lima 

10.02.18 Sábado 11:00 às 
21:00hs

Fórum Thomaz 
de Aquino C 
Wanderley

Ronilson Araújo de Brito 
Figueiredo

II – Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas-extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 06 de fevereiro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO.

PORTARIA – POR - SGMP- 134/2018

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 038/2018, enviada via e-mail pela Promotoria de Justiça de Petrolina; 

RESOLVE:

I- Modifi car o teor da POR-SGMP Nº 111/2018 publicada no DOE de 31.01.2018, para:

ESCALA DE PLANTÃO MINISTERIAL DA 2ª CIRCUNSCRIÇÃO COM SEDE EM PETROLINA

Onde se Lê: 

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

09.02.18 sexta 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Edivaldo Rodrigues de Menezes

Neomedes Carvalho Moraes Rego
Josivaldo Alves de Souza

Serginaldo Antunes de Oliveira

10.02.18 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Shirley Elianne de Sá y Britto

Neomedes Carvalho Moraes Rego
Josivaldo Alves de Souza

Serginaldo Antunes de Oliveira

11.02.18 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Neomedes Carvalho Moraes Rego

Shirley Elianne de Sá y Britto
Josivaldo Alves de Souza

Serginaldo Antunes de Oliveira

12.02.18 segunda 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Shirley Elianne de Sá y Britto

Fábio Rodrigues Magalhães
Josivaldo Alves de Souza

Serginaldo Antunes de Oliveira

13.02.18 terça 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Edivaldo Rodrigues de Menezes

Shirley Elianne de Sá y Britto
Serginaldo Antunes de Oliveira

Josivaldo Alves de Souza

Leia- se:

DATA DIA HORÁRIO LOCAL DO 
PLANTÃO

SERVIDORES
(TITULAR E SUBSTITUTO) MOTORISTA

09.02.18 sexta 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Shirley Elianne de Sá y Britto

Neomedes Carvalho Moraes Rego
Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de Oliveira

10.02.18 sábado 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Edivaldo Rodrigues de Menezes

Neomedes Carvalho Moraes Rego
Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de Oliveira

11.02.18 domingo 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Neomedes Carvalho Moraes Rego

Edivaldo Rodrigues de Menezes
Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de Oliveira

12.02.18 segunda 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Edivaldo Rodrigues de Menezes

Fábio Rodrigues Magalhães
Josivaldo Alves de Souza
Serginaldo Antunes de Oliveira

13.02.18 terça 13:00 hs às 
17:00 hs Petrolina Shirley Elianne de Sá y Britto

Edivaldo Rodrigues de Menezes
Serginaldo Antunes de Oliveira
Josivaldo Alves de Souza

II - Autorizar a Coordenadoria Ministerial de Gestão de Pessoas a promover a implantação do pagamento das horas extras e ainda a 
concessão do auxílio-refeição dos servidores plantonistas, com base no Relatório de Plantão Ministerial.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA – POR - SGMP- 135/2018

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador-Geral de 
Justiça, na RES - PGJ nº 002/2014, de 17.03.14, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/14;

Considerando a necessidade dos Plantões Ministeriais serem providos de apoio técnico e/ou administrativo necessários ao desempenho 
das atividades dos Promotores de Justiça plantonistas, conforme previsão contida nos itens 2.5.1 e 3.5 da Instrução Normativa PGJ-
005/2002, publicada no Diário Ofi cial em 23/02/2002, e disciplinados pela Resolução CPJ nº 003/2005 de 24.03.05;

Considerando o teor do Ofício nº 002/2018, enviado via e-mail pela Coordenação da 3ª Circunscrição com Sede em Afogados da Ingazeira; 

RESOLVE:

I- Modifi car o teor da POR-SGMP Nº 111/2018 publicada no DOE de 31.01.2018, para:
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Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Exmo. 
Secretário-Geral do Ministério Público de Pernambuco, para fi ns 
de publicação no Diário Ofi cial do Estado, ao Egrégio Conselho 
Superior do Ministério Público, ao Centro de Apoio Operacional 
das Promotorias de Defesa da Cidadania.

Registre-se no Arquimedes, autue-se e publique-se. Cumpra-se.

Recife, 05 de fevereiro de 2018.

LUCIANA MACIEL DANTAS FIGUEIREDO
Promotora de Justiça

30ª Promotora de Justiça de Cidadania da Capital

LISTA DE INSTITUIÇÕES DE LONGA PERMANÊNCIA PARA 
IDOSOS (ILPI’S) EM RECIFE

ILPIs Públicas
01.Ieda Lucena (IC 025-2012-30)
End: Rua Áureo Xavier, 95 – Cordeiro – RPA IV
CEP: 50721-050 
Fone: 3355-3190/3403
Público: Homens e Mulheres
Número de vagas: 30

02.Lar Porto Seguro (IASC) (IC 027-2012-30)
End: Rua Dr. Aluízio Baltar, N29, Iputinga - RPA IV 
CEP: 50680-160
Fone: 3232.4763 (Daniele) / 3355.3202
Público: Homens e Mulheres

ILPIs Privadas

3.Sociedade Franciscana Maristella do Brasil (IC 001-2016-30)
End: Av. João de Barros, 1598, CEP: 52021-180 – Espinheiro/
Recife - RPA I
Fone: 2129.3806 / 2129.3844 (fax)
Público: Mulheres

4.Espaço Geriátrico N. Srª da Conceição Nancy Ramos Reis 
(IC 005-2012-30)
End: Rua Castro Alves, 146, CEP: 52030-060 – Encruzilhada – 
Recife/PE - RPA II
Fone: 3426.0021 / 3242.5173 (fax)
Público: Homens e Mulheres

5.Morada Geriátrica Nossa Senhora do Carmo (IC 006-2012-
30)
End: Rua Orthon Paraíso, 299, Torreão, Recife – PE - RPA II 
Fone: 3241.5489 
Público: Homens e Mulheres

6.Centro Convivência Santa Bárbara (IC 009-2012-30)
End: Rua Olimpo Galvão, 73 – Encruzilhada – Recife PE - RPA II
Fone: 3427-0361
Público: Homens e Mulheres

7.A. S Laser (Park Hotel 3ª Idade) (IC 021/2012-30)
End: Av. Luiz Antônio de Araújo, 960, CEP: 52171-130 – Dois 
Irmãos - RPA III
Fone: 3265.3438 / 9385.0959.
Público: Homens e Mulheres

8.Pousada Geriátrica São Francisco (IC 014/2012-30)
End: Estrada do Arraial, 3140, CEP: 52051-340 – Casa Amarela 
– Recife/PE - RPA III 
Fone: 3441.4500 / 3268-2549
Público: Homens e Mulheres

9.Hotel Residência Benevides (IC 13076-30)
End: Rua São Caetano, 48, CEP: 52031-070, Campo Grande – 
RPA II
Fone: 3049-2220
Público: Homens e Mulheres

10.Estação Viver (IC 018/2012-30)
End: Rua do Chacon, 153, Casa Forte – Recife/PE – RPA III
Fone: 3031.6527 / 3032-6527
Público: Homens e Mulheres

11.Lar Padre Zegri/ Mercedárias (IC 012/2012-30)
End: Av. Visconde de Albuquerque, 140, CEP: 50610-090, 
Madalena - RPA IV 
Fone: 3227.0692
Público: Mulheres

12.Novo Lar Repouso Geriátrico LTDA (Novo Lar Casa de 
Repouso) (IC 022/2012-30)
End: Ademar Pires Travassos, 259 – Iputinga - RPA IV
Fone: 3090-7889
Público: Mulheres

13.Residencial da Melhor Idade(INTERDITADA) (IC 005/2016-
30)
End: Rua Francisco Cortez, Nº28, Cordeiro - RPA IV
Público: Homens e Mulheres

14.Conviver Geriátrico 
End: R. Dom José Lopes e Jonatas de Vasconcelos, 126, CEP: 
51021-140 – Boa Viagem – RPA VI 
Fone: 3325.0345 / 3465.6396
Público: Mulheres

15. Entidade religiosa Ordem Terceira do Carmo(IC 002-2015-
30)
End.: Av. Dantas Barreto, s/n, ao lado da Basílica Nossa Senhora 
do Carmo.
Fone: 3327-3359 / 4005
Público: Mulheres

16. Pousada Doralice(IC 14128-30)
End: Rua Cristovão Jaques, Nº164, Campo Grande – RPA II
Fone: 3241-1655
Público: Homens e Mulheres
17. Cheche Geriátrica Verdbranco(IC 004/2015-30)
End.: Rua Dom Manoel da Costa, nº 518, Torre
Fone: 3241 – 9814
Público: Mulheres

18. ILPI Lar Davis(IC 006-2016-30)
End: Rua José Paes de Barros, 71, Pina
Fone: 3326- 2716
Público: Homens e Mulheres

ILPIs Privadas Filantrópicas

19.Abrigo Espírita Lar de Jesus (IC 002/2016-30)
End: Rua Vitoriano Palhares 77- Torre – RPA IV
Fone: 3228.5425
Público: Mulheres 
Coordenação: Andréa Navarro

20.Instituto Padre Venâncio (IC 020/2012-30)
End: Av. Afonso Olindense 764- Várzea/Recife – RPA IV
Fone: 3271.3636 / 3271.4796
Público: Mulheres

21.Centro Espírita Moacir (Lar de Maria)(IC 003/2016-30)
End: Rua Paula Batista 205, CEP: 52070-070 - Casa Amarela/
Recife - RPA III
Fone: 3441.8155
Público: Mulheres
Número de vagas: 12

22.Associação Espírita Casa dos Humildes (IC 011/2012-30)
End: Rua Henrique Machado 110- Casa Forte - RPA III
Fone: 3268.3954
Público: Mulheres
Número de vagas: 30

23.Abrigo Espírita Batista de Carvalho (IC 020-2012-30)
End: Av. São Paulo 373 - Jardim São Paulo - RPA V
Fone: 3252.43657 / 3254.9876 / 3251.1777/3251.1777
Público: Mulheres

24.Lar Batista para Anciões (Associação Batista de 
Pernambuco) (IC 030/2012-30)
End: Rua Azeredo Coutinho 287- Várzea/Recife - RPA IV
Fone: 3271.4824
Público: Homens e Mulheres

25.Associação Casa do Amor (IC 004/2012-30)
End: Rua Ramiz Galvão, 218 - Arruda - RPA II
Fone: 3444.5235 / 3449.0573
Público: Mulheres

ILPI’S FECHADAS EM 2017
Bem Viver Geriátrico(FECHADA) (IC 023-2012-30)
End: R. São Francisco de Paula, 268, CEP: 50800-270 – 
Caxangá/Recife – RPA IV
Fone: 3453.4714 / 9782.7697/ 3519.359
Público: Homens e Mulheres

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORENO

Notícia de Fato
Assunto: Destituição do cargo de Conselheiro Tutelar

Arquimedes
Autos MPPE n. 2018/21280

Doc. n. 9145826

PORTARIA n. 016 /2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
seu representante legal infrafi rmado, no uso de suas atribuições, 
com fulcro nos artigos 129, inciso III, da CF/88, 8º, §1º, da Lei 
nº 7.347/85, 25, inciso IV, da Lei nº 8.625/93, 4º, inciso IV, da 
Lei Complementar nº 12/94, atualizada pela Lei Complementar 
nº 21/98, e 1º, 2º, inciso II, e 3º da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 15.06.2012;

CONSIDERANDO o teor da NOTÍCIA DE FATO formulada por 
quatro Conselheiros Tutelares de Moreno a respeito de supostos 
desvios legais na atuação o Conselheiro Tutelar C. R. L., o 
qual estaria agindo em desacordo às deliberações colegiadas 
e promovendo assédio moral aos seus pares e aos usuários do 
serviço público, prejudicando a sua idoneidade para o exercício 
do cargo; 

CONSIDERANDO que o Conselho Tutelar é órgão permanente e 
autônomo, encarregado pela sociedade de zelar pelo cumprimento 
dos direitos da criança e do adolescente (art. 131 do ECA);

CONSIDERANDO no art. 201, V, do Estatuto da Criança e do 
Adolescente, segundo o qual compete ao Ministério Público 
instaurar o inquérito civil e a ação civil pública para a proteção dos 
interesses individuais, difusos ou coletivos relativos à infância e à 
adolescência, inclusive os defi nidos no art. 220, § 3º inciso II, da 
Constituição Federal;

CONSIDERANDO que os fatos descritos, se confi rmados, 
revestem-se de gravidade e demandam providências judiciais e/
ou extrajudiciais;

CONSIDERANDO ser dever institucional do MINISTÉRIO 
PÚBLICO, em especial desta Promotoria de Justiça, a promoção 
e defesa dos direitos da criança e do adolescente, cabendo-lhe 
adotar todas as medidas legais cabíveis para sua tutela, inclusive 
para destituir conselheiro tutelar do seu mandato;

RESOLVE, com fulcro no artigo 1º, caput, e 2º, inciso II, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012, de 13.06.2012, publicada no DOE de 
15.06.2012, INSTAURAR o presente INQUÉRITO CIVIL, com a 
fi nalidade de apurar a notícia de fato, determinando, desde logo:

O registro da presente portaria no sistema de gestão de 
autos Arquimedes/MPPE e sua autuação, com a juntada dos 
documentos anexos;

2 - comunicar ao Conselho Superior do Ministério Público, 
à Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOPIJ a 
instauração deste inquérito civil, bem como enviar a presente 
Portaria, em meio eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério 
Público, para publicação no Diário Ofi cial do Estado, nos termos 
do art. 3º, § 2º, da RES-CSMP nº 001/2012; 

3 – Nomeio o servidor José Carlos Silva de Queiroz Filho para 
atuar como secretário;

Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 
19/12/2005, publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES 
– PGJ nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017, 
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor do Requerimento Eletrônico nº 94403/2017, 
deferido pelo Secretário Geral do Ministério Público em 
04/12/2017;

Considerando a anuência da chefi a imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I – Designar a servidora MARCIA OLIVEIRA SILVA, Recepcionista, 
matrícula nº 189.212-6, para o exercício das funções de Gerente 
Ministerial do Departamento de Transporte, atribuindo-lhe a 
correspondente gratifi cação, símbolo FGMP-5, por um período de 
16 dias, contados a partir de 20/02/2018, tendo em vista o gozo de 
férias do titular, RONILSON ARAÚJO DE BRITO FIGUEIREDO, 
Técnico Ministerial, matrícula nº 187.827-1;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 20/02/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 139/2018

O SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO, no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral de 
Justiça, nos termos da legislação institucional em vigor;

Considerando o disposto no Artigo 57 da Lei nº 12.956, de 
19/12/2005, publicada em 20/12/2005 e alterações posteriores;

Considerando o disposto nos Artigos 76 e 77 da Resolução RES 
– PGJ nº 002/2014, publicada em 19/03/2014;

Considerando o atendimento à Resolução CNMP nº 177/2017, 
publicada em 05/07/2017;

Considerando o teor da Comunicação Interna nº 02/2018, do 
Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça de Defesa 
do Patrimônio Público e Terceiro Setor, protocolado sob o nº 
0001998-0/2018;

Considerando a anuência da chefi a imediata;

Considerando, ainda, a necessidade e conveniência do serviço;

RESOLVE:

I - Designar a servidora RAQUEL MIRANDA DE OLIVEIRA 
KOHLER, Técnica Ministerial, matrícula nº 189.105-7, para o 
exercício das funções de Secretário Ministerial, atribuindo-lhe a 
correspondente gratifi cação símbolo FGMP-1, por um período de 
10 dias, contados a partir de 15/02/2018, tendo em vista o gozo de 
férias do titular, ROBERTO AIRES DE VASCONCELOS JÚNIOR, 
Técnico Ministerial, matrícula nº 187.934-0;

II – Esta portaria entrará em vigor a partir do dia 15/02/2018.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2018.

ALEXANDRE AUGUSTO BEZERRA
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 140 /2018

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 
17/03/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de 
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-
PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, ainda, o teor do Ofício Conjunto nº. 111/2018, 
datado de 05/02/2018 e de lavra conjunta da 1ª Promotoria de 
Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns e da Promotoria de 
Justiça da Comarca de Lajedo, no qual consta aquiescência das 
chefi as envolvidas,

Considerando, ainda, a vacância do servidor JOSÉ ELTON 
DOS SANTOS BATISTA DE OLIVEIRA, Técnico Ministerial - 
Área Administrativa então lotado nas Promotorias de Justiça de 
Garanhuns, ora publicada em 25/01/2018 através da Portaria PGJ 
nº. 187/2018;

Considerando, por fi m, a necessidade e a conveniência do 
serviço,

RESOLVE:

I – Lotar o servidor JACKSON BEZERRA PINHEIRO, Técnico 
Ministerial - Área Administrativa, matrícula nº 189.438-2, na 1ª 
Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Garanhuns;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

PORTARIA POR SGMP- 141/2018

O SECRETÁRIO GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO no uso de 
suas atribuições, por delegação do Exmo. Sr. Procurador Geral 
de Justiça, contidas na Resolução RES-PGJ nº 002/2014, de 
17/03/2014, publicada no Diário Ofi cial do Estado de 19/03/2014,

Considerando o constante no Artigo 57 da Lei nº 12.956/2005, de 
19/12/2005, publicada em 20/12/2005,

Considerando, também, os Artigos 76 e 77 da Resolução RES-
PGJ nº 002/2014, de 17/03/2014 e publicada em 19/03/2014,

Considerando, ainda, a solicitação constante no Ofício nº 
001/2018, da Promotoria de Justiça de Cupira, protocolado sob 
nº 684-0/2018,

Considerando, por fi m, a necessidade e a conveniência do 
serviço,

RESOLVE:

I – Lotar a servidora GABRIELE MARIA E SILVA, Digitadora, 
matrícula nº 189.586-9, na Promotoria de Justiça de Cupira;

II – Esta Portaria entrará em vigor na data da sua publicação.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Recife, 07 de fevereiro de 2018.

Alexandre Augusto Bezerra
SECRETÁRIO-GERAL DO MINISTÉRIO PÚBLICO

Promotorias de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DA 
CAPITAL COM ATUAÇÃO NA PROMOÇÃO E DEFESA DOS 

DIREITOS HUMANOS DA PESSOA IDOSA

REFERENTE: FISCALIZAÇÃO DE TODAS AS INSTITUIÇÕES 
DE LONGA PERMANÊNCIA PARA ACOLHIMENTO DE IDOSOS 
(ILPIs) DA CIDADE DE RECIFE/PE, CONFORME RESOLUÇÃO 
CNMP Nº 154, DE 13 DE DEZEMBRO DE 2016.

RECOMENDAÇÃO Nº 002/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
30ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania da Capital com 
Atuação na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Pessoa 
Idosa, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos arts. 127, 129, III e 230 da Constituição Federal, 
e pelos artigos 8º, §1º, da Lei nº. 7.347/85, nos artigos 15 e 74, I da 
Lei nº. 10.741/2003 – Estatuto do Idoso e art. 4º, inciso IV, alínea 
a, da Lei Complementar Estadual nº. 12/1994, com as alterações 
posteriores, vem;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal elevou o Ministério 
Público à categoria de instituição permanente, essencial à 
função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe da defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, competindo ao Ministério Público a tutela 
dos interesses das pessoas idosas;

CONSIDERANDO o disposto no art. 2º da Lei n.º 10.741/2003, 
o qual especifi ca que “O idoso goza de todos os direitos 
fundamentais inerentes à pessoa humana, sem prejuízo da 
proteção integral de que trata esta Lei, assegurando-se-lhe, por 
lei ou por outros meios, todas as oportunidades e facilidades, para 
preservação de sua saúde física e mental e seu aperfeiçoamento 
moral, intelectual, espiritual e social, em condições de liberdade 
e dignidade”;

CONSIDERANDO que o inciso V do art. 49 do Estatuto do Idoso 
preceitua que a “observância dos direitos e garantias do idoso” é 
um dos princípios que as ILPIs devem ter por parâmetro;

CONSIDERANDO que a Constituição da República de 1988 em 
seu artigo 37 traz expressamente o Princípio da Publicidade como 
um dos princípios norteadores do interesse público objetivando, 
dentre outras coisas, maior efi cácia na propagação da atuação 
estatal;

CONSIDERANDO, outrossim, que o Princípio da Efi ciência, 
também previsto no caput do dispositivo supracitado, orienta 
a busca por resultados não apenas positivos, mas também 
satisfatórios na promoção dos interesses da sociedade;

CONSIDERANDO o teor do art. 74, V, “b”, “c” e VI, do Estatuto 
do Idoso, conforme o qual “Art. 74. Compete ao Ministério 
Público: [...] V - instaurar procedimento administrativo e, para 
instruí-lo: [...] b) requisitar informações, exames, perícias e 
documentos de autoridades municipais, estaduais e federais, da 
administração direta e indireta, bem como promover inspeções e 
diligências investigatórias; c) requisitar informações e documentos 
particulares de instituições privadas; VI - instaurar sindicâncias, 
requisitar diligências investigatórias e a instauração de inquérito 
policial, para a apuração de ilícitos ou infrações às normas de 
proteção ao idoso;”

CONSIDERANDO o art. 3º do Código de Segurança Contra 
Incêndio e Pânico (COSCIP) do Estado de Pernambuco, o 
qual dispõe que “Compete ao Corpo de Bombeiros Militar de 
Pernambuco - CBMPE, o estudo, a análise, o planejamento, a 
fi scalização e a execução das normas que disciplinam a segurança 
das pessoas e de seus bens contra incêndio e pânico em todo o 
Estado de Pernambuco, na forma prevista neste Código.”;

RECOMENDAR AO CORPO DE BOMBEIROS MILITAR 
DE PERNAMBUCO que proceda à fi scalização de todas as 
Instituições de Longa Permanência para Acolhimento de Idosos 
(ILPIs) do Recife/PE, com a listagem e endereços colacionados 
nesta Recomendação, no prazo de 90 (noventa) dias;

Ofi cie-se ao Corpo de Bombeiros Militar de Pernambuco, a fi m de 
que cumpra o exposto nesta Recomendação.
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Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 
17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre 
outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de 
“vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica, 
ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o 
Bloco Carnavalesco Tamo Junto com concentração no Palhoção 
de Zé Novinho e chegada no Centro, na Praça Maria do Pilão, a 
ser realizado com início a partir das dezessete horas e término 
às vinte e duas horas da terça (13.02.2018) sem tolerância, 
obrigado a afi xar e manter afi xados, em local visível ao público, 
cartazes com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA 
DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS 
ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir 
a entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no 
local; 

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de 
fi scalização, observando o desrespeito às leis ambientais 
penais, determinar o encerramento do evento a qualquer 
momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o fi nal da festa e 
terá efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade 
com o que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por 
e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, para fi ns de 
conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 07 de fevereiro de 2018.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR 
Promotor de Justiça

JOSE BATISTA DA SILVA
Organizador

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA 
MADRE DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA Nº 018/2018

O organizador do Bloco Carnavalesco As Catraias a ser 
realizado no Distrito de Fazenda Nova, neste município, PAULO 
BERNARDO DE CARVALHO OLIVEIRA, portador do CPF nº 
426.264.204-68, brasileiro, residente a Rua Travessa Cônego 
Lira, nº 16, Distrito de Fazenda Nova, município de BREJO DA 
MADRE DE DEUS/PE, fi rmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de 
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e 
Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta 
cidade, por seu representante legal ANTONIO ROLEMBERG 
FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. 
VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da 
Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos 
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 
17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre 
outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de 
“vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica, 
ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover o 
Bloco Carnavalesco As Catraias com concentração no Palhoção 
de Zé Novinho, percorrendo as principais ruas do Distrito e 
chegada no Centro, na Praça Maria do Pilão, a ser realizado com 
início a partir das dezessete horas e término às vinte e quatro 
horas do sábado (10.02.2018) sem tolerância, obrigado a afi xar 
e manter afi xados, em local visível ao público, cartazes com os 
seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 
15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES 
DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir 
a entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no 
local; 

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de 
fi scalização, observando o desrespeito às leis ambientais 
penais, determinar o encerramento do evento a qualquer 
momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o fi nal da festa e 
terá efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade 
com o que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por 
e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 

4 - Sem prejuízo do acima exposto, designo audiência extrajudicial 
para o dia 28 de fevereiro de 2018, às 09h00, para oitiva dos cinco 
Conselheiros Tutelares e do Presidente do Conselho Municipal 
dos Direitos da Criança e do Adolescente de Moreno. Notifi que-se.

Moreno, 02 de fevereiro de 2018.

Leonardo Brito Caribé
Promotor de Justiça

1ª. PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE MORENO
Atuação na 1ª. Vara Civil da Comarca de Moreno/PE

PORTARIA

Autos MPPE nº 2017/2743495
DOC n. 9036362

CONSIDERANDO que o Tribunal de Contas do Estado de 
Pernambuco, no julgamento do Processo TC-PE nº 1403785-
3 julgou regulares, com ressalvas, a prestação de contas dos 
gestores da Prefeitura Municipal de Moreno, exercício 2013, devido 
ao recolhimento a menor da contribuição patronal dos servidores 
vinculados ao RPPS/Moreno: o total de contribuições patronais 
recolhidas ao RPPS somou o montante de R$ 2.643.010,56 
(82,44% do valor devido) sendo que não foi supostamente 
recolhido o valor de R$ 562.894,74 (17,56% do valor devido);

CONSIDERANDO que, poucos dias antes da data do julgamento 
pelo TCE-PE, a ordenadora de despesas apresentou defesa 
alegando o recolhimento integral, acompanhada de planilha; 

CONSIDERANDO que o TCE-PE verifi cou que os documentos 
citados pela defesa constavam da prestação de contas, mas 
deixou de levá-los em consideração porque seria necessária nova 
auditoria nos papéis;

CONSIDERANDO que a Sra. Maria Givonete da Silva Lubarino, 
ex-Secretária de Administração e Finanças de Moreno, foi 
notifi cada para prestar informações sobre a notícia de fato do 
Procurador-Geral do Ministério Público de Contas, quando refutou 
o recolhimento a menor das contribuições previdenciárias dos 
servidores públicos municipais de Moreno, no exercício 2013; 

CONSIDERANDO que no Regime Próprio de Previdência Social o 
financiamento do regime deve se dar com base em contribuições 
de seus Segurados e do Município, destinadas ao pagamento dos 
benefícios previdenciários assegurados pelo respectivo regime;

CONSIDERANDO que “...o sucesso das administrações 
municipais e o equilíbrio futuro das finanças das prefeituras estarão 
diretamente vinculados à forma como venha a ser encaminhada 
essa questão” previdenciária – Waldeck Ornélas, ex-ministro da 
Previdência e Assistência Social, na obra A lei de responsabilidade 
fiscal e a previdência dos servidores públicos municipais;

CONSIDERANDO que o art. 40 da Constituição Federal e o 
art. 69 da Lei de Responsabilidade Fiscal disciplinam o caráter 
contributivo do regime próprio de previdência social para os 
servidores públicos, enfatizando sua organização com base em 
normas de contabilidade e atuária que preservem seu equilíbrio 
financeiro e atuarial;

CONSIDERANDO que o não repasse ou o repasse a menor 
constitui ato de improbidade administrativa posto que: a) causa 
lesão ao erário, uma vez que desvia haveres das entidades 
referidas no art. 1º da lei 8.429/92 (art. 10, caput); b) viola os 
deveres de honestidade e legalidade, notadamente, por praticar 
ato visando fim proibido em lei ou regulamento ou diverso daquele 
previsto, na regra de competência (art. 11, I, da citada Lei 8429/92);

CONSIDERANDO os princípios da previdenciários, da 
previsibilidade e da adequação da questão previdenciária;

CONSIDERANDO que a Administração Pública é regida pelos 
princípios da legalidade, moralidade, impessoalidade, publicidade 
e eficiência, nos termos do art. 37, Caput da Constituição Federal;

CONSIDERANDO é missão constitucional do Ministério Público a 
promoção do Inquérito Civil e da Ação Civil Pública para a defesa 
do Patrimônio Público e Social, do Meio Ambiente e de outros 
interesses difusos e coletivos (art. 129, inc. III, da CF);

RESOLVE instaurar Inquérito Civil, a fi m de se averiguar se houve 
dano ao erário ou outro ato de improbidade administrativa, com 
a adoção, ao fi nal, se for o caso, de medidas de ordem judicial 
ou extrajudicial, devendo a Secretaria desta Promotoria de Justiça 
realizar as seguintes providências:
inserir as devidas anotações no Sistema de Gestão de Autos 
Arquimedes;
comunicar ao Conselho Superior do Ministério Público e à 
Corregedoria Geral do Ministério Público a instauração deste 
inquérito civil, bem como enviar a presente Portaria, em meio 
eletrônico, à Secretaria Geral do Ministério Público, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado, nos termos do art. 3º, § 2º, 
da RES-CSMP nº 001/2012; 
determinar o encaminhamento dos autos à Coordenadoria 
Ministerial de Apoio Técnico e Infraestrutura - CMATI, para que 
realize auditoria nas contas do MorenoPrev, a fi m de verifi car se foi 
realizado recolhimento a menor das contribuições previdenciárias 
patronais dos servidores do Município de Moreno, no exercício 
2013, por parte do Poder Executivo.

Moreno, 04 de janeiro de 2017.

Leonardo Brito Caribé
Promotor de Justiça

1ª. Promotoria de Justiça de Moreno

Arquimedes
Autos MPPE nº. 2018/39059.

Doc. n. 9149333

Recomendação nº 001/2018

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, por meio de seu 
representante, com atuação na Defesa do Patrimônio Público, 
no uso de suas atribuições constitucionais e legais que lhe são 
conferidas pelos artigos 127, caput e 129, inciso II, ambos da 
Constituição Federal, pelo art. 67, inciso IX, da Constituição do 

Estado de Pernambuco, pelo art. 27, Parágrafo único, inciso IV, 
da Lei 8.625/1993, pelo art. 5º, Parágrafo único, inciso IV, da Lei 
Complementar Estadual nº 12/1994 e, ainda,

CONSIDERANDO que a “administração pública direta e indireta 
de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência” (art. 37, 
caput, da CF);

CONSIDERANDO o que estabelecem os artigos 19 e 20, ambos 
da LRF: “Art. 19. Para os fins do disposto no caput do art. 169 
da Constituição, a despesa total com pessoal, em cada período 
de apuração e em cada ente da Federação, não poderá exceder 
os percentuais da receita corrente líquida, a seguir discriminados: 
I - União: 50% (cinquenta por cento); II - Estados: 60% (sessenta 
por cento); III - Municípios: 60% (sessenta por cento) […] e art. 20. 
A repartição dos limites globais do art. 19 não poderá exceder os 
seguintes percentuais: […] III - na esfera municipal: a) 6% (seis 
por cento) para o Legislativo, incluído o Tribunal de Contas do 
Município, quando houver; b) 54% (cinquenta e quatro por cento) 
para o Executivo”.

CONSIDERANDO que o Poder Executivo do Município de 
Moreno extrapolou o limite de 54% (cinquenta e quatro por cento), 
atingindo a despesa total com pessoal o percentual de 61,87% 
(sessenta e um vírgula oitenta e sete por cento) da receita corrente 
líquida, conforme Relatório de Gestão Fiscal do 3º Quadrimestre 
de 2017;

CONSIDERANDO que, se a despesa total com pessoal, do Poder 
ou órgão referido no art. 20 da LRF, ultrapassar os limites legais, 
sem prejuízo das medidas previstas no art. 22, o percentual 
excedente terá de ser eliminado nos dois quadrimestres 
seguintes, sendo pelo menos um terço no primeiro, adotando-se, 
entre outras, as providências previstas nos §§ 3º e 4º do art. 169 
da Constituição Federal (art. 23 da LRF);

CONSIDERANDO que a gestão municipal atual está incorrendo 
na mesma irregularidade cometida pelas gestões anteriores, o 
que tem impedido a execução de políticas públicas essenciais 
para a população, como educação e saúde, uma vez que a maior 
parte dos recursos públicos do Município está sendo destinada ao 
pagamento da folha de pessoal;

CONSIDERANDO que os princípios constitucionais da legalidade, 
moralidade, impessoalidade e eficiência da Administração Pública, 
positivados no artigo 37 da Constituição da República, devem ser 
observados por todos os entes e Poderes Públicos, inclusive no 
âmbito municipal, e que cabe ao Ministério Público agir preventiva 
e repressivamente para coibir atos atentatórios ao interesse 
público;

CONSIDERANDO que os gastos com pessoal acima do limite 
imposto no art. 20, III, da Lei Complementar nº 101/2000, pode 
caracterizar ato de improbidade administrativa que viola o princípio 
da legalidade, conforme art. 11, caput, da Lei nº 8.429/92;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 37, § 4º, da Constituição 
Federal, “os atos de improbidade administrativa importarão a 
suspensão dos direitos políticos, a perda da função pública, a 
indisponibilidade dos bens e o ressarcimento ao erário, na forma e 
gradação previstas em lei, sem prejuízo da ação penal cabível”;

CONSIDERANDO, por fim, que os atos dos agentes públicos são 
passíveis de controle externo, visando a preservação dos limites 
da legalidade e moralidade administrativa, tendo por objetivo o 
resguardo do interesse público;

RESOLVE RECOMENDAR ao Exmo. Sr. Prefeito do Município 
de Moreno que adote as providências legais necessárias para 
adequar o Município de Moreno ao limite de gastos de pessoal 
previstos nos arts. 19 e 20, da Lei Complementar 101/00 (LRF), 
imediatamente, uma vez que já foram extrapolados os prazos 
previstos no art. 23 do mencionado diploma legal. Deverá, para 
tanto, a autoridade pública municipal observar as providências 
previstas nos §§ 3º e 4º, do art. 169 da Constituição Federal e 
atentar para as implicações previstas nos arts. 22 e 23, da LRF, 
bem como do art. 12, III, da Lei n.º 8.429/92.

Encaminhe-se cópia da presente Recomendação ao Centro 
de Apoio às Promotorias de Justiça de Patrimônio Público, ao 
Conselho Superior do Ministério Público e ao Exmº. Sr. Prefeito do 
Município do Moreno, para conhecimento, e à Secretaria Geral do 
Ministério Público, por meio magnético, para publicação no Diário 
Ofi cial do Estado de Pernambuco.

Registre-se. Autue-se. Publique-se. Notifi que-se.

Moreno, 07 de fevereiro de 2018.

Leonardo Brito Caribé
Promotor de justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA 
MADRE DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA Nº 017/2018

O organizador do Bloco Carnavalesco Tamo Junto a ser realizado 
no Distrito de Fazenda Nova, neste município, JOSÉ BATISTA 
DA SILVA, portador do RG nº 3.229.992 SSP/PE e CPF nº 
598.303.104-00, brasileiro, residente a Rua Barão de Suassuna, 
nº 86, Distrito de Fazenda Nova, município de BREJO DA 
MADRE DE DEUS/PE, fi rmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de 
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e 
Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta 
cidade, por seu representante legal ANTONIO ROLEMBERG 
FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. 
VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da 
Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos 
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
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identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir 
a entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no 
local; 

CLÁUSULA III – Fica a organizadora responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica a organizadora responsável por promover a 
festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de 
fi scalização, observando o desrespeito às leis ambientais 
penais, determinar o encerramento do evento a qualquer 
momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o fi nal da festa e 
terá efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade 
com o que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por 
e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, para fi ns de 
conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 07 de fevereiro de 2018.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR 
Promotor de Justiça

MARIA ANUNCIADA DE ARAUJO MELO
Organizadora

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FERREIROS

RECOMENDAÇÃO N° 001/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através do Promotor de Justiça abaixo fi rmado, no uso das suas 
atribuições legais, em especial do disposto no art. 129, incisos II 
e III, da Constituição Federal, combinado com o art. 6º, inciso XX, 
da Lei Complementar Federal 75/93; no art. 27, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei Ordinária Federal 8.625/93, e

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa 
do patrimônio público e social, da moralidade e efi ciência 
administrativas, e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a 
defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem 
como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem 
o interesse público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que a recomendação é instrumento 
destinado à orientação de órgãos públicos ou privados, 
para que sejam cumpridas normas relativas a direitos e deveres 
assegurados ou decorrentes das Constituições Federal e Estadual 
e serviços de relevância pública e social;

CONSIDERANDO as notícias recorrentes de atrasos das folhas 
de pagamento em municípios do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que os servidores, mesmo os 
comissionados, temporários e inativos, têm garantidos 
direitos sociais previstos na Constituição Federal, sendo que o 
caráter estatutário do vínculo não afasta o direito à remuneração 
tempestiva, com base, inclusive, no princípio da dignidade da 
pessoa humana;

CONSIDERANDO que, nos municípios com difi culdades 
fi nanceiras, que sofrem com a carência de recursos públicos, se 
impõe ao administrador o dever de otimizar a alocação de recursos 
públicos na satisfação das necessidades mais prementes da 
população, haja vista o princípio da efi ciência previsto no “caput” 
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que aos gestores públicos compete a proteção e 
promoção do chamado “mínimo existencial”, assim compreendido 
como o núcleo essencial de direitos a permitirem uma existência 
minimamente digna por parte dos servidores públicos;

CONSIDERANDO que há notícias de municípios, mesmo na 
situação de atraso de folhas de pagamento, estão preparando a 
realização de gastos com carnaval, especialmente festas e shows;

CONSIDERANDO que a discricionariedade do administrador não 
é absoluta, pois as políticas públicas se submetem a controle de 
constitucionalidade e legalidade, mormente quando o que se tem 
não é exatamente o exercício de uma política pública que traga 
benefícios para a população, mas apenas entretenimento fugaz e 
passageiro, como gastos em festa carnavalesca;

CONSIDERANDO que o gestor realizar gastos com festa 
carnavalesca, enquanto a folha salarial dos servidores está em 
parte ou na sua totalidade atrasada, viola com sua conduta o 
princípio da moralidade administrativa, previsto no “caput” do art. 
37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, que constitui ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da Administração Pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade, 
moralidade, imparcialidade, publicidade, honestidade e lealdade 
às instituições, especialmente o que visa a fi  m proibido em lei ou 
diverso daquele previsto na regra de competência, nos termos do 
art. 11, caput e incisos I e V, da Lei Federal nº 8.429/92, cominando 
ao agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, 
da retromencionada legislação federal;

CONSIDERANDO que o administrador, de qualquer nível 
ou hierarquia, por força do artigo 4º da Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei Federal Ordinária 8.429/92), deve respeitar e 
fazer respeitar o princípio da moralidade administrativa, sob pena 
de sofrer as sanções da referida lei;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Ferreiros, BRUNO JAPHET, que, no âmbito de suas 
atribuições, NÃO REALIZE GASTOS COM CARNAVAL 2018 
UTILIZANDO RECURSOS DO MUNICÍPIO, especialmente 
em festas e shows, quando a folha de pessoal do município 
estiver em atraso, inclusive nos casos em que a inadimplência 
na folha esteja atingindo apenas parcela dos servidores 
municipais, mesmo que ocupantes de cargos comissionados 
e contratados temporários.

REQUISITAR ao Sr. Prefeito do Município de Ferreiros que informe 
mediante ofício a esta promotoria de justiça as providências 
adotadas no intuito de dar cumprimento a presente recomendação 
até o dia 09 de fevereiro do corrente ano, a evitar, assim, 
providências extrajudiciais e judiciais cabíveis, além da notícia 
dos fatos ao Ministério Público de Contas de Pernambuco, para 
atuação no âmbito de suas atribuições perante o Tribunal de 
Contas do Estado.

E DETERMINAR que: remeta-se cópia da presente 
Recomendação ao Sr. Prefeito do Município de Ferreiros/PE, para 
fi ns de conhecimento, registro e cumprimento; remeta-se cópia da 
presente Recomendação ao Conselho Superior e à Corregedoria 
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, por correio 
eletrônico, para conhecimento; remeta-se cópia da presente 
Recomendação ao Secretário Geral do Ministério Público do 
Estado de Pernambuco, por correio eletrônico, para fi ns de 
publicação no Diário Ofi cial do Estado. Remeta-se cópia da 
presente Recomendação ao Centro de Apoio às Promotorias de 
Defesa do Patrimônio Público e Social, por
correio eletrônico, para fi ns de conhecimento e controle.

Ferreiros, 06 de fevereiro de 2018.

FABIANA M. R. DE LIMA
Promotora de Justiça 

RECOMENDAÇÃO N° 002/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através do Promotor de Justiça abaixo fi rmado, no uso das suas 
atribuições legais, em especial do disposto no art. 129, incisos II 
e III, da Constituição Federal, combinado com o art. 6º, inciso XX, 
da Lei Complementar Federal 75/93; no art. 27, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei Ordinária Federal 8.625/93, e

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa 
do patrimônio público e social, da moralidade e efi ciência 
administrativas, e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a 
defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem 
como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem 
o interesse público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que a recomendação é instrumento 
destinado à orientação de órgãos públicos ou privados, 
para que sejam cumpridas normas relativas a direitos e deveres 
assegurados ou decorrentes das Constituições Federal e Estadual 
e serviços de relevância pública e social;

CONSIDERANDO as notícias recorrentes de atrasos das folhas 
de pagamento em municípios do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que os servidores, mesmo os 
comissionados, temporários e inativos, têm garantidos 
direitos sociais previstos na Constituição Federal, sendo que o 
caráter estatutário do vínculo não afasta o direito à remuneração 
tempestiva, com base, inclusive, no princípio da dignidade da 
pessoa humana;

CONSIDERANDO que, nos municípios com difi culdades 
fi nanceiras, que sofrem com a carência de recursos públicos, se 
impõe ao administrador o dever de otimizar a alocação de recursos 
públicos na satisfação das necessidades mais prementes da 
população, haja vista o princípio da efi ciência previsto no “caput” 
do art. 37 da Constituição Federal;

de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, para fi ns de 
conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 07 de fevereiro de 2018.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR 
Promotor de Justiça

PAULO BERNARDO DE CARVALHO OLIVEIRA
Organizador

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA 
MADRE DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA 
Nº 019/2018

O organizador do Bloco de Carnaval As Virgens a ser realizado 
nesta cidade, CICERO DJAIR DOS SANTOS, portador do RG 
nº 5.377.766 SDS/PE e CPF nº 022.302.944-07, brasileiro, 
residente a Rua Maria Tavares de Souza, nº 52, Centro, em 
BREJO DA MADRE DE DEUS/PE, fi rmam perante o MINISTÉRIO 
PÚBLICO ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da 
Comarca de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação 
na Promoção e Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do 
Adolescente, nesta cidade, por seu representante legal ANTONIO 
ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente 
no Art. 201, inc. VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e 
Art. 6º, inc. IV da Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, 
e demais dispositivos legais abaixo, o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma 
seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 
17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre 
outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de 
“vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica, 
ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE o organizador do festejo acima a obedecer às 
cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica o organizador responsável por promover 
o Bloco de Carnaval As Virgens com concentração no Trevo 
da cidade, percorrendo as principais ruas da cidade e chegada 
no Pátio de Eventos, a ser realizado com início a partir das 
dezesseis horas e término às vinte e quatro horas do domingo 
(11.02.2018), com início a partir das dezesseis horas e término às 
vinte e quatro horas da segunda (12.02.2018) e com início a partir 
das dezesseis horas e término às vinte e quatro horas da terça 
(13.02.2018) sem tolerância, obrigado a afi xar e manter afi xados, 
em local visível ao público, cartazes com os seguintes dizeres: “É 
PROIBIDA A ENTRADA DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA 
DE BEBIDAS ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 
8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica o organizador responsável pela venda de 
bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
identifi cação, para a venda de bebidas alcoólicas, além de proibir a 
entrada de crianças e adolescentes menores de 15 anos, no local; 

CLÁUSULA III – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a franquear o acesso dos Conselheiros Tutelares 
bem como prestar qualquer auxílio que se faça necessário a coibir 
o consumo de bebidas alcoólicas por menores;

CLAÚSULA IV – Fica o organizador responsável por promover a 
festa, obrigado a veicular os Termos fi rmados deste TAC;

CLÁUSULA V – Que a Polícia Militar poderá, por ocasião de 
fi scalização, observando o desrespeito às leis ambientais 
penais, determinar o encerramento do evento a qualquer 
momento;

CLÁUSULA VI – O descumprimento de quaisquer das obrigações 
constantes do presente Termo de Ajustamento acarretará a 
aplicação de multa de R$ 10.000,00, sem prejuízo da apuração de 
responsabilidade criminal;

Parágrafo Único – O valor devido pelo descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Termo de Ajustamento 
de Conduta será revertido ao Fundo Municipal da Criança e do 
Adolescente desta cidade de BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 
nos termos do art. 5º, § 6º e 13 da Lei 7.347/85 e arts. 88, IV, e 
214 da Lei 8.069/90;

CLÁUSULA VII – o presente termo durará até o fi nal da festa e 
terá efi cácia de título executivo extrajudicial, em conformidade 
com o que dispõe o art. 5º, § 6º da Lei 7.347/85.

CLÁUSULA VIII

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS - O presente TERMO tem força 
de título executivo extrajudicial, conforme o art. 5°, §6°, da Lei n° 
7.347/85.

Parágrafo único. As partes concordam em submeter o presente 
TERMO à homologação judicial.

AFIXE-SE cópia do presente Termo no local apropriado desta 
Promotoria.

Ao Excelentíssimo Juiz de Direito desta comarca, para 
conhecimento e divulgação no átrio do Fórum;

Ao Excelentíssimo Senhor Procurador-Geral de Justiça e, por 
e-mail, ao Centro de Apoio Operacional às Promotorias de Justiça 
de Defesa dos Direitos da Criança e do Adolescente, para fi ns de 
conhecimento;

À Polícia Militar de Brejo da Madre de Deus;

À Delegacia de Polícia Civil de Brejo de Madre de Deus;

Ao Conselho Tutelar de Brejo da Madre de Deus;

À Secretaria-Geral do Ministério Público de Pernambuco, através 
de meio eletrônico, para que se dê a necessária publicidade no 
Diário Ofi cial do Estado.

E por estarem às partes ajustadas e devidamente compromissadas, 
fi rmam o presente Termo, que segue assinado pelas partes.

BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, 07 de fevereiro de 2018.

ANTONIO ROLEMBERG FEITOSA JUNIOR 
Promotor de Justiça

CICERO DJAIR DOS SANTOS
Organizador

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BREJO DA 
MADRE DE DEUS

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA Nº 020/2018

A organizadora do Bloco Galo a ser realizado no Distrito de 
Fazenda Nova, neste município, MARIA ANUNCIADA DE 
ARAUJO MELO, portador do RG nº 2.747.903 SSP/PE e CPF 
nº 418.042.524-68, brasileira, residente a Rua Coronel Limeira, 
nº 311, Distrito de Fazenda Nova, município de BREJO DA 
MADRE DE DEUS/PE, fi rmam perante o MINISTÉRIO PÚBLICO 
ESTADUAL, através da Promotoria de Justiça da Comarca de 
BREJO DA MADRE DE DEUS - PE, com atuação na Promoção e 
Defesa dos Direitos Humanos da Criança e do Adolescente, nesta 
cidade, por seu representante legal ANTONIO ROLEMBERG 
FEITOSA JUNIOR, e com base especialmente no Art. 201, inc. 
VI, VIII e § 5º da Lei Federal nº 8.069/90 e Art. 6º, inc. IV da 
Lei Complementar nº 12, de 12/12/1994, e demais dispositivos 
legais abaixo, o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, na forma seguinte:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO que o art. 144 da Constituição Federal em vigor 
dispõe que a Segurança Pública é dever do Estado, mas que todos 
os órgãos públicos devem, e a sociedade civil pode contribuir 
para a efetivação de políticas e ações com vista ao combate da 
criminalidade, à preservação da ordem e do patrimônio públicos, 
bem assim da incolumidade das pessoas;

CONSIDERANDO que o direito ao respeito, conforme previsão 
estatutária, compreende a inviolabilidade da integridade física, 
psíquica e moral da criança e do adolescente, dentre outros (art. 
17 da Lei 8.069/90);

CONSIDERANDO que o art. 81, II, da mesma lei proíbe, dentre 
outros, a venda de bebidas alcoólicas à criança e ao adolescente, 
tipifi cando, inclusive, como crime, em seu art. 243, a conduta de 
“vender, fornecer ainda que gratuitamente, ministrar ou entregar, 
de qualquer forma, a criança ou adolescente, produtos cujos 
componentes possam causar dependência física ou psíquica, 
ainda que por utilização indevida”;

CONSIDERANDO que o art. 63, I, da Lei de Contravenções 
Penais estabelece a proibição da venda de bebidas alcoólicas 
a pessoas menores de 18 (dezoito) anos, cujo descumprimento 
importa em pena de prisão de 2 meses a um ano;

COMPROMETE-SE a organizadora do festejo acima a obedecer 
às cláusulas seguintes: 

CLÁUSULA I – Fica a organizadora responsável por promover o 
Bloco Galo, a ser realizado com início a partir das cinco horas 
e término às dez horas do sábado (10.02.2018) sem tolerância, 
obrigado a afi xar e manter afi xados, em local visível ao público, 
cartazes com os seguintes dizeres: “É PROIBIDA A ENTRADA 
DE MENORES DE 15 ANOS E A VENDA DE BEBIDAS 
ALCOÓLICAS A MENORES DE 18 ANOS (Lei nº 8.069/90)”;

CLÁUSULA II – Fica a organizadora responsável pela venda 
de bebidas alcoólicas obrigado a exigir no seu estabelecimento 
a comprovação da maioridade, através de documento de 
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B. não mais frequentou a escola, após maio de 2017, em razão 
da falta de transporte escolar e reitera a ausência de estrutura 
acessível do prédio;

CONSIDERANDO que os assuntos tutelados em conformidade 
com a tabela unifi cada vigente são “Direito Administrativo e outras 
matérias de direito público> Garantias constitucionais>Acessibilida
de>Edifícios Públicos ou de Uso Coletivo” e “Direito Administrativo 
e outras matérias de direito público> Garantias constitucionais>Ac
essibilidade>Veículos de Uso Coletivo”, bem como a necessidade 
de ulteriores diligências para fundamentar a adoção das medidas 
judiciais ou extrajudiciais pertinentes;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e 
da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, que regulamentam os procedimentos 
investigatórios instaurados pelo Ministério Público, determinando 
o prazo de noventa dias para conclusão dos procedimentos 
preparatórios, prorrogável por igual prazo, vencido o qual se 
deverá promover o arquivamento, o ajuizamento de ação pública 
ou conversão em inquérito civil;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público, e do art. 1º, § § 6º e 7º da Resolução nº 023/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do inquérito civil;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
em INQUÉRITO CIVIL, para apurar a falta de acessibilidade 
da Escola Municipal Margarida Sampaio e de transporte 
escolar para alunos com defi ciência, adotando-se as seguintes 
providências:
I – Atuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de Inquérito Civil;
II – Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do 
Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial;
III – Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à 
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP Educação, 
para ciência;
IV - Designo para secretariar os trabalhos a servidora Marcela 
Marinho Verçosa, matrícula 189.657-1, sob compromisso;
V – Reitere-se os expedientes não respondidos (Ofício nº 
502/2017 e 960/2017). Após, voltem-me conclusos.
Cumpra-se.

Paulista/PE, 07 de fevereiro de 2018.

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE DEFESA

Curadoria do Consumidor, Educação e Cidadania Residual

PORTARIA Nº 009/2018

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM 
INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, 
III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 
7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 
21/1998; art. 1º da Resolução RES-CSMP nº 001/2012;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº 
031/2017, instaurado a partir da Notícia de Fato Nº 2017/2569428, 
versando sobre possível situação de vulnerabilidade vivenciada 
pela Sra. Maria Laurentino do Rêgo, pessoa com defi ciência;

CONSIDERANDO as recentes informações prestadas pela equipe 
do CREAS Centro, evidenciando a existência de confl itos familiares 
em razão da orientação sexual da Sra. Maria e a necessidade de 
acompanhamento médico especializado (psiquiatra);

CONSIDERANDO que os assuntos tutelados em conformidade 
com a tabela unifi cada vigente são “Direito Administrativo e 
outras matérias de direito público> Garantias constitucionais>Não 
discriminação” e “Direito Administrativo e outras matérias de direito 
público> Garantias constitucionais>Pessoas com defi ciência”, bem 
como a necessidade de ulteriores diligências para fundamentar a 
adoção das medidas judiciais ou extrajudiciais pertinentes;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e 
da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, que regulamentam os procedimentos 
investigatórios instaurados pelo Ministério Público, determinando 
o prazo de noventa dias para conclusão dos procedimentos 
preparatórios, prorrogável por igual prazo, vencido o qual se 
deverá promover o arquivamento, o ajuizamento de ação pública 
ou conversão em inquérito civil;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público, e do art. 1º, § § 6º e 7º da Resolução nº 023/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do inquérito civil;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
em INQUÉRITO CIVIL, para apurar a suposta vulnerabilidade 
sofrida por Maria Laurentino do Rêgo, adotando-se as 
seguintes providências:
I – Atuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de Inquérito Civil;
II – Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do 
Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial;
III – Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à 
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP Cidadania, 
para ciência;
IV - Designo para secretariar os trabalhos a servidora Marcela 
Marinho Verçosa, matrícula 189.657-1, sob compromisso;

V – Cumpra-se o item 2 do despacho de fl . 15;
VI – Envie-se cópia integral do presente feito para a 3ª PJDC-
Paulista para adoção das providências no âmbito de suas 
atribuições para o tratamento de saúde da usuária;
VII – Com a chegada de resposta ou transcorrido o prazo, 
certifi que-se e voltem conclusos.
Cumpra-se.

Paulista/PE, 07 de fevereiro de 2018.

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
DEFESA

Curadoria do Consumidor, Educação e Cidadania Residual

PORTARIA Nº 010/2018

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM 
INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, 
III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 
7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 
21/1998; art. 1º da Resolução RES-CSMP nº 001/2012;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº 
041/2017, instaurado a partir da Notícia de Fato Nº 2017/2597685, 
consubstanciada em expediente do SINPROP – Sindicato dos 
Professores do Ensino Infantil, Fundamental e Médio da Rede 
Municipal de Ensino de Paulista/PE narrando a inexistência 
de ventiladores, falta de água e de material pedagógico para a 
Creche Nossa Prata, localizada no Riacho da Prata, Maranguape 
II, Paulista/PE;

CONSIDERANDO os esclarecimentos prestados pelo Secretário 
Municipal de Educação e pela gestora da Creche Municipal Nossa 
Prata, aduzindo a instalação de aparelhos de ar condicionado 
nas salas, a regularização do abastecimento de água e no 
fornecimento de material didático;

CONSIDERANDO que o assunto tutelado em conformidade com 
a tabela unifi cada vigente é o assunto tutelado em conformidade 
com a tabela unifi cada vigente é “Direito Administrativo 
e outras matérias de Direito Público>Serviços>Ensino 
Fundamental e Médio>Educação Pré-Escolar” e “Direito do 
Consumidor>Responsabilidade do Fornecedor;

CONSIDERANDO o teor da Resolução RES-CSMP nº 001/2012, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco e 
da Resolução RES-CNMP nº 023/2007, do Conselho Nacional 
do Ministério Público, que regulamentam os procedimentos 
investigatórios instaurados pelo Ministério Público, determinando 
o prazo de noventa dias para conclusão dos procedimentos 
preparatórios, prorrogável por igual prazo, vencido o qual se 
deverá promover o arquivamento, o ajuizamento de ação pública 
ou conversão em inquérito civil;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público, e do art. 1º, § § 6º e 7º da Resolução nº 023/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do inquérito civil;

RESOLVE:

CONVERTER o presente PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO 
em INQUÉRITO CIVIL, para apurar a suposta inexistência 
de ventiladores, falta de água e de material pedagógico 
para a Creche Nossa Prata, localizada no Riacho da Prata, 
Maranguape II, Paulista/PE, adotando-se as seguintes 
providências:
I – Atuação e registro das peças oriundas do procedimento 
enunciado na forma de Inquérito Civil;
II – Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do 
Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial;
III – Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à 
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP Consumidor, 
para ciência;
IV - Designo para secretariar os trabalhos a servidora Marcela 
Marinho Verçosa, matrícula 189.657-1, sob compromisso;
V – Considerando as informações prestadas pela Secretaria 
Municipal de Educação e pela Gestora da Creche Nossa Prata, 
notifi que-se o SINPROP para tomar ciência das respostas 
ofertadas e se manifestar no prazo de 10 dias, sob pena de 
arquivamento do feito;
VI – Com a chegada de resposta ou transcorrido o prazo, 
certifi que-se e voltem conclusos.
Cumpra-se.

Paulista/PE, 07 de fevereiro de 2018.

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça

PORTARIA Nº 011/2018

ADITAMENTO DE INQUÉRITO CIVIL INSTAURADO ATRAVÉS 
DA PORTARIA Nº 046/2017

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, 
III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 
7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 
21/1998; art. 1º da Resolução RES-CSMP nº 001/2012;

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 440/2017 da 4ª PJDC – 
Paulista, versando sobre ausência de acessibilidade em diversos 
prédios da Secretara Municipal de Educação, no qual constam 
cópias dos laudos periciais pertinentes à Escola Municipal 
Professora Terezinha Camarotti, Escola Municipal Presidente 
Kenedy, Escola Municipal Maria das Neves, Escola Municipal José 
Firmino da Veiga e da própria sede da Secretaria Municipal de 
Educação, confeccionados pela equipe da Gerência Ministerial de 
Arquitetura e Engenharia - GMAE.

CONSIDERANDO que aos gestores públicos compete a proteção e 
promoção do chamado “mínimo existencial”, assim compreendido 
como o núcleo essencial de direitos a permitirem uma existência 
minimamente digna por parte dos servidores públicos;

CONSIDERANDO que há notícias de municípios, mesmo na 
situação de atraso de folhas de pagamento, estão preparando a 
realização de gastos com carnaval, especialmente festas e shows;

CONSIDERANDO que a discricionariedade do administrador não 
é absoluta, pois as políticas públicas se submetem a controle de 
constitucionalidade e legalidade, mormente quando o que se tem 
não é exatamente o exercício de uma política pública que traga 
benefícios para a população, mas apenas entretenimento fugaz e 
passageiro, como gastos em festa carnavalesca;

CONSIDERANDO que o gestor realizar gastos com festa 
carnavalesca, enquanto a folha salarial dos servidores está em 
parte ou na sua totalidade atrasada, viola com sua conduta o 
princípio da moralidade administrativa, previsto no “caput” do art. 
37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, que constitui ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da Administração Pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade, 
moralidade, imparcialidade, publicidade, honestidade e lealdade 
às instituições, especialmente o que visa a fi  m proibido em lei ou 
diverso daquele previsto na regra de competência, nos termos do 
art. 11, caput e incisos I e V, da Lei Federal nº 8.429/92, cominando 
ao agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, 
da retromencionada legislação federal;

CONSIDERANDO que o administrador, de qualquer nível 
ou hierarquia, por força do artigo 4º da Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei Federal Ordinária 8.429/92), deve respeitar e 
fazer respeitar o princípio da moralidade administrativa, sob pena 
de sofrer as sanções da referida lei;

RESOLVE:
RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Camutanga, ARMANDO PIMENTEL, que, no âmbito de suas 
atribuições, NÃO REALIZE GASTOS COM CARNAVAL 2018 
UTILIZANDO RECURSOS DO MUNICÍPIO, especialmente 
em festas e shows, quando a folha de pessoal do município 
estiver em atraso, inclusive nos casos em que a inadimplência 
na folha esteja atingindo apenas parcela dos servidores 
municipais, mesmo que ocupantes de cargos comissionados 
e contratados temporários.

REQUISITAR ao Sr. Prefeito do Município de Camutanga 
que informe mediante ofício a esta promotoria de justiça as 
providências adotadas no intuito de dar cumprimento a presente 
recomendação até o dia 09 de fevereiro do corrente ano, a 
evitar, assim, providências extrajudiciais e judiciais cabíveis, 
além da notícia dos fatos ao Ministério Público de Contas de 
Pernambuco, para atuação no âmbito de suas atribuições perante 
o Tribunal de Contas do Estado.

E DETERMINAR que: remeta-se cópia da presente 
Recomendação ao Sr. Prefeito do Município de Camutanga/
PE, para fi ns de conhecimento, registro e cumprimento; remeta-
se cópia da presente Recomendação ao Conselho Superior 
e à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco, por correio eletrônico, para conhecimento; remeta-
se cópia da presente Recomendação ao Secretário Geral 
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, por correio 
eletrônico, para fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Estado. 
Remeta-se cópia da presente Recomendação ao Centro de Apoio 
às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Social, por
correio eletrônico, para fi ns de conhecimento e controle.

Ferreiros, 06 de fevereiro de 2018.

FABIANA M. R. DE LIMA
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE BETÂNIA

INQUÉRITO CIVIL
Portaria nº 001/2018

Considerando o Ofício n.º 199/2018 oriundo do CAOP-PPS, dando 
conta que o Portal da Transparência do Município de Betânia 
possui índice de transparência crítico;

Considerando o exame do conteúdo da página da Prefeitura de 
Betânia na internet, a qual não informa aos cidadãos as compras, 
contratações, licitações, gastos, nome dos órgãos e respectivos 
responsáveis e tampouco o quadro funcional.

Considerando os princípios da Administração pública, dentre os 
quais os da moralidade, publicidade, impessoalidade, efi ciência, 
economicidade e da transparência.

Considerando a necessidade cada vez maior de ampliar o nível de 
transparência da Administração pública, elemento fundamental do 
regime republicano e do Estado Democrático de Direito, através 
da liberação ao pleno conhecimento e acompanhamento da 
sociedade, em tempo real, de informações pormenorizadas.

Considerando que a mais efi caz forma de prevenção de ilícitos 
administrativos é a adoção de transparência pelo administrador 
público.

Considerando que a internet é hoje meio de democratização 
da Administração pública, possibilitando ao cidadão acesso à 
informação e com isso maior participação da sociedade na vida 
pública.

Com fundamento no art. 129, inciso III, da Constituição da 
República, INSTAURO o presente inquérito civil com a fi nalidade 
de apurar os fatos em relação à PREFEITURA DE BETÂNIA.

Nomeio o assistente de promotoria Josefa Leni Caldas para 
secretariar o feito e determino, após autuação e registro, a 
publicação e comunicação por via eletrônica ao Secretário Geral 
do Ministério Público e ao CAOP PPS, encaminhando-se cópia 
desta portaria e, ainda: 

providencie a juntada aos autos da certidão do cartório acerca da 
constatação das informações disponibilizadas pela Prefeitura em 
seu sítio na internet;

se necessário, ofi cie o Prefeito para que confi rme as informações 
prestadas;

constatadas irregularidades, convide o Sr. Prefeito e o Sr. 
Procurador-Geral do Município para audiência de esclarecimento 
e entrega da recomendação;

após, aguarde o cumprimento espontâneo da recomendação;

persistindo as irregularidades, notifi que os agentes mencionados 
no item “c” para tentativa de celebração de termo de ajustamento 
de conduta.

Autue-se. Registre-se. Cumpra-se.

Betânia, 29 de Janeiro de 2018.

CAMILA SPINELLI REGIS DE MELO
Promotora de Justiça

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE DEFESA

Curadoria do Consumidor, Educação e Cidadania Residual

Notícia de Fato nº 2017/2681180

PORTARIA Nº 001/2017

INSTAURAÇÃO DE PROCEDIMENTO ADMINISTRATIVO

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
intermédio da 6ª Promotora de Justiça de Defesa da Cidadania do 
Paulista, que esta subscreve, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas pelos artigos 127 e 129, III, da Constituição Federal, 
e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 7.347/85, art. 4º, inciso 
IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual nº 12/1994, com as 
alterações da Lei Complementar Estadual nº 21/1998:

CONSIDERANDO o teor do Ofício nº 261/2017, oriundo da 7ª 
PJDC da Capital, versando sobre as tratativas visando a cessão 
dos imóveis dos antigos Núcleos de Segurança Comunitária e 
readequação para nova destinação;

CONSIDERANDO que o Município do Paulista se manteve inerte, 
não externando o desejo ou não em receber os imóveis situados 
nos bairros de Vila Torres Galvão e Conceição;

CONSIDERANDO que já decorreu o prazo para tramitação do 
expediente como Notícia de Fato, vez que recebido na data de 
09/06/2017; 

CONSIDERANDO o teor da Resolução nº 001/2012 e 001/2016, 
do Conselho Superior do Ministério Público de Pernambuco, e 
da Resolução nº 174/2017 do Conselho Nacional do Ministério 
Público, que regulamentam a instauração e tramitação do da 
Notícia de Fato e do Procedimento Administrativo;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados. 

RESOLVE:

INSTAURAR, nos termos do art. 8º, inc. IV da Resoluçãonº 
001/2016 do CSMP-PE e da Resolução nº 174/2017 do Conselho 
Nacional do Ministério Público, o presente PROCEDIMENTO 
ADMINISTRATIVO, com a atuação e registro das peças oriundas 
dos autos enunciados.

Ademais, determino:
1 – Ofi cie-se o Prefeito Gilberto Feitosa Júnior para que, no prazo 
máximo de 15 (quinze) dias, se manifeste formalmente acerca 
do interesse em obter os imóveis situados nos bairros de Vila 
Torres Galvão e Conceição, antigamente utilizados como Núcleos 
de Segurança Comunitária. Em caso de ausente o interesse, 
especifi que as razões do posicionamento.

Paulista, 10 de outubro de 2017.

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça

6ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE DEFESA

Curadoria do Consumidor, Educação e Cidadania Residual

PORTARIA Nº 008/2018

CONVERSÃO DE PROCEDIMENTO PREPARATÓRIO EM 
INQUÉRITO CIVIL

O MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, por intermédio da 
6ª Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Paulista, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas pelos artigos 127 e 129, 
III, da Constituição Federal, e pelos artigos 1º e 8º, § 1º, da Lei nº 
7.347/85, art. 4º, inciso IV, alínea a, da Lei Complementar Estadual 
nº 12/1994, com as alterações da Lei Complementar Estadual nº 
21/1998; art. 1º da Resolução RES-CSMP nº 001/2012;

CONSIDERANDO a tramitação do Procedimento Preparatório nº 
043/2017, instaurado a partir da Notícia de Fato Nº 2017/2638345, 
versando sobre as condições precárias de acessibilidade da 
Escola Municipal Margarida Sampaio e do transporte escolar para 
atender aluna cadeirante;

CONSIDERANDO que, em setembro de 2017, o Secretário 
Municipal de Educação aduziu a realização de obras visando 
melhorias na acessibilidade, como a reforma dos banheiros, bem 
como limpeza e pintura da escola, e, em relação ao transporte 
escolar, afi rmou que houve a necessidade de reparos, cuja 
conclusão estava prevista para 15(quinze) dias;

CONSIDERANDO, contudo, que, em janeiro do ano corrente, a 
denunciante Eliane Ferreira da Silva esclareceu que a fi lha E. F. 
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Encaminhe-se cópia desta Recomendação para que seja 
publicada no Diário Ofi cial do Estado e no quadro de avisos desta 
Promotoria de Justiça.
Comunique-se a expedição dessa Recomendação ao CAOP – PP.

Amaraji/PE, 06 de fevereiro de 2018.

Ivan Viegas Renaux de Andrade
Promotor de Justiça

1ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA 
DE CARUARU

CURADORIA DA INFÂNCIA, JUVENTUDE E EDUCAÇÃO

PORTARIA Nº 003/2018 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por intermédio de sua Representante legal, na 1ª Promotoria de 
Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de Caruaru, com 
atuação na Curadoria da Infância, Juventude e Educação, no 
uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, 
da Constituição da República de 1988, art. 25, inciso IV, da Lei 
Nacional nº 8.625/1993, art. 6º, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual nº 12/1994, art. 1ª, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, e ainda:

CONSIDERANDO o teor das Resoluções RES-CNMP nº 
023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e resolução 
CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de 
Pernambuco, que disciplinam o inquérito civil e os procedimentos 
destinados à tutela de direitos e interesses inseridos no âmbito de 
atribuições do Ministério Público;

CONSIDERANDO a existência do Procedimento Preparatório nº 
004/2017 instaurado para apurar a situação dos alunos do Sítio 
Serra Velha, que foram matriculados no anexo da escola Dom 
Vital e começaram a cursar o Travessia e após 2 semanas foram 
impedidos de continuar, sem que fosse ofertada alternativa no 
próprio sítio;

CONSIDERANDO que houve várias audiências a fi m de resolver a 
situação, inclusive com analise da possibilidade de se instaurar o 
ensino médio no referido Sítio, sem sucesso, havendo alto índice 
de desistência pelas difi culdade de deslocamento;

CONSIDERANDO que os fatos constantes do referido 
Procedimento Preparatório são complexos, exigindo-se maior 
lapso temporal para realização de diligências e/ou providências;

CONSIDERANDO que o procedimento preparatório não 
foi concluído no prazo previsto, sendo, a despeito disso, 
imprescindível a realização de diligências para sua conclusão;

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o 
Procedimento Preparatório, o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública 
para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundamento das 
investigações dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção 
de medidas corretivas se necessário;

CONSIDERANDO, por fi m, que foi enviado o Ofício nº 027/2018 a 
GRE, requisitando informações sobre o transporte dos alunos do 
Sítio Serra Velha, bem como foi designada audiência para o dia 
08.03.18 às 15h.

RESOLVE:
CONVERTER o presente Procedimento Preparatório 004/2017 
em Inquérito Civil, nos termos do art. 22, parágrafo único, da 
Resolução RES – CSMP 001/2012, adotando-se as seguintes 
providências:

1 - Autue-se o Inquérito Civil em tela, tombado sob o número 
001/2018, procedendo-se com as anotações no arquivo digital 
próprio, bem como no sistema Arquimedes;

2 - Encaminhe-se cópia desta portaria, via correio eletrônico, 
ao CAOP defesa da Infância e Juventude para conhecimento e 
à Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado; 

3 - Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério 
Público;

Cumpra-se.

Caruaru/PE, 31 de janeiro de 2018.

Silvia Amélia de Melo Oliveira
Promotor de Justiça

PORTARIA Nº 004/2018 

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
por intermédio de sua Representante legal, na 1ª Promotoria de 
Justiça de Defesa da Cidadania da Comarca de Caruaru, com 
atuação na Curadoria da Infância, Juventude e Educação, no 
uso das funções que lhe são conferidas pelo art. 129, inciso III, 
da Constituição da República de 1988, art. 25, inciso IV, da Lei 
Nacional nº 8.625/1993, art. 6º, inciso I, da Lei Complementar 
Estadual nº 12/1994, art. 1ª, da Resolução RES-CSMP nº 
001/2012, e ainda:

CONSIDERANDO o teor das Resoluções RES-CNMP nº 
023/2007, do Conselho Nacional do Ministério Público e resolução 
CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério Público de 
Pernambuco, que disciplinam o inquérito civil e os procedimentos 
destinados à tutela de direitos e interesses inseridos no âmbito de 
atribuições do Ministério Público;

CONSIDERANDO a existência do Procedimento Preparatório 
nº 005/2017 instaurado para apurar irregularidades na Escola 
Municipal Rubens de Lima Barros – Falta de aguá e má qualidade 
da merenda;

CONSIDERANDO que houve duas inspeções realizadas pela 
Pedagoga desta Promotoria de Justiça informando, ainda, que 
as inadequações não foram sanadas, bem como apontando 
irregularidades estruturais e nutricionais;

CONSIDERANDO que os fatos constantes do referido 
Procedimento Preparatório são complexos, exigindo-se maior 
lapso temporal para realização de diligências e/ou providências;

CONSIDERANDO que o procedimento preparatório não 
foi concluído no prazo previsto, sendo, a despeito disso, 
imprescindível a realização de diligências para sua conclusão;

CONSIDERANDO que é função do Ministério Público promover o 
Procedimento Preparatório, o Inquérito Civil e a Ação Civil Pública 
para a proteção dos interesses individuais, difusos ou coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de aprofundamento das 
investigações dos fatos, para o seu fi el esclarecimento e adoção 
de medidas corretivas se necessário;

CONSIDERANDO, por fi m, que foram enviados os Ofícios 047, 
048 e 049/2018, o primeiro à Secretaria Municipal de Educação, 
requisitando providências para sanar as irregularidades; o 
segundo à GMSAS-CMATI, setor de nutrição e o terceiro a GMAE-
CMATI, setor de engenharia, ambos para inspeções e relatórios.

RESOLVE:

CONVERTER o presente Procedimento Preparatório 004/2017 
em Inquérito Civil, nos termos do art. 22, parágrafo único, da 
Resolução RES – CSMP 001/2012, adotando-se as seguintes 
providências:

1 - Autue-se o Inquérito Civil em tela, tombado sob o número 
002/2018, procedendo-se com as anotações no arquivo digital 
próprio, bem como no sistema Arquimedes;

2 - Encaminhe-se cópia desta portaria, via correio eletrônico, 
ao CAOP defesa da Infância e Juventude para conhecimento e 
à Secretaria Geral do Ministério Público de Pernambuco, para 
publicação no Diário Ofi cial do Estado; 

3 - Comunique-se sobre a providência adotada ao Conselho 
Superior do Ministério Público e à Corregedoria Geral do Ministério 
Público;

Cumpra-se.

Caruaru/PE, 31 de janeiro de 2018.

Silvia Amélia de Melo Oliveira
Promotor de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE FERREIROS

RECOMENDAÇÃO N° 001/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através do Promotor de Justiça abaixo fi rmado, no uso das suas 
atribuições legais, em especial do disposto no art. 129, incisos II 
e III, da Constituição Federal, combinado com o art. 6º, inciso XX, 
da Lei Complementar Federal 75/93; no art. 27, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei Ordinária Federal 8.625/93, e

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa 
do patrimônio público e social, da moralidade e efi ciência 
administrativas, e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a 
defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem 
como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem 
o interesse público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que a recomendação é instrumento 
destinado à orientação de órgãos públicos ou privados, 
para que sejam cumpridas normas relativas a direitos e deveres 
assegurados ou decorrentes das Constituições Federal e Estadual 
e serviços de relevância pública e social;

CONSIDERANDO as notícias recorrentes de atrasos das folhas 
de pagamento em municípios do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que os servidores, mesmo os 
comissionados, temporários e inativos, têm garantidos 
direitos sociais previstos na Constituição Federal, sendo que o 
caráter estatutário do vínculo não afasta o direito à remuneração 
tempestiva, com base, inclusive, no princípio da dignidade da 
pessoa humana;

CONSIDERANDO que, nos municípios com difi culdades 
fi nanceiras, que sofrem com a carência de recursos públicos, se 
impõe ao administrador o dever de otimizar a alocação de recursos 
públicos na satisfação das necessidades mais prementes da 
população, haja vista o princípio da efi ciência previsto no “caput” 
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que aos gestores públicos compete a proteção e 
promoção do chamado “mínimo existencial”, assim compreendido 
como o núcleo essencial de direitos a permitirem uma existência 
minimamente digna por parte dos servidores públicos;

CONSIDERANDO que há notícias de municípios, mesmo na 
situação de atraso de folhas de pagamento, estão preparando a 
realização de gastos com carnaval, especialmente festas e shows;

CONSIDERANDO que a discricionariedade do administrador não 
é absoluta, pois as políticas públicas se submetem a controle de 
constitucionalidade e legalidade, mormente quando o que se tem 
não é exatamente o exercício de uma política pública que traga 
benefícios para a população, mas apenas entretenimento fugaz e 
passageiro, como gastos em festa carnavalesca;

CONSIDERANDO que o gestor realizar gastos com festa 
carnavalesca, enquanto a folha salarial dos servidores está em 
parte ou na sua totalidade atrasada, viola com sua conduta o 
princípio da moralidade administrativa, previsto no “caput” do art. 
37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, que constitui ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da Administração Pública 

CONSIDERANDO que a atuação ministerial terá maior efi cácia 
e efetividade se observadas as condições e necessidades 
específi cas de cada edifi cação, devendo, para tanto, serem 
instaurados Inquéritos Civis distintos, delimitando o objeto de 
atuação de cada procedimento;

CONSIDERANDO o teor do laudo pericial nº 121/2011, 
confeccionado pela Gerência Ministerial de Arquitetura e 
Engenharia – GMAE, constatando a ausência de acessibilidade no 
prédio onde funciona a Escola Municipal Presidente Kennedy, 
situada na Rua Edson Borges, Aurora, Município de Paulista;

CONSIDERANDO o recentemente noticiado pelo Secretário 
Municipal de Educação, aduzindo a desativação da Escola Municipal 
Presidente Kennedy e que, no local, se encontram em funcionamento 
o Centro de Formação de Professores e os Conselhos Municipais de 
Alimentação Escolar, do FUNDEB e de Educação;

CONSIDERANDO que o assunto tutelado em conformidade 
com a tabela unifi cada vigente é “Direito Administrativo e outras 
matérias de Direito Público>Serviços>Ensino Fundamental e 
Médio” e “Direito Administrativo e outras matérias de Direito 
Público>Garantias Constitucionais> acessibilidade>edifícios 
públicos ou de uso coletivo”;

CONSIDERANDO o teor do art. 22, parágrafo único, da Resolução 
RES-CSMP nº 001/2012, do Conselho Superior do Ministério 
Público, e do art. 1º, § § 6º e 7º da Resolução nº 023/2007 do 
Conselho Nacional do Ministério Público, que regulamentam a 
instauração e tramitação do inquérito civil;

CONSIDERANDO a necessidade de dar continuidade às 
investigações e à coleta de informações para o esclarecimento dos 
fatos em apuração e adoção de eventuais medidas extrajudiciais 
e/ou judiciais para a solução dos problemas apontados na 
representação; 

RESOLVE:

ADITAR O OBJETO do INQUÉRITO CIVIL nº 046/2017, 
instaurado através da Portaria nº 046/2017, publicada no 
DOE em 25/10/2017, para fi ns de constar a ausência de 
acessibilidade no imóvel onde funcionam o Centro de 
Formação de Professores e os Conselhos Municipais de 
Alimentação Escolar, do FUNDEB e de Educação, situado na 
Rua Edson Borges, Aurora, Município de Paulista, adotando-
se as seguintes providências:
I – Remessa de cópia da presente Portaria à Secretaria-Geral do 
Ministério Público, para publicação no Diário Ofi cial;
II – Envio de cópia da presente Portaria ao Conselho Superior, à 
Corregedoria Geral do Ministério Público e ao CAOP Educação, 
para ciência;
III - Designo para secretariar os trabalhos a servidora Marcela 
Marinho Verçosa, matrícula 189.657-1, sob compromisso;
IV – Ofi cie-se novamente à Secretaria de Educação de Paulista, 
enviando cópia do Laudo nº 121/2011 e solicitando que no prazo 
de 15 (quinze) dias se manifeste por escrito a esta Promotoria 
de Justiça sobre as providências adotadas para garantir a 
acessibilidade do prédio situado na Rua Edson Borges, Aurora, 
nesta cidade;
V – Com a resposta, ofi cie-se ao GMAE para realizar nova 
vistoria na edifi cação do Centro de Formação de Professores e 
dos Conselhos Municipais de Alimentação Escolar, do FUNDEB 
e de Educação, situado na Rua Edson Borges, Aurora, nesta 
cidade, evidenciando as condições estruturais e de acessibilidade 
do prédio, em comparativo ao laudo pericial nº 121/2011 e o teor 
da resposta da Secretaria de Educação. Prazo para resposta: 30 
(trinta) dias;
VI – Com a chegada das respostas ou transcorrido o prazo sem 
elas, certifi que-se e voltem conclusos.

Paulista/PE, 07 de fevereiro de 2018.

Elisa Cadore Foletto
Promotora de Justiça

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE AMARAJI/PE

RECOMENDAÇÃO nº 01/2018 – PJ Amaraji/PE

Ministério Público do Estado de Pernabuco por meio de seu 
Representante legal, Ivan Viegas Renaux de Andrade, Promotor 
de Justiça Titular da Comarca de Amaraji/PE, no uso de 
suas atribuições legais, com fulcro no artigo 129, inciso III da 
Constituição Federal, no artigo 26, inciso I da Lei nº 8.625/93, 
que instituiu a Lei Orgânica do Ministério Público, e na Lei 
Complementar nº 12/94, Lei Orgânica do Ministério Público do Rio 
de Pernambuco. 

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa da 
ordem jurídica, do regime democrático e dos interesses sociais e 
individuais indisponíveis, nos termos do artigo 127 da Constituição 
Federal;

CONSIDERANDO que, nos termos do artigo 37 da Constituição 
Federal, a Administração Pública deverá proceder observando os 
princípios da moralidade, impessoalidade, publicidade, legalidade 
e efi ciência;

CONSIDERANDO que a Lei Federal n.º 8.429/92 - Lei da 
Improbidade Administrativa, no artigo 4.º dispõe que “Os agentes 
públicos de qualquer nível ou hierarquia são obrigados a velar pela 
estrita observância dos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e efi ciência no trato dos assuntos que lhe 
são afetos.”;

CONSIDERANDO que a mesma Lei Federal n.º 8.429/92 - Lei da 
Improbidade Administrativa, no artigo 11.º dispõe que “Constitui 
ato de improbidade administrativa que atenta contra os princípios 
da administração pública qualquer ação ou omissão que viole os 
deveres de honestidade, imparcialidade, legalidade, e lealdade às 
instituições, ...”;

CONSIDERANDO que o nepotismo é prática incompatível com o 
conjunto de normas éticas abraçadas pela sociedade brasileira e 
pela moralidade administrativa; que é uma forma de favorecimento 
intolerável em face da impessoalidade administrativa; e que, sendo 
praticado reiteradamente, benefi ciando parentes em detrimento da 
utilização de critérios técnicos para o preenchimento dos cargos e 
funções públicas de alta relevância, constitui ofensa à efi ciência 
administrativa necessária no serviço público;

CONSIDERANDO que, com isso, a prática do nepotismo viola 
os Princípios da Moralidade, da Impessoalidade e da Efi ciência, 
norteadores da Administração Pública, de modo que confi gura-
se como uma prática repudiada pela própria Constituição de 
1988 (art. 37, caput), não necessitando de lei ordinária para sua 
vedação;

CONSIDERANDO a recente Súmula Vinculante nº 13 editada pelo 
Supremo Tribunal Federal, vedando o nepotismo nos seguintes 
termos: “A nomeação de cônjuge, companheiro ou parente 
em linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro 
grau, inclusive, da autoridade nomeante ou de servidor 
da mesma pessoa jurídica, investido em cargo de direção, 
chefi a ou assessoramento, para o exercício de cargo em 
comissão ou de confi ança, ou, ainda, de função gratifi cada 
na Administração Pública direta e indireta, em qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
municípios, compreendido o ajuste mediante designações 
recíprocas, viola a Constituição Federal”; 

CONSIDERANDO também a decisão do STF, nos autos do 
recurso extraordinário nº 579.951-4, que, por meio do voto 
condutor do Ministro Ricardo Lewandowski, delineou fundamentos 
de mérito, confi rmando a inconstitucionalidade da prática do 
nepotismo à luz dos já asseverados princípios da moralidade, 
efi ciência, impessoalidade e igualdade — independentemente da 
atuação do legislador ordinário;

CONSIDERANDO, por fi m, que o descumprimento da Súmula 
nº 13 ensejará Reclamação perante o Supremo Tribunal Federal 
contra os agentes públicos responsáveis pela nomeação e 
exoneração ou contra decisão judicial, nos termos do art. 103-A, 
§3º, da CF, sem prejuízo das sanções aplicáveis no âmbito da 
improbidade administrativa, nos termos do artigo 11, caput, da Lei 
nº 8.429/92, acima exposto;

CONSEDERANDO que através da Manifestação nº 40295102017-
5 proveniente da Ouvidoria do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco, esta Promotoria de Justiça tomou ciência de que a 
senhora MADALENA DOS SANTOS REIS, tia do atual Prefeito 
do Município de Amaraji/PE, Rildo Reis Gouveia, exerce a função 
comissionada de Diretora de Departamento, designada para 
o cargo de administração hospitalar no Hospital Municipal Alice 
Batista, infringindo assim a súmula vinculante nº 13 do STF.

CONSIDERANDO que há informações que exitem outros casos 
de violação da Súmula Vinculante nº13 ocorrendo atualmente no 
Município de Amaraji/PE 

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Sr. Prefeito do Município de 
Amaraji/PE, Sr. Rildo Reis Gouveia, que:

efetue, no prazo de trinta dias, a exoneração de todos os 
ocupantes de cargos comissionados, função de confi ança 
ou função gratifi cada, que detenham relação de parentesco 
consagüíneo, em linha reta ou colateral, ou por afi nidade até o 
terceiro grau com o Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, 
Procurador-Geral do Município, Chefe de Gabinete, qualquer outro 
cargo comissionado do referido Município ou com Vereadores;
efetue, no prazo de trinta dias, a rescisão dos contratos realizados 
por tempo determinado, para atender a necessidade temporária 
de excepcional interesse público, de pessoas que sejam parentes 
até o terceiro grau em linha reta, colateral e por afi nidade de 
quaisquer das pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, Vice-
Prefeito, Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, 
Chefe de Gabinete, qualquer outro cargo comissionado do referido 
Município ou com Vereadores;
a partir do recebimento da presente recomendação, se abstenha 
de nomear para o exercício de cargos comissionados, função 
de confi ança ou função gratifi cada, pessoas que detenham 
relação de parentesco consagüíneo, em linha reta ou colateral, 
ou por afi nidade até o terceiro grau com o Prefeito, Vice-Prefeito, 
Secretários Municipais, Procurador-Geral do Município, Chefe 
de Gabinete, qualquer outro cargo comissionado do referido 
Município ou com Vereadores, passando a exigir declaração 
negativa de parentesco com essas autoridades e com ocupantes 
de cargos comissionados como condição exercício do cargo ou 
função;
a partir do recebimento da presente recomendação, se abstenha 
de contratar pessoas por tempo determinado, para atender a 
necessidade temporária de excepcional interesse público, que 
sejam parentes até o terceiro grau em linha reta, colateral e 
por afi nidade de quaisquer das pessoas ocupantes dos cargos 
de Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador-
Geral do Município, Chefe de Gabinete, qualquer outro cargo 
comissionado do referido Município ou com Vereadores, passando 
a exigir declaração negativa de parentesco com essas autoridades 
e com ocupantes de cargos comissionados como condição 
exercício do cargo ou função;
remeta a esta Promotoria de Justiça, mediante ofício, dez dias 
após o término do prazo acima referido, cópia dos atos de 
exoneração e rescisão contratual que correspondiam às hipóteses 
referidas nas alíneas anteriores, bem como declaração de todos 
os servidores ocupantes de cargos comissionados, funções de 
confi ança e funções gratifi cadas no Poder Executivo do Município 
de Amaraji/PE, esclarecendo se possui ou não parentesco 
consagüíneo, em linha reta ou colateral, ou afi m até o terceiro 
grau com qualquer das pessoas ocupantes dos cargos de Prefeito, 
Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Procurador-Geral do 
Município, Chefe de Gabinete, qualquer outro cargo comissionado 
do referido Município ou com Vereadores;
No que se refere aos cargos de natureza política, como os 
de secretários municipais, considerando que a mudança de 
posicionamento indicada pelo Supremo Tribunal Federal nos 
recentes julgamentos sobre o tema, em que mesmo para estes 
cargos se deve aplicar a Sumula Vinculante nº 13 (RCL 17102), 
ainda não pode ser entendida como a posição defi nitiva do Tribunal, 
mas, já indica claramente que a contratação não pode ser feita 
única e exclusivamente em razão do parentesco, caso entenda de 
forma contrária à recomendação, ou seja, pela não exoneração 
dos ocupantes especifi camente destes cargos, encaminhe a esta 
Promotoria de Justiça comprovante da qualifi cação técnica do 
ocupante do cargo político para o desemprenho da função. 
Em caso de não acatamento desta Recomendação, o Ministério 
Público informa que adotará as medidas legais necessárias a 
fi m de assegurar a sua implementação, inclusive através do 
ajuizamento da ação civil pública de responsabilização pela 
prática de ato de improbidade administrativa e reclamação 
perante o Supremo Tribunal Federal.
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Resolve RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito 
Municipal de São João-PE e ao Secretário Municipal de 
Administração o seguinte:

Que no prazo de 30 dias sejam atualizadas as informações 
constantes do Portal da Transparência;

 Que sejam complementadas as informações do Portal da 
Transparência do Município de São João para fazer constar tópico 
referente ao concurso público (homologação, lista de aprovados 
por cargo, lista de nomeados, lista de desistentes, lista de 
exonerados - com respectivas portarias -, e lista de cargos vagos, 
com a indicação da causa da vacância);

Finalmente, cumpre não perder de vista que o não atendimento 
da presente Recomendação na sua forma e termos implicará 
na adoção de todas as medidas necessárias à sua 
implementação, inclusive com a responsabilização daquele que 
não lhe der cumprimento.

Para conhecimento e cumprimento da presente Recomendação, 
remeta-se cópia:

ao Prefeito Municipal de São João, para conhecimento e 
cumprimento;
aos reclamantes, para conhecimento;
ao Juiz de Direito da Comarca, para conhecimento;
ao Exmº Sr. Secretário Geral do Ministério Público, por meio 
magnético, para que se dê a necessária publicidade no Diário 
Ofi cial;
À Rádio local, para conhecimento e divulgação;

Registre-se, autue-se e publique-se. 

São João, 07 de Fevereiro de 2018.

Ana Cristina Barbosa Taffarel
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE CABROBÓ/PE

ARQUIMESDES
Nº AUTO: 2017/2544130

Nº DOC: 9149133

TERMO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA Nº 01/2018.

Pelo presente instrumento, o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PERNAMBUCO, por seu Promotor de Justiça infra-signatário, 
doravante denominado Compromitente, e, de outro lado, como 
compromissário, LUIZ LEONARDO FRAZÃO ALMEIDA, 
brasileiro, solteiro, pintor mecânico , CPF nº 100.236.954-
12, RG nº. residente e domiciliado na Rua Um, s/n, Bairro 
COHAB– Cabrobó-PE, proprietário da ofi cina de pintura 
automotiva, com esteio no comando normativo emergente do art. 
5º, § 6º, da Lei nº 7.347, de 24 de julho de 1985;

CONSIDERANDO ter chegado ao conhecimento deste 
Representante do Ministério Público, através de representações 
efetuadas por populares, a notícia de que proprietário de ofi cina de 
pintura automotiva vêm permitindo o uso e serviço de pintura nos 
veículos, está prejudicando a saúde da população da rua o cheiro 
forte de produtos químicos também invade todos os cômodos 
das casas mais próximas e em desrespeito à saúde dos demais 
cidadãos, havendo, inclusive, procedimento instaurado no âmbito 
desta Promotoria de Justiça;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, caput, da CF/88, 
todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, 
impondo-se ao Poder Público e à coletividade o dever de defendê-
lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, incisos VI e VII, 
da CF/88, compete ao Poder Público promover a conscientização 
pública para a preservação do meio ambiente, sendo vedadas, 
na forma da lei, as práticas que coloquem em risco sua função 
ecológica;

CONSIDERANDO que, nos termos do art. 225, § 3º, da CF/88, 
as condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente 
sujeitarão os infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções 
penais e administrativas, independente da obrigação de reparar 
os danos causados.

CONSIDERANDO constituir-se crime capitulado no art. 54, da Lei 
n° 9.605/98, que trata das atividades lesivas ao meio ambiente, 
punido com reclusão de 1(um) a 4(quatro) anos e multa, “ 
CAUSAR POLUIÇÃO DE QUALQUER NATURAZA EM NÍVEIS 
TAIS QUE RESULTEM OU POSSAM RESULTAR EM DANOS À 
SAÚDE HUMANA”.

CONSIDERANDO que o Poder Público deverá promover a 
educação ambiental e a conscientização pública para preservação 
do meio ambiente;

CONSIDERANDO que devem ser observados os limites máximos 
permitidos para emissão de em função da área (residencial, 
diversifi cada ou industrial) e do horário (diurno, vespertino e 
noturno), cabendo as Secretarias de Saúde e Meio Ambiente essa 
fi scalização, bem como às polícias, a saber:

CONSIDERANDO, fi nalmente, que é função institucional do 
Ministério Público zelar pelos interesses sociais e individuais 
indisponíveis e que é meta institucional a proteção ao meio 
ambiente, que inclui o combate a poluição e evitar o dano ao meio 
ambiente.

CONSIDERANDO que os arts. 5º, § 6º, da Lei nº 7.347/85, 
permite a tomada de compromisso de ajustamento de conduta 
às exigências legais, mediante cominações ao dano ao meio 
ambiente, que terá efi cácia de titulo executivo extrajudicial;

RESOLVEM celebrar o presente COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, nos seguintes termos:

CLAUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO. O presente TERMO tem 
por objeto a adoção das medidas necessárias para fazer cessar 
a poluição e evitar o dano ao meio ambiente e outras medidas 
visando regularizar o funcionamento do estabelecimento do Sr. 
LUIZ LEONARDO FRAZÃO ALMEIDA , proprietário da ofi cina 

de pintura automotiva , de forma adequar aos ditames da 
Legislação ambiental.

CLAÚSULA SEGUNDA. DAS OBRIGAÇÕES. O(S) 
COMPROMISSADO(S) obriga(m)-se a adotar as seguintes 
providências, em conjunto ou isoladamente: 
A partir da assinatura do presente TERMO: 

Colocar mais 2 (dois) exaustores com canos altos dentro da 
ofi cina para solucionar o problema de uma vez por todas. Ainda 
colocar uma cortina de napa (plástico) nas portas principais.

O prazo para concluir tal procedimento, ou seja, para ser colocado 
os exaustores no prazo de 120 (cento e vinte) dias.

4 Dar livre acesso aos órgãos fi scalizadores, especialmente às 
Polícias Civil e Militar, permitindo que exerçam suas atribuições 
de forma imediata;

Clausula TERCEIRA - DO INADIMPLEMENTO - No caso de 
descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas, 
nos prazos estipulados e na forma prevista no presente termo, 
a inobservância por parte do(s) COMPROMISSADO(S) de 
qualquer das cláusulas constantes neste TERMO implicará na 
imediata aplicação de multa de R$ 200,00 (duzentos reais) para 
cada cláusula descumprida, e por dia de descumprimento, 
podendo chegar ao valor fi nal a ser executado na importância 
de R$ 3.000,00 (três mil reais), que serão revertidos para conta 
específi ca a ser aberta em estabelecimento ofi cial, a fi m de 
ser destinada a fundo municipal do meio ambiente, sendo 
desnecessário qualquer protesto judicial ou extrajudicial, 
sem prejuízo também da obrigatoriedade de reparar o 
dano eventualmente causado, da aplicação de penalidades 
administrativas e da responsabilização na espera penal;

Cláusula 4ª – DA PUBLICAÇÃO – Dentro do prazo de trinta 
dias, contados da data de sua assinatura, o MPPE obriga-se a 
promover a publicação do presente TERMO em espaço próprio do 
Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco.

Cláusula 5ª - DO FORO - Fica eleito o foro da Comarca de 
Cabrobó(PE) para dirimir questões envolvendo o presente 
TERMO, com expressa de renúncia de qualquer outro, por mais 
especial que seja.

Cláusula 6º - DISPOSIÇÕES FINAIS - Este compromisso 
produzirá efeitos legais a partir de sua celebração e terá efi cácia 
de título executivo extrajudicial, na forma dos artigos 5º, § 6º, da 
Lei número 7.347/85 e 585, VII, do Código de Processo Civil.

E, por estarem de acordo, fi rmam o presente instrumento de 
compromisso.

O encaminhamento de cópia deste TAC ao CAOP Defesa do Meio 
Ambiente, para fi ns de conhecimento, e à Secretaria-Geral do 
Ministério Público, em meio digital, para fi ns de publicação.

Autue-se e registre-se no Sistema Arquimedes.

Cabrobó - PE, 06 de fevereiro de 2018.
__________________________________________

GABRIELA TAVARES ALMEIDA
Promotora de Justiça

Antônio Simões de Almeida Filho
Advogado - OAB/PE nº34861

_______________________________________________
LUIZ LEONARDO FRAZÃO ALMEID
Proprietário de Ofi cina de Pintura

3ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DA COMARCA DE SERRA 
TALHADA

PROMOTORIA DA CIDADANIA

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N° 001/2017

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, pelo 
Representante legal que a este subscreve, no exercício 
cumulativo da 3ª Promotoria de Justiça de Serra Talhada – PE, 
-Curadoria da Cidadania, no uso de suas atribuições legais, 
doravante denominado COMPROMITENTE e, do outro lado, o 
Sr. JOSÉ ROGÉRIO DO NASCIMENTO, brasileiro, divorciado, 
representante comercial, residente na Rua Agostinho Nunes de 
Magalhães, nº 540 – 1º Andar, Nossa Senhora da Penha, Serra 
Talhada-PE, representante do Bloco As Lacraias, a Polícia 
Militar de Pernambuco, através do 14ª BPM, representada pelo 
2º Sargento ORLANDO JOSÉ DE LIMA , o Centro de Atividades 
Técnicas – CAT – SERTÃO, representado pelo 3º Sargento 
JOÃO BATISTA DOS SANTOS MARQUES, denominados 
COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante 
as seguintes cláusulas e condições:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO a proximidade do início da festa denominada 
“Bloco das Lacraias”, no município de Serra Talhada, que ocorrerá 
nos dias 16 e 17 de fevereiro de 2017;

CONSIDERANDO que no dia 16/02/2018, a concentração terá 
início às 18:00 horas, iniciando na Praça Manoel Pereira Lins 
e encerramento às 02:00 horas, onde haverá um trio elétrico, 
fi nalizando no Anel Viário, localizado na Rua Agostinho Nunes de 
Magalhães. O evento prosseguirá no dia 17/02, no Anel Viário (ao 
lado da construção do Shopping), inciando-se às 20:00 horas e 
devendo ser encerrado às 02:00 horas; 

CONSIDERANDO que durante o evento há previsão de shows, 
onde serão realizadas apresentações musicais, além de barracas 
visando a venda de bebidas alcoólicas e gêneros alimentícios;

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza não raras 
vezes ocorrem situações de risco, por diversos fatores, tais como, 

qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade, 
moralidade, imparcialidade, publicidade, honestidade e lealdade 
às instituições, especialmente o que visa a fi  m proibido em lei ou 
diverso daquele previsto na regra de competência, nos termos do 
art. 11, caput e incisos I e V, da Lei Federal nº 8.429/92, cominando 
ao agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, 
da retromencionada legislação federal;

CONSIDERANDO que o administrador, de qualquer nível 
ou hierarquia, por força do artigo 4º da Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei Federal Ordinária 8.429/92), deve respeitar e 
fazer respeitar o princípio da moralidade administrativa, sob pena 
de sofrer as sanções da referida lei;

RESOLVE:

RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Ferreiros, BRUNO JAPHET, que, no âmbito de suas 
atribuições, NÃO REALIZE GASTOS COM CARNAVAL 2018 
UTILIZANDO RECURSOS DO MUNICÍPIO, especialmente 
em festas e shows, quando a folha de pessoal do município 
estiver em atraso, inclusive nos casos em que a inadimplência 
na folha esteja atingindo apenas parcela dos servidores 
municipais, mesmo que ocupantes de cargos comissionados 
e contratados temporários.

REQUISITAR ao Sr. Prefeito do Município de Ferreiros
que informe mediante ofício a esta promotoria de justiça as 
providências adotadas no intuito de dar cumprimento a presente 
recomendação até o dia 09 de fevereiro do corrente ano, a 
evitar, assim, providências extrajudiciais e judiciais cabíveis, 
além da notícia dos fatos ao Ministério Público de Contas de 
Pernambuco, para atuação no âmbito de suas atribuições perante 
o Tribunal de Contas do Estado.

E DETERMINAR que: remeta-se cópia da presente 
Recomendação ao Sr. Prefeito do Município de Ferreiros/PE, para 
fi ns de conhecimento, registro e cumprimento; remeta-se cópia da 
presente Recomendação ao Conselho Superior e à Corregedoria 
Geral do Ministério Público do Estado de Pernambuco, por correio 
eletrônico, para conhecimento; remeta-se cópia da presente 
Recomendação ao Secretário Geral do Ministério Público do 
Estado de Pernambuco, por correio eletrônico, para fi ns de 
publicação no Diário Ofi cial do Estado. Remeta-se cópia da 
presente Recomendação ao Centro de Apoio às Promotorias de 
Defesa do Patrimônio Público e Social, por
correio eletrônico, para fi ns de conhecimento e controle.

Ferreiros, 06 de fevereiro de 2018.

FABIANA M. R. DE LIMA
Promotora de Justiça 

RECOMENDAÇÃO N° 002/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, 
através do Promotor de Justiça abaixo fi rmado, no uso das suas 
atribuições legais, em especial do disposto no art. 129, incisos II 
e III, da Constituição Federal, combinado com o art. 6º, inciso XX, 
da Lei Complementar Federal 75/93; no art. 27, parágrafo único, 
inciso IV, da Lei Ordinária Federal 8.625/93, e

CONSIDERANDO que incumbe ao Ministério Público a defesa 
do patrimônio público e social, da moralidade e efi ciência 
administrativas, e de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a 
defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem 
como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem 
o interesse público;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos a devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que a recomendação é instrumento 
destinado à orientação de órgãos públicos ou privados, 
para que sejam cumpridas normas relativas a direitos e deveres 
assegurados ou decorrentes das Constituições Federal e Estadual 
e serviços de relevância pública e social;

CONSIDERANDO as notícias recorrentes de atrasos das folhas 
de pagamento em municípios do Estado de Pernambuco;

CONSIDERANDO que os servidores, mesmo os 
comissionados, temporários e inativos, têm garantidos 
direitos sociais previstos na Constituição Federal, sendo que o 
caráter estatutário do vínculo não afasta o direito à remuneração 
tempestiva, com base, inclusive, no princípio da dignidade da 
pessoa humana;

CONSIDERANDO que, nos municípios com difi culdades 
fi nanceiras, que sofrem com a carência de recursos públicos, se 
impõe ao administrador o dever de otimizar a alocação de recursos 
públicos na satisfação das necessidades mais prementes da 
população, haja vista o princípio da efi ciência previsto no “caput” 
do art. 37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que aos gestores públicos compete a proteção e 
promoção do chamado “mínimo existencial”, assim compreendido 
como o núcleo essencial de direitos a permitirem uma existência 
minimamente digna por parte dos servidores públicos;

CONSIDERANDO que há notícias de municípios, mesmo na 
situação de atraso de folhas de pagamento, estão preparando a 
realização de gastos com carnaval, especialmente festas e shows;

CONSIDERANDO que a discricionariedade do administrador não 
é absoluta, pois as políticas públicas se submetem a controle de 
constitucionalidade e legalidade, mormente quando o que se tem 
não é exatamente o exercício de uma política pública que traga 
benefícios para a população, mas apenas entretenimento fugaz e 
passageiro, como gastos em festa carnavalesca;

CONSIDERANDO que o gestor realizar gastos com festa 
carnavalesca, enquanto a folha salarial dos servidores está em 
parte ou na sua totalidade atrasada, viola com sua conduta o 
princípio da moralidade administrativa, previsto no “caput” do art. 
37 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO, que constitui ato de improbidade administrativa 
que atenta contra os princípios da Administração Pública 
qualquer ação ou omissão que viole os deveres de legalidade, 
moralidade, imparcialidade, publicidade, honestidade e lealdade 
às instituições, especialmente o que visa a fi  m proibido em lei ou 
diverso daquele previsto na regra de competência, nos termos do 
art. 11, caput e incisos I e V, da Lei Federal nº 8.429/92, cominando 
ao agente público ímprobo as penalidades previstas no art. 12, III, 
da retromencionada legislação federal;

CONSIDERANDO que o administrador, de qualquer nível 
ou hierarquia, por força do artigo 4º da Lei de Improbidade 
Administrativa (Lei Federal Ordinária 8.429/92), deve respeitar e 
fazer respeitar o princípio da moralidade administrativa, sob pena 
de sofrer as sanções da referida lei;

RESOLVE:
RECOMENDAR ao Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município 
de Camutanga, ARMANDO PIMENTEL, que, no âmbito de suas 
atribuições, NÃO REALIZE GASTOS COM CARNAVAL 2018 
UTILIZANDO RECURSOS DO MUNICÍPIO, especialmente 
em festas e shows, quando a folha de pessoal do município 
estiver em atraso, inclusive nos casos em que a inadimplência 
na folha esteja atingindo apenas parcela dos servidores 
municipais, mesmo que ocupantes de cargos comissionados 
e contratados temporários.

REQUISITAR ao Sr. Prefeito do Município de Camutanga
que informe mediante ofício a esta promotoria de justiça as 
providências adotadas no intuito de dar cumprimento a presente 
recomendação até o dia 09 de fevereiro do corrente ano, a 
evitar, assim, providências extrajudiciais e judiciais cabíveis, 
além da notícia dos fatos ao Ministério Público de Contas de 
Pernambuco, para atuação no âmbito de suas atribuições perante 
o Tribunal de Contas do Estado.

E DETERMINAR que: remeta-se cópia da presente 
Recomendação ao Sr. Prefeito do Município de Camutanga/
PE, para fi ns de conhecimento, registro e cumprimento; remeta-
se cópia da presente Recomendação ao Conselho Superior 
e à Corregedoria Geral do Ministério Público do Estado de 
Pernambuco, por correio eletrônico, para conhecimento; remeta-
se cópia da presente Recomendação ao Secretário Geral 
do Ministério Público do Estado de Pernambuco, por correio 
eletrônico, para fi ns de publicação no Diário Ofi cial do Estado. 
Remeta-se cópia da presente Recomendação ao Centro de Apoio 
às Promotorias de Defesa do Patrimônio Público e Social, por
correio eletrônico, para fi ns de conhecimento e controle.

Ferreiros, 06 de fevereiro de 2018.

FABIANA M. R. DE LIMA
Promotora de Justiça 

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE SÃO JOÃO
RECOMENDAÇÃO Nº 001/2018

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE PERNAMBUCO, por 
sua representante legal infra-assinada, no exercício da titularidade 
da Promotoria de Justiça Comarca de São João, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas pelo art. 129, inciso II, da 
Constituição Federal; na Lei nº 8.625/93, art. 26, incisos I e V, e 
art. 27, incisos I e II, parágrafo único, inciso IV combinados, ainda, 
com o disposto no art. 5º, incisos, I, II e IV, c/c art. 6º, incisos I e V, 
da Lei Complementar Estadual nº 12/94;

CONSIDERANDO ser dever institucional do Ministério Público a 
defesa da Moralidade Administrativa e do Patrimônio Público, bem 
como a prevenção e repressão à prática de atos que contrariem 
o interesse público;

CONSIDERANDO que cabe ao Ministério Público o zelo pelo 
efetivo respeito dos Poderes Públicos e dos serviços de relevância 
pública assegurados na Constituição Federal, promovendo as 
medidas necessárias à sua garantia;

CONSIDERANDO o princípio da Supremacia do Interesse Público 
e a vinculação da atividade administrativa à Lei, submetendo os 
agentes públicos à devida responsabilização, em caso de desvio;

CONSIDERANDO que compareceram a esta Promotoria 
de Justiça concursados aprovados no último certame deste 
Município, noticiando que não foram publicados em Diário Ofi cial 
e tampouco no Portal da Transparência portarias de exoneração 
e comunicados de desistência de servidores nomeados dentre os 
candidatos aprovados no referido concurso, fato comprovado por 
esta promotora de justiça;

CONSIDERANDO que a Lei Federal nº 12.257/2011 regulamenta 
o Portal da Transparência, dispondo sobre os procedimentos 
a serem observados pela União, Estados, Distrito Federal e 
Municípios, com o fi m de garantir o acesso a informações previsto 
no inciso XXXIII do art. 5o, no inciso II do § 3º do art. 37 e no § 2º 
do art. 216 da Constituição Federal;

CONSIDERANDO que o art. 8º, §1º, inciso IV da referida Lei nº 
12.257/2011 dispõe que devem ser divulgadas as informações 
concernentes a procedimentos licitatórios (entre os quais está o 
concurso público), inclusive os respectivos editais e resultados, 
bem como a todos os contratos celebrados; 

CONSIDERANDO que o § 3º, IV do art. 8º citada lei determina 
que devem ser mantidas atualizadas as informações disponíveis 
para acesso; 

CONSIDERANDO que o Portal da Transparência do Município 
de São João se encontra consideravelmente desatualizado, fato 
este que é inclusive objeto de investigação pelo Inquérito Civil nº 
56/2016;

CONSIDERANDO que o art. 32, inciso I dispõe constituir 
conduta ilícita que enseja responsabilidade do agente público 
“recusar-se a fornecer informação requerida nos termos desta 
Lei, retardar deliberadamente o seu fornecimento ou fornecê-la 
intencionalmente de forma incorreta, incompleta ou imprecisa”; 
podendo o agente público responder por ato de improbidade 
administrativa, segundo § 2º do citado dispositivo legal;

CONSIDERANDO que o art. 33 enumera em seus incisos I a V 
as sanções a que, independente da responsabilidade por ato de 
improbidade administrativa, está o agente sujeito; 
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CONSIDERANDO que a Constituição da República estabelece que 
a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, a qual é exercida para a preservação da ordem pública 
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com força de título executivo 
extrajudicial, nos termos do art. 5° e 6° da Lei 7.347/85 e 784, IV, 
do Código de processo Civil, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO - O objeto do presente termo de 
ajustamento de conduta consiste na execução de medidas 
destinadas ao bom desenvolvimento da festa acima aludida neste 
município de Serra Talhada, fazendo-se observar por parte do 
Poder Público ou de qualquer pessoa física ou jurídica, a legislação 
pertinente, mantendo-se o respeito pelas particularidades locais, 
mormente quanto à proteção ao meio ambiente, da saúde, criança 
e juventude, da segurança, do sossego, da paz e do bem-estar 
dos moradores e visitantes;

CLÁUSULA 2ª – DAS OBRIGAÇÕES DO ORGANIZADOR DA 
FESTA 

I - o Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA de posse das informações 
correspondentes às características do evento festivo, dentre 
outros, número estimado de participantes, local de realização 
do evento, deverá adequar as condições de segurança dos 
equipamentos utilizados durante a festa;

II – providenciar o encerramento e desligamento de todo tipo 
de aparelho que emita som, durante o horário de encerramento 
supramencionado;

III – Garantir a presença de uma ambulância e pessoal qualificado 
para prestar os primeiros socorros e a remoção dos acidentados 
para o Hospital Regional Professor Agamenon Magalhães – 
HOSPAM, disponibilizando vias de acesso livre para tráfego de 
ambulância e viaturas – PM, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro;

IV – Abster-se de comercializar ou ceder de modo gratuito bebidas 
em vasilhames de vidro;

V – Auxiliar a Polícia Militar em coibir o uso de vasilhames de vidro 
pelos foliões.

CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I – providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional 
necessária à segurança do evento, desde o planejamento até 
a execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo, 
inclusive realizando apreensões quando diagnosticados abusos;

II – auxiliar diretamente o organizador do evento no cumprimento 
dos horários de encerramento da festa, que deve ocorrer 
impreterivelmente no dia 12/02 de 2017, às 00:00 horas; 

III – coibir a emissão de sons por equipamentos sonoros seja em 
estabelecimentos comerciais, barracas ou automóveis, dentre 
outros, após o horário de término da festa, no local de realização 
do evento, esclarecendo que não há necessidade de utilização 
de decibelímetro;

IV – prestar toda segurança necessária na festa, 
independentemente do horário de encerramento da festa, 
inclusive proibindo e coibindo a poluição sonora com perturbação 
do sossego alheio, que pode caracterizar contravenção penal ou 
crime ambiental.

V – coibir a venda e o consumo de bebidas alcoólicas por menores 
de 18 anos, devendo ser for o caso acionar o Conselho Tutelar;

VI – coibir a venda de bebidas em vasilhames de vidro, bem 
como o uso desses objetos pelos foliões. Caso seja detectada 
a utilização de vasilhames de vidro, o policial militar deverá 
abordar o folião e permitir que o mesmo faça a transferência do 
líquido para um recipiente que não seja de vidro, caso o folião 
não opte por essa possibilidade, o policial militar deverá tomar as 
providências necessária para que seja apreendido o vasilhame e 
o líquido seja derramado na frente do folião;

CLÁUSULA 4ª – DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento 
pelos compromissários das obrigações constantes deste Termo 
implicará o pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), corrigidos monetariamente, a partir da data da assinatura do 
termo, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Termo serão revertidos ao 
Fundo criado pela Lei 7.347/85.

CLÁUSULA 5ª – DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do 
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo;

CLÁUSULA 6ª – DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de 
Serra Talhada como foro competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com 
renúncia expressa a qualquer outro;

CLÁUSULA 8ª – Este compromisso produzirá efeitos legais a partir 
de sua celebração e terá eficácia de título executivo extrajudicial, 
na forma dos artigos 771 e 784, inciso IV, ambos do Código de 
Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam este 
instrumento de Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente 
assinado, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Serra Talhada, 05 de fevereiro de 2018.

Vandeci Sousa Leite
Promotor de Justiça

Marcos Antônio de Souza
Compromissário

2º Sgt. Orlando José de Lima
14ª BPM- Serra Talhada

Compromissário

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N° 003/2018

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, pelo 
Representante legal que a este subscreve, no exercício 
cumulativo da 3ª Promotoria de Justiça de Serra Talhada – PE, 
-Curadoria da Cidadania, no uso de suas atribuições legais, 
doravante denominado COMPROMITENTE e, do outro lado, o 
Sr. VICTOR FILIPE PAIVA BRASIL PEIXOTO, brasileiro, solteiro, 
autônomo, portador do CPF nº 099.819.524-35, residente na Rua 
Floriano Peixoto, nº 1053, Alto da Conceição, Serra Talhada-
PE, representante do Bloco As Peixotinhas, a Polícia Militar de 
Pernambuco, através do 14ª BPM, representada pelo 2º Sargento 
ORLANDO JOSÉ DE LIMA, denominados COMPROMISSÁRIOS, 
celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO a proximidade do início da festa denominada 
“Bloco das Peixotinhas”, no município de Serra Talhada, que 
ocorrerá no dia 16 de fevereiro de 2017;

CONSIDERANDO que no dia 16/02/2018, a concentração terá 
início às 17:00 horas, iniciando na Rua Manoel Pereira Lins, Alto 
da Conceição, em frente ao Lava Jato Peixoto, e encerramento 
às 21:00 horas, onde haverá um paredão, fi nalizando no Anel 
Viário, localizado na Agostinho Nunes de Magalhães, próximo a 
construção do Shopping; 

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza não raras 
vezes ocorrem situações de risco, por diversos fatores, tais como, 
localização inadequada dos polos de animação; falta de controle 
em relação ao horário de encerramento dos shows; a presença 
de crianças e adolescentes muitas vezes desacompanhadas dos 
pais ou responsáveis, assim como, a prática de excessos e atos de 
violência decorrentes do consumo excessivo de bebida alcoólica; 
razão pela qual a preocupação com a segurança pública deve ser 
reforçada;

CONSIDERANDO que a grande aglomeração de pessoas 
verificada por ocasião de festividades desta natureza, que ocorre 
em via pública, impõe, dentre outras medidas, a intervenção 
administrativa municipal, a fim de assegurar a segurança e a 
incolumidade física das pessoas e do patrimônio e o respeito ao 
meio ambiente, inclusive no tocante à poluição sonora;

CONSIDERANDO que haverá um reforço no policiamento 
ostensivo levado a efeito pela Polícia Militar durante o período 
da realização do evento, sendo necessário, para garantia 
da segurança de todos os participantes do evento festivo, a 
delimitação do horário de encerramento do evento;

CONSIDERANDO que a Constituição da República estabelece que 
a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, a qual é exercida para a preservação da ordem pública 
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com força de título executivo 
extrajudicial, nos termos do art. 5° e 6° da Lei 7.347/85 e 784, IV, 
do Código de processo Civil, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO - O objeto do presente termo de 
ajustamento de conduta consiste na execução de medidas 
destinadas ao bom desenvolvimento da festa acima aludida neste 
município de Serra Talhada, fazendo-se observar por parte do 
Poder Público ou de qualquer pessoa física ou jurídica, a legislação 
pertinente, mantendo-se o respeito pelas particularidades locais, 
mormente quanto à proteção ao meio ambiente, da saúde, criança 
e juventude, da segurança, do sossego, da paz e do bem-estar 
dos moradores e visitantes;

CLÁUSULA 2ª – DAS OBRIGAÇÕES DO ORGANIZADOR DA 
FESTA 

I - o Sr. VICTOR FILIPE PAIVA BRASIL PEIXOTO de posse 
das informações correspondentes às características do evento 
festivo, dentre outros, número estimado de participantes, local de 
realização do evento, deverá adequar as condições de segurança 
dos equipamentos utilizados durante a festa;

II – providenciar o encerramento e desligamento de todo tipo 
de aparelho que emita som, durante o horário de encerramento 
supramencionado;

III – Abster-se de comercializar ou ceder de modo gratuito bebidas 
em vasilhames de vidro;

V – Auxiliar a Polícia Militar em coibir o uso de vasilhames de vidro 
pelos foliões.

CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I – providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional 
necessária à segurança do evento, desde o planejamento até 
a execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo, 
inclusive realizando apreensões quando diagnosticados abusos;

II – auxiliar diretamente o organizador do evento no cumprimento 
dos horários de encerramento da festa, que deve ocorrer 
impreterivelmente no dia 16/02 de 2017, às 21:00 horas; 

III – coibir a emissão de sons por equipamentos sonoros seja em 
estabelecimentos comerciais, barracas ou automóveis, dentre 
outros, após o horário de término da festa, no local de realização 
do evento, esclarecendo que não há necessidade de utilização 
de decibelímetro;

IV – prestar toda segurança necessária na festa, 
independentemente do horário de encerramento da festa, 
inclusive proibindo e coibindo a poluição sonora com perturbação 

localização inadequada dos polos de animação; falta de controle 
em relação ao horário de encerramento dos shows; a presença de 
crianças e adolescentes muitas vezes desacompanhadas dos pais 
ou responsáveis, assim como, a prática de excessos e atos de 
violência decorrentes do consumo excessivo de bebida alcoólica; 
razão pela qual a preocupação com a segurança pública deve ser 
reforçada;

CONSIDERANDO que a grande aglomeração de pessoas 
verificada por ocasião de festividades desta natureza, que ocorre 
em via pública, impõe, dentre outras medidas, a intervenção 
administrativa municipal, a fim de assegurar a segurança e a 
incolumidade física das pessoas e do patrimônio e o respeito ao 
meio ambiente, inclusive no tocante à poluição sonora;

CONSIDERANDO que haverá um reforço no policiamento 
ostensivo levado a efeito pela Polícia Militar durante o período 
da realização do evento, sendo necessário, para garantia 
da segurança de todos os participantes do evento festivo, a 
delimitação do horário de encerramento das apresentações 
musicais;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidro como copos, garrafas, 
etc. podem ser usados como armas brancas;

CONSIDERANDO que a Constituição da República estabelece que 
a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, a qual é exercida para a preservação da ordem pública 
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com força de título executivo 
extrajudicial, nos termos do art. 5° e 6° da Lei 7.347/85 e 784, IV, 
do Código de processo Civil, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO - O objeto do presente termo de 
ajustamento de conduta consiste na execução de medidas 
destinadas ao bom desenvolvimento da festa acima aludida neste 
município de Serra Talhada, fazendo-se observar por parte do 
Poder Público ou de qualquer pessoa física ou jurídica, a legislação 
pertinente, mantendo-se o respeito pelas particularidades locais, 
mormente quanto à proteção ao meio ambiente, da saúde, criança 
e juventude, da segurança, do sossego, da paz e do bem-estar 
dos moradores e visitantes;

CLÁUSULA 2ª – DAS OBRIGAÇÕES DO ORGANIZADOR DA 
FESTA 

I - o Sr. JOSÉ ROGÉRIO DO NASCIMENTO de posse das 
informações correspondentes às características do evento 
festivo, dentre outros, número estimado de participantes, local 
de realização dos shows musicais, deverá adequar o reforço na 
segurança do evento, bem como, nas condições de segurança 
dos equipamentos utilizados durante a festa;

II – providenciar, mediante a atuação de seguranças particulares, 
o encerramento e desligamento de todo tipo de aparelho que emita 
som, durante os horários de encerramento supramencionados;

III – fi scalizar a venda, o fornecimento e o consumo de bebidas 
alcoólicas a crianças e adolescentes, inclusive com o auxílio de 
força policial e do Conselho Tutelar quando necessário;

IV - Afi xar e manter afi xado nos locais de vendas de bebidas, 
de modo visível, cartazes com os seguintes dizeres: “É proibida 
a venda de bebidas alcoólicas a menores de 18 anos (Lei nº 
8.069/90)”

V - Providenciar a limpeza urbana no local do evento e adjacências, 
evitando o acúmulo de sujeira em local público;

VI – Garantir a presença de uma ambulância e pessoal qualificado 
para prestar os primeiros socorros e a remoção dos acidentados 
para o Hospital Regional Professor Agamenon Magalhães – 
HOSPAM, disponibilizando vias de acesso livre para tráfego de 
ambulância e viaturas – PM, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro;

VII – providenciar, mediante a ajuda de seguranças, a fi scalização 
de crianças e adolescentes que estiverem desacompanhadas de 
seus pais ou responsáveis, comunicando ao Conselho Tutelar do 
município;

VIII – disponibilizar um local para a Polícia Militar, durante a festa, 
notadamente no local para a manutenção da segurança pública;

IX – Abster-se de comercializar ou ceder de modo gratuito bebidas 
em vasilhames de vidro;

X – Auxiliar a Polícia Militar em coibir o uso de vasilhames de vidro 
pelos foliões.

CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I – providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional 
necessária à segurança do evento, desde o planejamento até 
a execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo, 
inclusive realizando apreensões quando diagnosticados abusos;

II – auxiliar diretamente o organizador do evento no cumprimento 
dos horários de encerramento da festa, que deve ocorrer 
impreterivelmente nos dias 16 e 17/02 de 2017, às 02:00 horas; 

III – coibir a emissão de sons por equipamentos sonoros seja em 
estabelecimentos comerciais, barracas ou automóveis, dentre 
outros, após o horário de término da festa, no local de realização 
do evento, esclarecendo que não há necessidade de utilização 
de decibelímetro;

IV – prestar toda segurança necessária na festa, 
independentemente do horário de encerramento da festa, 
inclusive proibindo e coibindo a poluição sonora com perturbação 
do sossego alheio, que pode caracterizar contravenção penal ou 
crime ambiental.

V – coibir a venda e o consumo de bebidas alcoólicas por menores 
de 18 anos, devendo ser for o caso acionar o Conselho Tutelar;

VI – coibir a venda de bebidas em vasilhames de vidro, bem 
como o uso desses objetos pelos foliões. Caso seja detectada 
a utilização de vasilhames de vidro, o policial militar deverá 
abordar o folião e permitir que o mesmo faça a transferência do 

líquido para um recipiente que não seja de vidro, caso o folião 
não opte por essa possibilidade, o policial militar deverá tomar as 
providências necessária para que seja apreendido o vasilhame e 
o líquido seja derramado na frente do folião;

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CORPO DE 
BOMBEIROS – SERRA TALHADA-PE. 

fi scalizar, 72 horas antes do início do evento, a estrutura do palco 
de eventos com o objetivo de verifi car os itens de segurança e 
ainda, verifi car o uso indevido de botijões de gás nas barracas 
com vistoria contra incêndio e panicos;

Fiscalizar as atividades de combate a incêndio e atendimento pré-
hospitalar; 

Apresentar, até 24 horas antes da realização do evento, relatório 
circunstanciado acerca da fi scalização realizada, ocasião em que 
deverá ser dito as condições de segurança no local;

CLÁUSULA 5ª – DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento 
pelos compromissários das obrigações constantes deste Termo 
implicará o pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), corrigidos monetariamente, a partir da data da assinatura do 
termo, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Termo serão revertidos ao 
Fundo criado pela Lei 7.347/85.

CLÁUSULA 6ª – DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do 
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo;

CLÁUSULA 7ª – DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de 
Serra Talhada como foro competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com 
renúncia expressa a qualquer outro;

CLÁUSULA 8ª – Este compromisso produzirá efeitos legais a partir 
de sua celebração e terá eficácia de título executivo extrajudicial, 
na forma dos artigos 771 e 784, inciso IV, ambos do Código de 
Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam este 
instrumento de Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente 
assinado, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Serra Talhada, 05 de fevereiro de 2018.

Vandeci Sousa Leite
Promotor de Justiça

José Rogério do Nascimento
Compromissário

2º Sgt. Orlando José de Lima
14ª BPM- Serra Talhada

Compromissário

3º Sgt. João Batista dos Santod Marques
Centro de Atividades Técnicas – CAT – SERTÃO

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N° 002/2018

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, pelo 
Representante legal que a este subscreve, no exercício 
cumulativo da 3ª Promotoria de Justiça de Serra Talhada – PE, 
-Curadoria da Cidadania, no uso de suas atribuições legais, 
doravante denominado COMPROMITENTE e, do outro lado, 
o Sr. MARCOS ANTÔNIO DE SOUZA, brasileiro, solteiro, 
Bombeiro Militar, residente na Rua Monsenhor José Kehrle, 
nº 103, Ipsep, Serra Talhada-PE, representante do Bloco As 
Fuleiras do Ipsep, a Polícia Militar de Pernambuco, através do 
14ª BPM, representada pelo 2º Sargento ORLANDO JOSÉ 
DE LIMA , o Centro de Atividades Técnicas – CAT – SERTÃO, 
representado pelo 3º Sargento JOÃO BATISTA DOS SANTOS 
MARQUES, denominados COMPROMISSÁRIOS, celebram o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, mediante as seguintes cláusulas e condições:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO a proximidade do início da festa denominada 
“Bloco As Fuleiras do Ipsep”, no município de Serra Talhada, que 
ocorrerá no dia 12 de fevereiro de 2017;

CONSIDERANDO que no dia 12/02/2018, a concentração terá 
início às 17:00 horas, iniciando na Rua Monsenhor José Kerhle, 
nº 103, Ipsep e encerramento às 00:00 horas, onde haverá um 
paredão, fi nalizando na Rua Manoel Pereira Lins, Ipsep, nas 
proximidades da Academia das Cidades; 

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza não raras 
vezes ocorrem situações de risco, por diversos fatores, tais como, 
localização inadequada dos polos de animação; falta de controle 
em relação ao horário de encerramento dos shows; a presença de 
crianças e adolescentes muitas vezes desacompanhadas dos pais 
ou responsáveis, assim como, a prática de excessos e atos de 
violência decorrentes do consumo excessivo de bebida alcoólica; 
razão pela qual a preocupação com a segurança pública deve ser 
reforçada;

CONSIDERANDO que a grande aglomeração de pessoas 
verificada por ocasião de festividades desta natureza, que ocorre 
em via pública, impõe, dentre outras medidas, a intervenção 
administrativa municipal, a fim de assegurar a segurança e a 
incolumidade física das pessoas e do patrimônio e o respeito ao 
meio ambiente, inclusive no tocante à poluição sonora;

CONSIDERANDO que haverá um reforço no policiamento 
ostensivo levado a efeito pela Polícia Militar durante o período 
da realização do evento, sendo necessário, para garantia 
da segurança de todos os participantes do evento festivo, a 
delimitação do horário de encerramento do evento;
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do sossego alheio, que pode caracterizar contravenção penal ou 
crime ambiental.

V – coibir a venda e o consumo de bebidas alcoólicas por menores 
de 18 anos, devendo ser for o caso acionar o Conselho Tutelar;

VI – coibir a venda de bebidas em vasilhames de vidro, bem 
como o uso desses objetos pelos foliões. Caso seja detectada 
a utilização de vasilhames de vidro, o policial militar deverá 
abordar o folião e permitir que o mesmo faça a transferência do 
líquido para um recipiente que não seja de vidro, caso o folião 
não opte por essa possibilidade, o policial militar deverá tomar as 
providências necessária para que seja apreendido o vasilhame e 
o líquido seja derramado na frente do folião;

CLÁUSULA 4ª – DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento 
pelos compromissários das obrigações constantes deste Termo 
implicará o pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), corrigidos monetariamente, a partir da data da assinatura 
do termo, sem prejuízo das sanções administrativas e penais 
cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Termo serão revertidos ao 
Fundo criado pela Lei 7.347/85.

CLÁUSULA 5ª – DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do 
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo;

CLÁUSULA 6ª – DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de 
Serra Talhada como foro competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com 
renúncia expressa a qualquer outro;

CLÁUSULA 8ª – Este compromisso produzirá efeitos legais a partir 
de sua celebração e terá eficácia de título executivo extrajudicial, 
na forma dos artigos 771 e 784, inciso IV, ambos do Código de 
Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam este 
instrumento de Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente 
assinado, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Serra Talhada, 05 de fevereiro de 2018.

Vandeci Sousa Leite
Promotor de Justiça

Victor Filipe Paiva Brasil Peixoto
Compromissário

2º Sgt. Orlando José de Lima
14ª BPM- Serra Talhada

Compromissário

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N° 004/2018

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, pelo 
Representante legal que a este subscreve, no exercício 
cumulativo da 3ª Promotoria de Justiça de Serra Talhada – PE, 
-Curadoria da Cidadania, no uso de suas atribuições legais, 
doravante denominado COMPROMITENTE e, do outro lado, o 
Sr. VICTOR FILIPE PAIVA BRASIL PEIXOTO, brasileiro, solteiro, 
autônomo, portador do CPF nº 099.819.524-35, residente na Rua 
Floriano Peixoto, nº 1053, Alto da Conceição, Serra Talhada-
PE, representante do Bloco As Peixotinhas, a Polícia Militar de 
Pernambuco, através do 14ª BPM, representada pelo 2º Sargento 
ORLANDO JOSÉ DE LIMA, denominados COMPROMISSÁRIOS, 
celebram o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, mediante as seguintes cláusulas 
e condições:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO a proximidade do início da festa denominada 
“Bloco das Peixotinhas”, no município de Serra Talhada, que 
ocorrerá no dia 16 de fevereiro de 2017;

CONSIDERANDO que no dia 16/02/2018, a concentração terá 
início às 17:00 horas, iniciando na Rua Manoel Pereira Lins, Alto 
da Conceição, em frente ao Lava Jato Peixoto, e encerramento 
às 21:00 horas, onde haverá um paredão, fi nalizando no Anel 
Viário, localizado na Agostinho Nunes de Magalhães, próximo a 
construção do Shopping; 

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza não raras 
vezes ocorrem situações de risco, por diversos fatores, tais como, 
localização inadequada dos polos de animação; falta de controle 
em relação ao horário de encerramento dos shows; a presença de 
crianças e adolescentes muitas vezes desacompanhadas dos pais 
ou responsáveis, assim como, a prática de excessos e atos de 
violência decorrentes do consumo excessivo de bebida alcoólica; 
razão pela qual a preocupação com a segurança pública deve ser 
reforçada;

CONSIDERANDO que a grande aglomeração de pessoas 
verificada por ocasião de festividades desta natureza, que ocorre 
em via pública, impõe, dentre outras medidas, a intervenção 
administrativa municipal, a fim de assegurar a segurança e a 
incolumidade física das pessoas e do patrimônio e o respeito ao 
meio ambiente, inclusive no tocante à poluição sonora;

CONSIDERANDO que haverá um reforço no policiamento 
ostensivo levado a efeito pela Polícia Militar durante o período 
da realização do evento, sendo necessário, para garantia 
da segurança de todos os participantes do evento festivo, a 
delimitação do horário de encerramento do evento;

CONSIDERANDO que a Constituição da República estabelece que 
a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, a qual é exercida para a preservação da ordem pública 
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com força de título executivo 
extrajudicial, nos termos do art. 5° e 6° da Lei 7.347/85 e 784, IV, 
do Código de processo Civil, nos seguintes termos:
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO - O objeto do presente termo de 
ajustamento de conduta consiste na execução de medidas 
destinadas ao bom desenvolvimento da festa acima aludida neste 
município de Serra Talhada, fazendo-se observar por parte do 
Poder Público ou de qualquer pessoa física ou jurídica, a legislação 
pertinente, mantendo-se o respeito pelas particularidades locais, 
mormente quanto à proteção ao meio ambiente, da saúde, criança 
e juventude, da segurança, do sossego, da paz e do bem-estar 
dos moradores e visitantes;

CLÁUSULA 2ª – DAS OBRIGAÇÕES DO ORGANIZADOR DA 
FESTA 

I - o Sr. VICTOR FILIPE PAIVA BRASIL PEIXOTO de posse 
das informações correspondentes às características do evento 
festivo, dentre outros, número estimado de participantes, local de 
realização do evento, deverá adequar as condições de segurança 
dos equipamentos utilizados durante a festa;

II – providenciar o encerramento e desligamento de todo tipo 
de aparelho que emita som, durante o horário de encerramento 
supramencionado;

III – Abster-se de comercializar ou ceder de modo gratuito bebidas 
em vasilhames de vidro;

V – Auxiliar a Polícia Militar em coibir o uso de vasilhames de vidro 
pelos foliões.

CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I – providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional 
necessária à segurança do evento, desde o planejamento até 
a execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo, 
inclusive realizando apreensões quando diagnosticados abusos;

II – auxiliar diretamente o organizador do evento no cumprimento 
dos horários de encerramento da festa, que deve ocorrer 
impreterivelmente no dia 16/02 de 2017, às 21:00 horas; 

III – coibir a emissão de sons por equipamentos sonoros seja em 
estabelecimentos comerciais, barracas ou automóveis, dentre 
outros, após o horário de término da festa, no local de realização 
do evento, esclarecendo que não há necessidade de utilização 
de decibelímetro;

IV – prestar toda segurança necessária na festa, 
independentemente do horário de encerramento da festa, 
inclusive proibindo e coibindo a poluição sonora com perturbação 
do sossego alheio, que pode caracterizar contravenção penal ou 
crime ambiental.

V – coibir a venda e o consumo de bebidas alcoólicas por menores 
de 18 anos, devendo ser for o caso acionar o Conselho Tutelar;

VI – coibir a venda de bebidas em vasilhames de vidro, bem 
como o uso desses objetos pelos foliões. Caso seja detectada 
a utilização de vasilhames de vidro, o policial militar deverá 
abordar o folião e permitir que o mesmo faça a transferência do 
líquido para um recipiente que não seja de vidro, caso o folião 
não opte por essa possibilidade, o policial militar deverá tomar as 
providências necessária para que seja apreendido o vasilhame e 
o líquido seja derramado na frente do folião;

CLÁUSULA 4ª – DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento 
pelos compromissários das obrigações constantes deste Termo 
implicará o pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), corrigidos monetariamente, a partir da data da assinatura 
do termo, sem prejuízo das sanções administrativas e penais 
cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Termo serão revertidos ao 
Fundo criado pela Lei 7.347/85.

CLÁUSULA 5ª – DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do 
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo;

CLÁUSULA 6ª – DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de 
Serra Talhada como foro competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com 
renúncia expressa a qualquer outro;

CLÁUSULA 8ª – Este compromisso produzirá efeitos legais a partir 
de sua celebração e terá eficácia de título executivo extrajudicial, 
na forma dos artigos 771 e 784, inciso IV, ambos do Código de 
Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam este 
instrumento de Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente 
assinado, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Serra Talhada, 05 de fevereiro de 2018.

Vandeci Sousa Leite
Promotor de Justiça

Victor Filipe Paiva Brasil Peixoto

Compromissário

2º Sgt. Orlando José de Lima
14ª BPM- Serra Talhada

Compromissário

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N° 005/2018

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, pelo 
Representante legal que a este subscreve, no exercício cumulativo 
da 3ª Promotoria de Justiça de Serra Talhada – PE, -Curadoria 
da Cidadania, no uso de suas atribuições legais, doravante 

denominado COMPROMITENTE e, do outro lado, a Sra. AMANDA 
CRISTINA DO NASCIMENTO, brasileira, divorciada, professora, 
portador do CPF nº 034.324.634-13, residente na Rua do 
Sossego, nº 401, São Cristóvão, Serra Talhada-PE, representante 
do Bloco As Piriguetes, a Polícia Militar de Pernambuco, através 
do 14ª BPM, representada pelo 2º Sargento ORLANDO JOSÉ DE 
LIMA, denominados COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente 
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO a proximidade do início da festa denominada 
“Bloco As Piriguetes”, no município de Serra Talhada, que ocorrerá 
no dia de 16 fevereiro de 2017;

CONSIDERANDO que no dia 16/02/2018, a concentração terá 
início às 16:00 horas, iniciando na Rua do Sossego, nº 401, 
São Cristóvão e encerramento às 21:00 horas, onde haverá 
um paredão, fi nalizando no Anel Viário, localizado na Agostinho 
Nunes de Magalhães, próximo a construção do Shopping; 

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza não raras 
vezes ocorrem situações de risco, por diversos fatores, tais como, 
localização inadequada dos polos de animação; falta de controle 
em relação ao horário de encerramento dos shows; a presença de 
crianças e adolescentes muitas vezes desacompanhadas dos pais ou 
responsáveis, assim como, a prática de excessos e atos de violência 
decorrentes do consumo excessivo de bebida alcoólica; razão pela 
qual a preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO que a grande aglomeração de pessoas 
verificada por ocasião de festividades desta natureza, que ocorre 
em via pública, impõe, dentre outras medidas, a intervenção 
administrativa municipal, a fim de assegurar a segurança e a 
incolumidade física das pessoas e do patrimônio e o respeito ao 
meio ambiente, inclusive no tocante à poluição sonora;

CONSIDERANDO que haverá um reforço no policiamento 
ostensivo levado a efeito pela Polícia Militar durante o período 
da realização do evento, sendo necessário, para garantia 
da segurança de todos os participantes do evento festivo, a 
delimitação do horário de encerramento do evento;

CONSIDERANDO que a Constituição da República estabelece que 
a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, a qual é exercida para a preservação da ordem pública 
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com força de título executivo 
extrajudicial, nos termos do art. 5° e 6° da Lei 7.347/85 e 784, IV, 
do Código de processo Civil, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO - O objeto do presente termo de 
ajustamento de conduta consiste na execução de medidas 
destinadas ao bom desenvolvimento da festa acima aludida neste 
município de Serra Talhada, fazendo-se observar por parte do 
Poder Público ou de qualquer pessoa física ou jurídica, a legislação 
pertinente, mantendo-se o respeito pelas particularidades locais, 
mormente quanto à proteção ao meio ambiente, da saúde, criança 
e juventude, da segurança, do sossego, da paz e do bem-estar 
dos moradores e visitantes;

CLÁUSULA 2ª – DAS OBRIGAÇÕES DO ORGANIZADOR DA 
FESTA 

I - a Sra. Amanda cristina do Nascimento de posse das 
informações correspondentes às características do evento 
festivo, dentre outros, número estimado de participantes, local de 
realização do evento, deverá adequar as condições de segurança 
dos equipamentos utilizados durante a festa;

II – providenciar o encerramento e desligamento de todo tipo 
de aparelho que emita som, durante o horário de encerramento 
supramencionado;

III – abster-se de comercializar ou ceder de modo gratuito bebidas 
em vasilhames de vidro;

V – auxiliar a Polícia Militar em coibir o uso de vasilhames de vidro 
pelos foliões.

CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I – providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional 
necessária à segurança do evento, desde o planejamento até 
a execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo, 
inclusive realizando apreensões quando diagnosticados abusos;

II – auxiliar diretamente o organizador do evento no cumprimento 
dos horários de encerramento da festa, que deve ocorrer 
impreterivelmente no dia 16/02 de 2017, às 21:00 horas; 

III – coibir a emissão de sons por equipamentos sonoros seja em 
estabelecimentos comerciais, barracas ou automóveis, dentre 
outros, após o horário de término da festa, no local de realização 
do evento, esclarecendo que não há necessidade de utilização 
de decibelímetro;

IV – prestar toda segurança necessária na festa, 
independentemente do horário de encerramento da festa, 
inclusive proibindo e coibindo a poluição sonora com perturbação 
do sossego alheio, que pode caracterizar contravenção penal ou 
crime ambiental.

V – coibir a venda e o consumo de bebidas alcoólicas por menores 
de 18 anos, devendo ser for o caso acionar o Conselho Tutelar;

VI – coibir a venda de bebidas em vasilhames de vidro, bem 
como o uso desses objetos pelos foliões. Caso seja detectada 
a utilização de vasilhames de vidro, o policial militar deverá 

abordar o folião e permitir que o mesmo faça a transferência do 
líquido para um recipiente que não seja de vidro, caso o folião 
não opte por essa possibilidade, o policial militar deverá tomar as 
providências necessária para que seja apreendido o vasilhame e 
o líquido seja derramado na frente do folião;

CLÁUSULA 4ª – DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento 
pelos compromissários das obrigações constantes deste Termo 
implicará o pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), corrigidos monetariamente, a partir da data da assinatura 
do termo, sem prejuízo das sanções administrativas e penais 
cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Termo serão revertidos ao 
Fundo criado pela Lei 7.347/85.

CLÁUSULA 5ª – DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do 
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo;

CLÁUSULA 6ª – DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de 
Serra Talhada como foro competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com 
renúncia expressa a qualquer outro;

CLÁUSULA 8ª – Este compromisso produzirá efeitos legais a partir 
de sua celebração e terá eficácia de título executivo extrajudicial, 
na forma dos artigos 771 e 784, inciso IV, ambos do Código de 
Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam este 
instrumento de Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente 
assinado, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Serra Talhada, 05 de fevereiro de 2018.

Vandeci Sousa Leite
Promotor de Justiça

Amanda cristina do Nascimento

Compromissária

2º Sgt. Orlando José de Lima
14ª BPM- Serra Talhada

Compromissário

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N° 006/2018

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, pelo 
Representante legal que a este subscreve, no exercício 
cumulativo da 3ª Promotoria de Justiça de Serra Talhada – PE, 
-Curadoria da Cidadania, no uso de suas atribuições legais, 
doravante denominado COMPROMITENTE e, do outro lado, 
o Sr. LEONARDO PULÇA LAPA CALDAS, brasileiro, solteiro, 
estudante, portador do CPF nº 136.843.794-09, residente na Rua 
Cornélio Soares, nº 798, Centro, Serra Talhada-PE, representante 
do Bloco As Ppzets, a Polícia Militar de Pernambuco, através do 
14ª BPM, representada pelo 2º Sargento ORLANDO JOSÉ DE 
LIMA, denominados COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente 
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO a proximidade do início da festa denominada 
“Bloco das Ppzets”, no município de Serra Talhada, que ocorrerá 
no dia 16 de fevereiro de 2017;

CONSIDERANDO que no dia 16/02/2018, a concentração terá 
início às 17:00 horas, iniciando na Rua Manoel Pereira Lins, Alto 
da Conceição, em frente ao Lava Jato Peixoto, e encerramento 
às 21:00 horas, onde haverá um paredão, fi nalizando no Anel 
Viário, localizado na rua Agostinho Nunes de Magalhães, próximo 
a construção do Shopping; 

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza não raras 
vezes ocorrem situações de risco, por diversos fatores, tais como, 
localização inadequada dos polos de animação; falta de controle 
em relação ao horário de encerramento dos shows; a presença de 
crianças e adolescentes muitas vezes desacompanhadas dos pais 
ou responsáveis, assim como, a prática de excessos e atos de 
violência decorrentes do consumo excessivo de bebida alcoólica; 
razão pela qual a preocupação com a segurança pública deve ser 
reforçada;

CONSIDERANDO que a grande aglomeração de pessoas 
verificada por ocasião de festividades desta natureza, que ocorre 
em via pública, impõe, dentre outras medidas, a intervenção 
administrativa municipal, a fim de assegurar a segurança e a 
incolumidade física das pessoas e do patrimônio e o respeito ao 
meio ambiente, inclusive no tocante à poluição sonora;

CONSIDERANDO que haverá um reforço no policiamento 
ostensivo levado a efeito pela Polícia Militar durante o período 
da realização do evento, sendo necessário, para garantia 
da segurança de todos os participantes do evento festivo, a 
delimitação do horário de encerramento do evento;

CONSIDERANDO que a Constituição da República estabelece que 
a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, a qual é exercida para a preservação da ordem pública 
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com força de título executivo 
extrajudicial, nos termos do art. 5° e 6° da Lei 7.347/85 e 784, IV, 
do Código de processo Civil, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO - O objeto do presente termo de 
ajustamento de conduta consiste na execução de medidas 
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a execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo, 
inclusive realizando apreensões quando diagnosticados abusos;

II – auxiliar diretamente o organizador do evento no cumprimento 
dos horários de encerramento da festa, que deve ocorrer 
impreterivelmente no dia 08/02 de 2017, às 02:30 horas da 
madrugada; 

III – coibir a emissão de sons por equipamentos sonoros seja em 
estabelecimentos comerciais, barracas ou automóveis, dentre 
outros, após o horário de término da festa, no local de realização 
do evento, esclarecendo que não há necessidade de utilização 
de decibelímetro;

IV – prestar toda segurança necessária na festa, 
independentemente do horário de encerramento da festa, 
inclusive proibindo e coibindo a poluição sonora com perturbação 
do sossego alheio, que pode caracterizar contravenção penal ou 
crime ambiental.
V – coibir a venda e o consumo de bebidas alcoólicas por menores 
de 18 anos, devendo ser for o caso acionar o Conselho Tutelar;

VI – coibir a venda de bebidas em vasilhames de vidro, bem 
como o uso desses objetos pelos foliões. Caso seja detectada 
a utilização de vasilhames de vidro, o policial militar deverá 
abordar o folião e permitir que o mesmo faça a transferência do 
líquido para um recipiente que não seja de vidro, caso o folião 
não opte por essa possibilidade, o policial militar deverá tomar as 
providências necessária para que seja apreendido o vasilhame e 
o líquido seja derramado na frente do folião;

CLÁUSULA 4ª – DAS OBRIGAÇÕES DO CORPO DE 
BOMBEIROS – SERRA TALHADA-PE. 

fi scalizar, 72 horas antes do início do evento, a estrutura do palco 
de eventos com o objetivo de verifi car os itens de segurança e 
ainda, verifi car o uso indevido de botijões de gás nas barracas 
com vistoria contra incêndio e panicos;

Fiscalizar as atividades de combate a incêndio e atendimento pré-
hospitalar; 

Apresentar, até 24 horas antes da realização do evento, relatório 
circunstanciado acerca da fi scalização realizada, ocasião em que 
deverá ser dito as condições de segurança no local;

CLÁUSULA 5ª – DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento 
pelos compromissários das obrigações constantes deste Termo 
implicará o pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), corrigidos monetariamente, a partir da data da assinatura 
do termo, sem prejuízo das sanções administrativas e penais 
cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Termo serão revertidos ao 
Fundo criado pela Lei 7.347/85.

CLÁUSULA 6ª – DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do 
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo;

CLÁUSULA 7ª – DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de 
Serra Talhada como foro competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com 
renúncia expressa a qualquer outro;

CLÁUSULA 8ª – Este compromisso produzirá efeitos legais a partir 
de sua celebração e terá eficácia de título executivo extrajudicial, 
na forma dos artigos 771 e 784, inciso IV, ambos do Código de 
Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam este 
instrumento de Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente 
assinado, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Serra Talhada, 05 de fevereiro de 2018.

Vandeci Sousa Leite
Promotor de Justiça

Allan Pereira Sá
Compromissário

2º Sgt. Orlando José de Lima
14ª BPM- Serra Talhada

Compromissário

3º Sgt. João Batista dos Santo Marques
Centro de Atividades Técnicas – CAT - SERTÃO

PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA CIDADANIA DE 
GOIANA

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO DOS SONHOS, o(a) senhor(a) AGILDO 
ALVES DE MENDONÇA, RG nº 913.200 SSP/PE, CPF nº 
085.095.814-87, residente na Rua dos Martírios, nº 42, Centro, 
Goiana-PE, telefone: (81) 99216-7375, doravante denominado(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção e expressa anuência 
da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representada pelo TC/PM Robson Cordeiro, Comandante 
da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar de Goiana, 
da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Urbanos - SESTRANS, neste ato representada 
pelo Secretário Christian Ramon Alcântara Justino Aranha, e da 
Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Artístico 
e Cultural, neste ato representada pelo Secretário Roberto 
José Marques Pereira, para, com base no art. 5º, §6º, da Lei nº 

7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);
CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO DOS SONHOS;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO DOS SONHOS será 
realizado em conformidade com o cronograma apresentado 
à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, 
o término do evento ultrapassar os seguintes horários: 
(semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 
01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme 
recomendado pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

destinadas ao bom desenvolvimento da festa acima aludida neste 
município de Serra Talhada, fazendo-se observar por parte do 
Poder Público ou de qualquer pessoa física ou jurídica, a legislação 
pertinente, mantendo-se o respeito pelas particularidades locais, 
mormente quanto à proteção ao meio ambiente, da saúde, criança 
e juventude, da segurança, do sossego, da paz e do bem-estar 
dos moradores e visitantes;

CLÁUSULA 2ª – DAS OBRIGAÇÕES DO ORGANIZADOR DA 
FESTA 

I - o Sr. LEONARDO PULÇA LAPA CALDAS de posse das 
informações correspondentes às características do evento 
festivo, dentre outros, número estimado de participantes, local de 
realização do evento, deverá adequar as condições de segurança 
dos equipamentos utilizados durante a festa;

II – providenciar o encerramento e desligamento de todo tipo 
de aparelho que emita som, durante o horário de encerramento 
supramencionado;

III – Abster-se de comercializar ou ceder de modo gratuito bebidas 
em vasilhames de vidro;

V – Auxiliar a Polícia Militar em coibir o uso de vasilhames de vidro 
pelos foliões.

CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I – providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional 
necessária à segurança do evento, desde o planejamento até 
a execução das ações relacionadas ao policiamento ostensivo, 
inclusive realizando apreensões quando diagnosticados abusos;

II – auxiliar diretamente o organizador do evento no cumprimento 
dos horários de encerramento da festa, que deve ocorrer 
impreterivelmente no dia 16/02 de 2017, às 21:00 horas; 

III – coibir a emissão de sons por equipamentos sonoros seja em 
estabelecimentos comerciais, barracas ou automóveis, dentre 
outros, após o horário de término da festa, no local de realização 
do evento, esclarecendo que não há necessidade de utilização 
de decibelímetro;

IV – prestar toda segurança necessária na festa, 
independentemente do horário de encerramento da festa, 
inclusive proibindo e coibindo a poluição sonora com perturbação 
do sossego alheio, que pode caracterizar contravenção penal ou 
crime ambiental.

V – coibir a venda e o consumo de bebidas alcoólicas por menores 
de 18 anos, devendo ser for o caso acionar o Conselho Tutelar;

VI – coibir a venda de bebidas em vasilhames de vidro, bem 
como o uso desses objetos pelos foliões. Caso seja detectada 
a utilização de vasilhames de vidro, o policial militar deverá 
abordar o folião e permitir que o mesmo faça a transferência do 
líquido para um recipiente que não seja de vidro, caso o folião 
não opte por essa possibilidade, o policial militar deverá tomar as 
providências necessária para que seja apreendido o vasilhame e 
o líquido seja derramado na frente do folião;

CLÁUSULA 4ª – DO INADIMPLEMENTO – O não cumprimento 
pelos compromissários das obrigações constantes deste Termo 
implicará o pagamento de multa no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil 
reais), corrigidos monetariamente, a partir da data da assinatura 
do termo, sem prejuízo das sanções administrativas e penais 
cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Termo serão revertidos ao 
Fundo criado pela Lei 7.347/85.

CLÁUSULA 5ª – DA PUBLICAÇÃO – O Ministério Público do 
Estado de Pernambuco fará publicar em espaço próprio no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco o presente Termo;

CLÁUSULA 6ª – DO FORO – Fica estabelecida a Comarca de 
Serra Talhada como foro competente para dirimir quaisquer 
dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua interpretação, com 
renúncia expressa a qualquer outro;

CLÁUSULA 8ª – Este compromisso produzirá efeitos legais a partir 
de sua celebração e terá eficácia de título executivo extrajudicial, 
na forma dos artigos 771 e 784, inciso IV, ambos do Código de 
Processo Civil.

E, por estarem as partes justas e acordadas, firmam este 
instrumento de Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente 
assinado, para que produza seus efeitos jurídicos e legais.

Serra Talhada, 05 de fevereiro de 2018.

Vandeci Sousa Leite
Promotor de Justiça

Leonardo Pulça Lapa Caldas
Compromissário

2º Sgt. Orlando José de Lima
14ª BPM- Serra Talhada

Compromissário

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA N° 007/2017

O Ministério Público do Estado de Pernambuco, pelo 
Representante legal que a este subscreve, no exercício 
cumulativo da 3ª Promotoria de Justiça de Serra Talhada – PE, 
-Curadoria da Cidadania, no uso de suas atribuições legais, 
doravante denominado COMPROMITENTE e, do outro lado, o 
Sr. ALLAN PEREIRA SÁ, brasileiro, casado, Advogado, OAB nº 
28.165, residente na Rua Enock Ignácio de Oliveira, nº 736 – 1º 
Andar, Centro, Serra Talhada-PE, representante do Bloco O 
Azulão, a Polícia Militar de Pernambuco, através do 14ª BPM, 
representada pelo 2º Sargento ORLANDO JOSÉ DE LIMA , o 
Centro de Atividades Técnicas – CAT – SERTÃO, representado 
pelo 3º Sargento JOÃO BATISTA DOS SANTOS MARQUES, 

denominados COMPROMISSÁRIOS, celebram o presente 
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, 
mediante as seguintes cláusulas e condições:

CONSIDERANDO que constitui atribuição do Ministério Público 
exercer a defesa dos direitos assegurados na Constituição 
Federal relacionados à proteção de crianças e adolescentes, do 
meio ambiente, do patrimônio cultural e de outros direitos difusos 
e coletivos, zelando pelo funcionamento adequado dos serviços 
de segurança pública;

CONSIDERANDO a proximidade do início da festa denominada 
“Bloco O Azulão”, no município de Serra Talhada, que ocorrerá no 
dia 08 de fevereiro de 2017;

CONSIDERANDO que no dia 08/02/2018, a concentração terá 
início às 17:00 horas, iniciando na Rua Coronel Cornélio Soares, 
Centro, nas proximidades dos Correios, fi nalizando no Tunas 
Clube, localizado na Rua Custódio Conrado, Várzea, às 02:30 da 
madrugada; 

CONSIDERANDO que durante o evento há previsão de shows, 
onde serão realizadas apresentações musicais, além de barracas 
visando a venda de bebidas alcoólicas e gêneros alimentícios;

CONSIDERANDO que em eventos desta natureza não raras 
vezes ocorrem situações de risco, por diversos fatores, tais como, 
localização inadequada dos polos de animação; falta de controle 
em relação ao horário de encerramento dos shows; a presença de 
crianças e adolescentes muitas vezes desacompanhadas dos pais 
ou responsáveis, assim como, a prática de excessos e atos de 
violência decorrentes do consumo excessivo de bebida alcoólica; 
razão pela qual a preocupação com a segurança pública deve ser 
reforçada;

CONSIDERANDO que a grande aglomeração de pessoas 
verificada por ocasião de festividades desta natureza, que ocorre 
em via pública, impõe, dentre outras medidas, a intervenção 
administrativa municipal, a fim de assegurar a segurança e a 
incolumidade física das pessoas e do patrimônio e o respeito ao 
meio ambiente, inclusive no tocante à poluição sonora;

CONSIDERANDO que haverá um reforço no policiamento 
ostensivo levado a efeito pela Polícia Militar durante o período 
da realização do evento, sendo necessário, para garantia 
da segurança de todos os participantes do evento festivo, a 
delimitação do horário de encerramento das apresentações 
musicais;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidro como copos, garrafas, 
etc. podem ser usados como armas brancas;

CONSIDERANDO que a Constituição da República estabelece que 
a segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, a qual é exercida para a preservação da ordem pública 
e da incolumidade das pessoas e do patrimônio;

RESOLVEM celebrar o presente TERMO DE COMPROMISSO 
DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, com força de título executivo 
extrajudicial, nos termos do art. 5° e 6° da Lei 7.347/85 e 784, IV, 
do Código de processo Civil, nos seguintes termos:

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO - O objeto do presente termo de 
ajustamento de conduta consiste na execução de medidas 
destinadas ao bom desenvolvimento da festa acima aludida neste 
município de Serra Talhada, fazendo-se observar por parte do 
Poder Público ou de qualquer pessoa física ou jurídica, a legislação 
pertinente, mantendo-se o respeito pelas particularidades locais, 
mormente quanto à proteção ao meio ambiente, da saúde, criança 
e juventude, da segurança, do sossego, da paz e do bem-estar 
dos moradores e visitantes;

CLÁUSULA 2ª – DAS OBRIGAÇÕES DO ORGANIZADOR DA FESTA 

I - o Sr. ALLAN PEREIRA SÁ de posse das informações 
correspondentes às características do evento festivo, dentre 
outros, número estimado de participantes, local de realização 
dos shows musicais, deverá adequar o reforço na segurança 
do evento, bem como, nas condições de segurança dos 
equipamentos utilizados durante a festa;

II – providenciar, mediante a atuação de seguranças particulares, 
o encerramento e desligamento de todo tipo de aparelho que emita 
som, durante os horários de encerramento supramencionados;

III – fi scalizar a venda, o fornecimento e o consumo de bebidas 
alcoólicas a crianças e adolescentes, inclusive com o auxílio de 
força policial e do Conselho Tutelar quando necessário;

IV - Afi xar e manter afi xado nos locais de vendas de bebidas, 
de modo visível, cartazes com os seguintes dizeres: “É proibida 
a venda de bebidas alcoólicas a menores de 18 anos (Lei nº 
8.069/90)”

V – Garantir a presença de uma ambulância e pessoal qualificado 
para prestar os primeiros socorros e a remoção dos acidentados 
para o Hospital Regional Professor Agamenon Magalhães – 
HOSPAM, disponibilizando vias de acesso livre para tráfego de 
ambulância e viaturas – PM, Polícia Civil, Corpo de Bombeiro;

VI – providenciar, mediante a ajuda de seguranças, a fi scalização 
de crianças e adolescentes que estiverem desacompanhadas de 
seus pais ou responsáveis, comunicando ao Conselho Tutelar do 
município;

VII – disponibilizar um local para a Polícia Militar, durante a festa, 
notadamente no local para a manutenção da segurança pública;

VIII – Abster-se de comercializar ou ceder de modo gratuito 
bebidas em vasilhames de vidro;

X – Auxiliar a Polícia Militar em coibir o uso de vasilhames de vidro 
pelos foliões.

CLÁUSULA 3ª – DAS OBRIGAÇÕES DA POLÍCIA MILITAR

I – providenciar e disponibilizar toda estrutura operacional 
necessária à segurança do evento, desde o planejamento até 
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realizado em conformidade com o cronograma apresentado à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, 
o término do evento ultrapassar os seguintes horários: 
(semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 
01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme 
recomendado pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de vasilhames 
de plástico em quantidade sufi ciente para os seguranças, policiais 
e fi scais da prefeitura, a fi m de que se troquem os eventuais 
vasilhames de vidros trazidos pelos foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 

extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

Sérgio Ricardo da Silva
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO AS COCADINHAS, o(a) senhor(a) 
SEBASTIANA NARCISO DA SILVA, RG nº 5687181 SSP/PE, 
CPF nº 581.235.554-15, residente na Descida do Curtume, nº 
200, Centro, Goiana-PE, telefone: (81) 99181-3069, doravante 
denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção 
e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM Robson 
Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de Polícia 
Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

Agildo Alves de Mendonça
Organizador(a) do Bloco

 
TC/PM Robson Cordeiro

Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois 
mil e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de 
Justiça de Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PERNAMBUCO, representado pelo Dr. Fabiano de Araújo 
Saraiva, Promotor de Justiça em exercício na Promotoria 
de Justiça de Defesa da Cidadania de Goiana, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e, de outro lado, o responsável/
organizador do bloco carnavalesco denominado BLOCO 106 FM 
NA FOLIA, o(a) senhor(a) SÉRGIO RICARDO DA SILVA, RG nº 
3.163.011 SSP/PE, CPF nº 612.272.264-20, residente na Rua da 
Misericórdia, nº 101, 2º Andar, Salas 23 e 24, Goiana Shopping, 
Centro, Goiana-PE, telefone: (81) 99475-2668, doravante 
denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção 
e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM Robson 
Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de Polícia 
Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO 106 FM NA FOLIA;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO 106 FM NA FOLIA será 
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Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO AS CACHORRAS;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO AS CACHORRAS será 
realizado em conformidade com o cronograma apresentado à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, 
o término do evento ultrapassar os seguintes horários: 
(semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 
01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme 
recomendado pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de vasilhames 
de plástico em quantidade sufi ciente para os seguranças, policiais 
e fi scais da prefeitura, a fi m de que se troquem os eventuais 
vasilhames de vidros trazidos pelos foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 

sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

Lindinalva Pereira de Lima Filha
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO AS ATRAENTES, o(a) senhor(a) KARYNE 
MARIA ANDRADE CORREIA DE OLIVEIRA, RG nº 5121704 
SSP/PE, CPF nº 007.542.604-88, residente na Rua Frei Alberto 
Siqueira, nº 69, 1º andar, Centro, Goiana-PE, telefone: (81) 99119-
8522, doravante denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e com 
a intervenção e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM 
Robson Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de 
Polícia Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO AS COCADINHAS;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO AS COCADINHAS será 
realizado em conformidade com o cronograma apresentado à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, 
o término do evento ultrapassar os seguintes horários: 
(semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 
01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme 
recomendado pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa 
de segurança privada, devidamente regularizada junto 
aos órgãos competentes, para a efetivação da segurança 
particular, com percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula 
cinco por cento) da quantidade de participantes/brincantes 
prevista e previamente informada aos órgãos públicos, salvo 
se por qualquer motivo a estimativa inicial mereça revisão 
para maior, caso em que esta deverá ser atualizada e 
comunicada aos órgãos públicos, observando-se os 
novos parâmetros para fi ns de disponibilização da 
segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

Sebastiana Narciso da Silva
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO AS CACHORRAS, o(a) senhor(a) 
LINDINALVA PEREIRA DE LIMA FILHA, RG nº 5865431 SSP/
PE, CPF nº 043.599.944-35, residente na Rua da Impoeira, nº 
06, Centro, Goiana-PE, telefone: (81) 99440-1161 ou 99248-
0768, doravante denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e com 
a intervenção e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM 
Robson Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de 
Polícia Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 



Recife, 8 de fevereiro de 2018 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Ano XCV • NÀ 26 - 17

e Cultural, neste ato representada pelo Secretário Roberto 
José Marques Pereira, para, com base no art. 5º, §6º, da Lei nº 
7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO O BACALHAU DA EDINHA;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO O BACALHAU DA 
EDINHA será realizado em conformidade com o cronograma 
apresentado à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, devendo 
os horários de início e término serem rigorosamente 
cumpridos pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, 
em qualquer hipótese, o término do evento ultrapassar os 
seguintes horários: (semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; 
semana carnavalesca: 01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 
23:00 horas), conforme recomendado pela Secretaria de Estado 
da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 

esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros públicos 
móveis, respeitando a proporção determinada pela Lei 
Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 (cem) 
pessoas, providenciando a sinalização para a população, nas 
proximidades do corredor de eventos, como também após a sua 
utilização deverá ser realizada a desinfecção dos banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de vasilhames 
de plástico em quantidade sufi ciente para os seguranças, policiais 
e fi scais da prefeitura, a fi m de que se troquem os eventuais 
vasilhames de vidros trazidos pelos foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento de 
quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta serão 
revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

Edna Soares de Barros
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 
CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO AS ATRAENTES;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO AS ATRAENTES será 
realizado em conformidade com o cronograma apresentado à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, 
o término do evento ultrapassar os seguintes horários: 
(semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 
01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme 
recomendado pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;
Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 

ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 
CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 
O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

KARYNE MARIA ANDRADE CORREIA DE OLIVEIRA
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO O BACALHAU DA EDINHA, o(a) senhor(a) 
EDNA SOARES DE BARROS, RG nº 3.520.579 SSP/PE, CPF 
nº 021.994.204-85, residente na Rua do Farol, s/n, Distrito 
de Ponta de Pedras, Goiana-PE, Ponto de Ref: Próximo a 
COMPESA, telefone: (81) 99111-7070, doravante denominado(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção e expressa anuência 
da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representada pelo TC/PM Robson Cordeiro, Comandante 
da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar de Goiana, 
da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Urbanos - SESTRANS, neste ato representada 
pelo Secretário Christian Ramon Alcântara Justino Aranha, e da 
Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Artístico 
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CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

Anselmo do Carmo Soares
Organizador(a) do Bloco

TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO OS FOFOQUEIROS DE PLANTÃO, o(a) 
senhor(a) LEANDRO SALVINO DA SILVA, RG nº 9.539.143 SSP/
PE, CPF nº 118.319.454-44, residente na Rua Fundo da Mala, nº 
114, Centro, Goiana-PE, telefone: (81) 99308-3287, doravante 
denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção 
e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM Robson 
Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de Polícia 
Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 
CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 

alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO OS FOFOQUEIROS DE 
PLANTÃO;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO OS FOFOQUEIROS DE 
PLANTÃO será realizado em conformidade com o cronograma 
apresentado à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, devendo 
os horários de início e término serem rigorosamente 
cumpridos pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, 
em qualquer hipótese, o término do evento ultrapassar os 
seguintes horários: (semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; 
semana carnavalesca: 01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 
23:00 horas), conforme recomendado pela Secretaria de Estado 
da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros públicos 
móveis, respeitando a proporção determinada pela Lei 
Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 (cem) 
pessoas, providenciando a sinalização para a população, nas 
proximidades do corredor de eventos, como também após a sua 
utilização deverá ser realizada a desinfecção dos banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO O BACALHAU DO ANSELMO, o(a) 
senhor(a) ANSELMO DO CARMO SOARES, RG nº não 
informado, CPF nº 198.000.024-72, residente na Rua São Jorge, 
nº 31, Distrito Carne de Vaca, Goiana-PE, telefone: (81) 99155-
2796, doravante denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e com 
a intervenção e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM 
Robson Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de 
Polícia Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana 
de 2018, mais precisamente no BLOCO O BACALHAU DO 
ANSELMO;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO O BACALHAU DO 

ANSELMO será realizado em conformidade com o cronograma 
apresentado à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, devendo 
os horários de início e término serem rigorosamente 
cumpridos pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, 
em qualquer hipótese, o término do evento ultrapassar os 
seguintes horários: (semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; 
semana carnavalesca: 01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 
23:00 horas), conforme recomendado pela Secretaria de Estado 
da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.
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acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

Manoel Gonçalves da Silva
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO DO CABAÇO, o(a) senhor(a) JOSINALDO 
UBIRACI DE SOUZA, RG nº 4.438.110 SSP/PE, CPF nº 
980.155.914-49, residente na Margem da PE, nº 14, Bairro 
Nova Goiana, Goiana-PE, Ponto de Ref: Próximo ao Trevo da 
Manilha, telefone: (81) 99440-4743, doravante denominado(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção e expressa anuência 
da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representada pelo TC/PM Robson Cordeiro, Comandante 
da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar de Goiana, 
da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Urbanos - SESTRANS, neste ato representada 
pelo Secretário Christian Ramon Alcântara Justino Aranha, e da 
Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Artístico 
e Cultural, neste ato representada pelo Secretário Roberto 
José Marques Pereira, para, com base no art. 5º, §6º, da Lei nº 
7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO DO CABAÇO;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO DO CABAÇO será 
realizado em conformidade com o cronograma apresentado 
à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, 
o término do evento ultrapassar os seguintes horários: 
(semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 
01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme 
recomendado pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 

O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

Leandro Salvino da Silva
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO O CABAÇO (DISTRITO DE ATAPUZ), o(a) 
senhor(a) MANOEL GONÇALVES DA SILVA, RG nº 2.007.534 
SSP/PE, CPF nº 167.630.174-72, residente na Rua Vila Nova, nº 
75, Distrito de Atapuz, Goiana-PE, telefone: (81) 3625-1000 ou 
99215-0793, doravante denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e 
com a intervenção e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM 
Robson Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de 
Polícia Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO O CABAÇO (DISTRITO DE 
ATAPUZ);

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO O CABAÇO 
(DISTRITO DE ATAPUZ) será realizado em conformidade 
com o cronograma apresentado à Secretaria de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria 
de Segurança Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de 
Goiana, devendo os horários de início e término serem 
rigorosamente cumpridos pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), 
não podendo, em qualquer hipótese, o término do evento 
ultrapassar os seguintes horários: (semana pré-carnavalesca: 
23:00 horas; semana carnavalesca: 01:00 horas e semana 
pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme recomendado pela 
Secretaria de Estado da Defesa Social; 

O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 



20 - Ano XCV • NÀ 26 Diário Oficial do Estado de Pernambuco - Ministério Público Estadual Recife, 8 de fevereiro de 2018

o término do evento ultrapassar os seguintes horários: 
(semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 
01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme 
recomendado pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 

O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros públicos 
móveis, respeitando a proporção determinada pela Lei 
Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 (cem) 
pessoas, providenciando a sinalização para a população, nas 
proximidades do corredor de eventos, como também após a sua 
utilização deverá ser realizada a desinfecção dos banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 
CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 
O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

JOSÉ JOSEMIL DE OLIVEIRA
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO CARNAVALESCO “COMO ASSIM?”, 
o(a) senhor(a) MARCO AURÉLIO DA SILVEIRA SOUZA, RG 
nº 5876932 SSP/PE, CPF nº 034.423.074-06, residente no 
Loteamento São Rafael, nº 50, Centro, Goiana-PE, telefone: (81) 
99116-7087, doravante denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e 
com a intervenção e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM 
Robson Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de 
Polícia Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;
CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

Josinaldo Ubiraci de Souza
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois 
mil e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de 
Justiça de Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PERNAMBUCO, representado pelo Dr. Fabiano de Araújo 
Saraiva, Promotor de Justiça em exercício na Promotoria de 
Justiça de Defesa da Cidadania de Goiana, doravante denominado 
COMPROMITENTE, e, de outro lado, o responsável/organizador 

do bloco carnavalesco denominado BLOCO AS ATAPUTAS, o(a) 
senhor(a) JOSÉ JOSEMIL DE OLIVEIRA, RG nº 1169228 SSP/
PE, CPF nº 076.556.734-20, residente na Rua Beira Mar, nº 113, 
Distrito Atapuz, Goiana-PE, telefone: (81) 99196-4214 ou 3625-
1040, doravante denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e com 
a intervenção e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM 
Robson Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de 
Polícia Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 
CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO AS ATAPUTAS;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO AS ATAPUTAS será 
realizado em conformidade com o cronograma apresentado 
à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, 
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carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO SANTA CRUZ NA FOLIA;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO SANTA CRUZ NA 
FOLIA será realizado em conformidade com o cronograma 
apresentado à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, devendo 
os horários de início e término serem rigorosamente 
cumpridos pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, 
em qualquer hipótese, o término do evento ultrapassar os 
seguintes horários: (semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; 
semana carnavalesca: 01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 
23:00 horas), conforme recomendado pela Secretaria de Estado 
da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 

funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

João Batista da Silva
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO OS ATRAÍDOS, o(a) senhor(a) Petrônio 
Morais Pereira de Mendonça, RG nº 715.356-6 SDS/PE, CPF 
nº 090.912.804-92, residente na Rua dos Martírios, nº 09, Centro, 
Goiana-PE, telefone: (81) 99432-1634, doravante denominado(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção e expressa anuência 
da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representada pelo TC/PM Robson Cordeiro, Comandante 
da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar de Goiana, 
da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Urbanos - SESTRANS, neste ato representada 
pelo Secretário Christian Ramon Alcântara Justino Aranha, e da 
Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Artístico 
e Cultural, neste ato representada pelo Secretário Roberto 
José Marques Pereira, para, com base no art. 5º, §6º, da Lei nº 
7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condições: 
CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO CARNAVALESCO “COMO 
ASSIM?”;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO CARNAVALESCO 
“COMO ASSIM?” será realizado em conformidade com 
o cronograma apresentado à Secretaria de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria 
de Segurança Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de 
Goiana, devendo os horários de início e término serem 
rigorosamente cumpridos pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), 
não podendo, em qualquer hipótese, o término do evento 
ultrapassar os seguintes horários: (semana pré-carnavalesca: 
23:00 horas; semana carnavalesca: 01:00 horas e semana 
pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme recomendado pela 
Secretaria de Estado da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de vasilhames 
de plástico em quantidade sufi ciente para os seguranças, policiais 
e fi scais da prefeitura, a fi m de que se troquem os eventuais 
vasilhames de vidros trazidos pelos foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;
Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 

obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

MARCO AURÉLIO DA SILVEIRA SOUZA
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO SANTA CRUZ NA FOLIA, o(a) senhor(a) 
JOÃO BATISTA DA SILVA, RG nº 1998320 SSP/PE, CPF nº 
580.068.264-04, residente na Rua do Cemitério, nº 66, Distrito 
de Tejucupapo, Goiana-PE, telefone: não tem, doravante 
denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção 
e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM Robson 
Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de Polícia 
Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
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PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM Robson 
Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de Polícia 
Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades de 
defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto no art. 
129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição da República, 
órgão legitimado a promover o inquérito civil e a ação civil pública 
para a proteção do meio ambiente, da saúde pública, das crianças 
e adolescentes e dos idosos, além de outros interesses difusos e 
coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à Polícia 
Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a preocupação 
com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª Companhia 
Independente de Polícia Militar - Goiana, no concernente à necessidade 
de regulamentação dos eventos carnavalescos nesta cidade, 
primordialmente no que se refere ao horário e ao trajeto dos trios 
elétricos e blocos que trafegam em vias públicas, em virtude da limitação 
do efetivo policial da citada Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente privada, 
mas que envolvam aspectos que possam comprometer a segurança 
dos partícipes, com refl exos na segurança pública, devem contar, 
necessariamente, com a contribuição ativa de seus promotores/
organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito comum a 
prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas, 
assim como atos de violência, envolvendo, muitas vezes, crianças 
e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e 
tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o presente 
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, 
ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 2018, 
mais precisamente no BLOCO AS BOTEQUEIRAS;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO AS BOTEQUEIRAS será 
realizado em conformidade com o cronograma apresentado à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, o 
término do evento ultrapassar os seguintes horários: (semana 
pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 01:00 horas 
e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme recomendado 
pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à Secretaria 
de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural de Goiana 
e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e Transportes 
Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 

quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros públicos 
móveis, respeitando a proporção determinada pela Lei 
Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 (cem) 
pessoas, providenciando a sinalização para a população, nas 
proximidades do corredor de eventos, como também após a sua 
utilização deverá ser realizada a desinfecção dos banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando a 
proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de vasilhames 
de plástico em quantidade sufi ciente para os seguranças, policiais 
e fi scais da prefeitura, a fi m de que se troquem os eventuais 
vasilhames de vidros trazidos pelos foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação dos 
motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e substitutos 
previamente indicados não poderem conduzir os veículos, não 
será admitida a substituição no decorrer do evento e este será 
interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem trafegando 
nas proximidades de hospitais, escolas eventualmente 
em funcionamento, igrejas que estejam realizando cultos/
celebrações, entidades públicas de acolhimento de crianças, 
adolescentes, idosos, portadores de necessidades especiais e 
outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de qualquer 
espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, sendo proibida 
também a entrega de qualquer tipo de bebida alcoólica a 
crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros de apoio e 
técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) 
para realizar o evento festivo, observarão os limites de lotação 
previstos em lei e/ou os estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros 
Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das vias 
públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis ou 
fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos e 
equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) horas 
após o término do evento, sem prejuízo de outras regras e 
obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos públicos 
competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC não 
excluem, obviamente, outras obrigações previstas em lei, 
especialmente aquelas que fazem parte das regras de atribuição 
e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das obrigações 
constantes deste Termo implicará no pagamento de multa de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente a partir da data 
deste, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço próprio 
no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente Termo de 
Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua 
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos legais a 
partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo extrajudicial, 
na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por todos 
os presentes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Pelo 
Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado o compromisso 
celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

BETÂNIA LOURENÇO DE MORAIS
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO OS ATRAÍDOS;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO OS ATRAÍDOS será 
realizado em conformidade com o cronograma apresentado 
à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, 
o término do evento ultrapassar os seguintes horários: 
(semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 
01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme 
recomendado pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 

seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

Petrônio Morais Pereira de Mendonça
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO AS BOTEQUEIRAS, o(a) senhor(a) 
BETÂNIA LOURENÇO DE MORAIS, RG nº 474.463-2 SDS/PE, 
CPF nº 881.407.334-15, residente NA Vila Bom TEMPO, Quadra 
O, nº 06, Centro, Goiana-PE, telefone: (81) 99127-5581, doravante 
denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção 
e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
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E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

BRUNO DORNELAS ALCOFORADO
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO O CORNO É CORNO, o(a) senhor(a) 
UBIRATAN BARBOSA DE OLIVEIRA, RG nº 6.211.891 SDS/
PE, CPF nº 057.468.154-03, residente na Avenida Porto do Sol, 
nº 133, Distrito de Catuama, Goiana-PE, telefone: (81) 98912-
0865, doravante denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e com 
a intervenção e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM 
Robson Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de 
Polícia Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 
CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO O CORNO É CORNO;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO O CORNO É 
CORNO será realizado em conformidade com o cronograma 
apresentado à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, devendo 
os horários de início e término serem rigorosamente 
cumpridos pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, 
em qualquer hipótese, o término do evento ultrapassar os 
seguintes horários: (semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; 
semana carnavalesca: 01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 
23:00 horas), conforme recomendado pela Secretaria de Estado 
da Defesa Social; 

O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 
CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO ACORDA CORNO, o(a) senhor(a) BRUNO 
DORNELAS ALCOFORADO, RG nº 6.295.592 SDS/PE, CPF 
nº 043.477.184-89, residente Avenida Catuama, s/nº, Distrito, 
Goiana-PE, telefone: (81) 98900-4600, doravante denominado(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção e expressa anuência 
da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representada pelo TC/PM Robson Cordeiro, Comandante 
da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar de Goiana, 
da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Urbanos - SESTRANS, neste ato representada 
pelo Secretário Christian Ramon Alcântara Justino Aranha, e da 
Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Artístico 
e Cultural, neste ato representada pelo Secretário Roberto 
José Marques Pereira, para, com base no art. 5º, §6º, da Lei nº 
7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO ACORDA CORNO;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO ACORDA CORNO será 
realizado em conformidade com o cronograma apresentado à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 

de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, 
o término do evento ultrapassar os seguintes horários: 
(semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 
01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme 
recomendado pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;
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qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

GENALDO DE ARAÚJO MENEZES
Organizador(a) do Bloco

 C/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO O VAGALUME DE CARNE DE VACA, o(a) 
senhor(a) ELENILDO ALVES DE SOUSA, RG nº 1.123.715 SDS/
PE, residente na Rua do Caricé, nº 177, Distrito de Carne de Vaca, 
Goiana-PE, telefone: (81) 99394-4164, doravante denominado(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção e expressa anuência 
da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representada pelo TC/PM Robson Cordeiro, Comandante 
da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar de Goiana, 
da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Urbanos - SESTRANS, neste ato representada 
pelo Secretário Christian Ramon Alcântara Justino Aranha, e da 
Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Artístico 
e Cultural, neste ato representada pelo Secretário Roberto 
José Marques Pereira, para, com base no art. 5º, §6º, da Lei nº 
7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);
CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO O VAGALUME DE CARNE 
DE VACA;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES

O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO O VAGALUME 
DE CARNE DE VACA será realizado em conformidade 
com o cronograma apresentado à Secretaria de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria 
de Segurança Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de 
Goiana, devendo os horários de início e término serem 
rigorosamente cumpridos pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), 
não podendo, em qualquer hipótese, o término do evento 
ultrapassar os seguintes horários: (semana pré-carnavalesca: 
23:00 horas; semana carnavalesca: 01:00 horas e semana 
pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme recomendado pela 
Secretaria de Estado da Defesa Social; 

O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

UBIRATAN BARBOSA DE OLIVEIRA
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO O HOMEM DO CONGRESSO, o(a) 
senhor(a) GENALDO DE ARAÚJO MENEZES, RG nº 2.022.301 
SDS/PE, residente na Rua Benjamin Constante, nº 93, Centro, 
Goiana-PE, telefone: (81) 99163-3339, doravante denominado(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção e expressa anuência 
da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representada pelo TC/PM Robson Cordeiro, Comandante 
da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar de Goiana, 
da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Urbanos - SESTRANS, neste ato representada 
pelo Secretário Christian Ramon Alcântara Justino Aranha, e da 
Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Artístico 
e Cultural, neste ato representada pelo Secretário Roberto 
José Marques Pereira, para, com base no art. 5º, §6º, da Lei nº 
7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 

vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana 
de 2018, mais precisamente no BLOCO O HOMEM DO 
CONGRESSO;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO O HOMEM DO 
CONGRESSO será realizado em conformidade com 
o cronograma apresentado à Secretaria de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria 
de Segurança Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de 
Goiana, devendo os horários de início e término serem 
rigorosamente cumpridos pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), 
não podendo, em qualquer hipótese, o término do evento 
ultrapassar os seguintes horários: (semana pré-carnavalesca: 
23:00 horas; semana carnavalesca: 01:00 horas e semana 
pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme recomendado pela 
Secretaria de Estado da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
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de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA 

As cláusulas previstas neste TAC não excluem, obviamente, 
outras obrigações previstas em lei, especialmente aquelas 
que fazem parte das regras de atribuição e competência e que 
devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 

efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

MARIA DO CARMO DE SANTANA
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois 
mil e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de 
Justiça de Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PERNAMBUCO, representado pelo Dr. Fabiano de Araújo 
Saraiva, Promotor de Justiça em exercício na Promotoria de 
Justiça de Defesa da Cidadania de Goiana, doravante denominado 
COMPROMITENTE, e, de outro lado, o responsável/organizador 
do bloco carnavalesco denominado BLOCO DA ZUMBA FOLIA, 
o(a) senhor(a) ALMIR SOUZA DE MELO, RG nº5.793.515 SDS/
PE, CPF N° 031.478.134-01, residente na Rua do Farol, n° 39, 
Distrito de Pontas de Pedra, Goiana-PE, telefone: (81) 99763-
1027, doravante denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e com 
a intervenção e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM 
Robson Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de 
Polícia Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de vasilhames 
de plástico em quantidade sufi ciente para os seguranças, policiais 
e fi scais da prefeitura, a fi m de que se troquem os eventuais 
vasilhames de vidros trazidos pelos foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

ELENILDO ALVES DE SOUSA
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois 
mil e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de 
Justiça de Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE 
PERNAMBUCO, representado pelo Dr. Fabiano de Araújo 
Saraiva, Promotor de Justiça em exercício na Promotoria de 
Justiça de Defesa da Cidadania de Goiana, doravante denominado 
COMPROMITENTE, e, de outro lado, o responsável/organizador 
do bloco carnavalesco denominado BLOCO DA TERCEIRA 
IDADE, o(a) senhor(a) MARIA DO CARMO DE SANTANA, RG 
nº 2.788.627 SDS/PE, CPF N° 033.220.064-76, residente na Rua 
Cajueiro Doce – Malvinas, n° 19, Distrito de Pontas de Pedra, 
Goiana-PE, telefone: (81) 99394-4164, doravante denominado(a) 

COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção e expressa anuência 
da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representada pelo TC/PM Robson Cordeiro, Comandante 
da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar de Goiana, 
da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Urbanos - SESTRANS, neste ato representada 
pelo Secretário Christian Ramon Alcântara Justino Aranha, e da 
Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Artístico 
e Cultural, neste ato representada pelo Secretário Roberto 
José Marques Pereira, para, com base no art. 5º, §6º, da Lei nº 
7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO DA TERCEIRA IDADE;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO DA TERCEIRA 
IDADE será realizado em conformidade com o cronograma 
apresentado à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, devendo 
os horários de início e término serem rigorosamente 
cumpridos pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, 
em qualquer hipótese, o término do evento ultrapassar os 
seguintes horários: (semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; 
semana carnavalesca: 01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 
23:00 horas), conforme recomendado pela Secretaria de Estado 
da Defesa Social; 

O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
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vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO DO BONECO LISO;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO DO BONECO 
LISO será realizado em conformidade com o cronograma 
apresentado à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, devendo 
os horários de início e término serem rigorosamente 
cumpridos pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, 
em qualquer hipótese, o término do evento ultrapassar os 
seguintes horários: (semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; 
semana carnavalesca: 01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 
23:00 horas), conforme recomendado pela Secretaria de Estado 
da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 

sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;
CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

ANA CRISTINA ANDRADE DA SILVA
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO AS ATIRADAS, o(a) senhor(a) MIRIAM 
PENHA PRESTRELO, RG nº 5.582-241 SDS/PE, CPF N° 
432.243.934-91, residente na Rua das Quintas, n° 309, Centro, 
Goiana-PE, telefone: (81) 99391-3399, doravante denominado(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção e expressa anuência 
da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste 
ato representada pelo TC/PM Robson Cordeiro, Comandante 
da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar de Goiana, 
da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Urbanos - SESTRANS, neste ato representada 
pelo Secretário Christian Ramon Alcântara Justino Aranha, e da 
Secretaria Municipal de Turismo, Desenvolvimento Artístico 
e Cultural, neste ato representada pelo Secretário Roberto 
José Marques Pereira, para, com base no art. 5º, §6º, da Lei nº 
7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE COMPROMISSO DE 
AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será regido pelas seguintes 
cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO DA ZUMBA FOLIA;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO DA ZUMBA FOLIA será 
realizado em conformidade com o cronograma apresentado à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, 
o término do evento ultrapassar os seguintes horários: 
(semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 
01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme 
recomendado pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 

O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 

a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

ALMIR SOUZA DE MELO
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO DO BONECO LISO, o(a) senhor(a) ANA 
CRISTINA ANDRADE DA SILVA, RG nº 5.216.343 SDS/PE, 
CPF N° 022.448.564-45, residente na Rua Vila Operária, n° 
206, Centro, Goiana-PE, telefone: (81) 99942-5158, doravante 
denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção 
e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE 
PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM Robson 
Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de Polícia 
Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que 
às polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação 
da ordem pública; aos corpos de bombeiros militares, além das 
atribuições defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades 
de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
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no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será 
regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a 
segurança pública é dever do Estado, direito e responsabilidade 
de todos, é exercida para a preservação da ordem pública e da 
incolumidade das pessoas e do patrimônio, através dos seguintes 
órgãos: I - polícia federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia 
ferroviária federal; IV - polícias civis; V - polícias militares e corpos 
de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que às 
polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições 
defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª Companhia 
Independente de Polícia Militar - Goiana, no concernente à 
necessidade de regulamentação dos eventos carnavalescos nesta 
cidade, primordialmente no que se refere ao horário e ao trajeto dos 
trios elétricos e blocos que trafegam em vias públicas, em virtude da 
limitação do efetivo policial da citada Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO PIKKE BABY;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO PIKKE BABY será 
realizado em conformidade com o cronograma apresentado 
à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, 
o término do evento ultrapassar os seguintes horários: 
(semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 
01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme 
recomendado pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 

O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos 
foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 
ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

SÉRGIO ROBERTO FERREIRA CAMPOS
Organizador(a) do Bloco

 
TC/PM Robson Cordeiro

Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto 
no art. 129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição 
da República, órgão legitimado a promover o inquérito civil e a 
ação civil pública para a proteção do meio ambiente, da saúde 
pública, das crianças e adolescentes e dos idosos, além de outros 
interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as 
regras contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 
14.133/10) que disciplina a realização de eventos de grande porte, 
com determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, 
horário e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a 
comunicação às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à 
Polícia Militar e o Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a 
preocupação com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar - Goiana, no 
concernente à necessidade de regulamentação dos eventos 
carnavalescos nesta cidade, primordialmente no que se refere ao 
horário e ao trajeto dos trios elétricos e blocos que trafegam em 
vias públicas, em virtude da limitação do efetivo policial da citada 
Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente 
privada, mas que envolvam aspectos que possam comprometer 
a segurança dos partícipes, com refl exos na segurança pública, 
devem contar, necessariamente, com a contribuição ativa de seus 
promotores/organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito 
comum a prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas 
alcoólicas, assim como atos de violência, envolvendo, muitas 
vezes, crianças e adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos 
e tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse 
em pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o 
presente TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA, ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 
2018, mais precisamente no BLOCO AS ATIRADAS;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO AS ATIRADAS será 
realizado em conformidade com o cronograma apresentado 
à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, 
o término do evento ultrapassar os seguintes horários: 
(semana pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 
01:00 horas e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme 
recomendado pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo 
a estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que 
esta deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos 
públicos, observando-se os novos parâmetros para fi ns de 
disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros 
públicos móveis, respeitando a proporção determinada pela 
Lei Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 
(cem) pessoas, providenciando a sinalização para a população, 
nas proximidades do corredor de eventos, como também 
após a sua utilização deverá ser realizada a desinfecção dos 
banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos 
médicos necessários para atendimento de urgência, respeitando 
a proporção determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de vasilhames 
de plástico em quantidade sufi ciente para os seguranças, policiais 
e fi scais da prefeitura, a fi m de que se troquem os eventuais 
vasilhames de vidros trazidos pelos foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão 
do bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo 

ser apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento 
Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana, com 
antecedência, pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A), a relação 
dos motoristas e substitutos. No caso dos motoristas e 
substitutos previamente indicados não poderem conduzir 
os veículos, não será admitida a substituição no decorrer do 
evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem 
trafegando nas proximidades de hospitais, escolas 
eventualmente em funcionamento, igrejas que estejam 
realizando cultos/celebrações, entidades públicas de 
acolhimento de crianças, adolescentes, idosos, portadores 
de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de 
qualquer espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, 
sendo proibida também a entrega de qualquer tipo de bebida 
alcoólica a crianças e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros 
de apoio e técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A) para realizar o evento festivo, 
observarão os limites de lotação previstos em lei e/ou os 
estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das 
vias públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis 
ou fi xas utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos 
e equipamentos utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) 
horas após o término do evento, sem prejuízo de outras regras 
e obrigações mais rigorosas estabelecidas pelos órgãos 
públicos competentes;
CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC 
não excluem, obviamente, outras obrigações previstas em 
lei, especialmente aquelas que fazem parte das regras de 
atribuição e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das 
obrigações constantes deste Termo implicará no pagamento de 
multa de R$ 10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente 
a partir da data deste, sem prejuízo das sanções administrativas 
e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço 
próprio no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente 
para dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de 
sua interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos 
legais a partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo 
extrajudicial, na forma do artigo 784, inciso IV, do Código de 
Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por 
todos os presentes, para que produza seus jurídicos e legais 
efeitos. Pelo Promotor de Justiça abaixo subscrito foi referendado 
o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

MIRIAM PENHA PRESTRELO
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE 
CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil 
e dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de 
Goiana, presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, 
representado pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de 
Justiça em exercício na Promotoria de Justiça de Defesa da 
Cidadania de Goiana, doravante denominado COMPROMITENTE, 
e, de outro lado, o responsável/organizador do bloco carnavalesco 
denominado BLOCO PIKKE BABY, o(a) senhor(a) SÉRGIO 
ROBERTO FERREIRA CAMPOS, RG nº 3.102.626 SDS/PE, 
CPF N° 480.408.514-91, residente na Rua José de Albuquerque 
Melo, n° 13, Quada – A. Lot. 27, Centro, Goiana-PE, telefone: (81) 
99417-4313, doravante denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e 
com a intervenção e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO 
ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM 
Robson Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de 
Polícia Militar de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança 
Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste 
ato representada pelo Secretário Christian Ramon Alcântara 
Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
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TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil e 
dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, 
presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, representado 
pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de Justiça em exercício 
na Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Goiana, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e, de outro lado, o responsável/
organizador do bloco carnavalesco denominado BLOCO ESTICA E 
PUXA, o(a) senhor(a) José Luiz da Silva, RG nº5.39.402 SDS/PE, CPF 
nº 819.388.534-15, residente na Rua Decida do Curtume, nº 20, Centro, 
Goiana-PE, telefone: (81) 99113-9077, doravante denominado(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), e com a intervenção e expressa anuência 
da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE PERNAMBUCO, neste ato 
representada pelo TC/PM Robson Cordeiro, Comandante da 3ª 
Companhia Independente de Polícia Militar de Goiana, da Secretaria 
Municipal de Segurança Cidadã, Trânsito e Transportes Urbanos - 
SESTRANS, neste ato representada pelo Secretário Christian Ramon 
Alcântara Justino Aranha, e da Secretaria Municipal de Turismo, 
Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste ato representada 
pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, para, com base 
no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente TERMO DE 
COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que será regido 
pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a segurança 
pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: I - polícia 
federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia ferroviária federal; IV 
- polícias civis; V - polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que às 
polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições 
defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);

CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto no art. 
129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição da República, 
órgão legitimado a promover o inquérito civil e a ação civil pública 
para a proteção do meio ambiente, da saúde pública, das crianças e 
adolescentes e dos idosos, além de outros interesses difusos e coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as regras 
contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 14.133/10) 
que disciplina a realização de eventos de grande porte, com 
determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, horário 
e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a comunicação 
às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à Polícia Militar e o 
Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a preocupação 
com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª Companhia 
Independente de Polícia Militar - Goiana, no concernente à 
necessidade de regulamentação dos eventos carnavalescos nesta 
cidade, primordialmente no que se refere ao horário e ao trajeto dos 
trios elétricos e blocos que trafegam em vias públicas, em virtude da 
limitação do efetivo policial da citada Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente privada, 
mas que envolvam aspectos que possam comprometer a segurança 
dos partícipes, com refl exos na segurança pública, devem contar, 
necessariamente, com a contribuição ativa de seus promotores/
organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito comum a 
prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas, 
assim como atos de violência, envolvendo, muitas vezes, crianças e 
adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e 
tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse em 
pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o presente 
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, 
ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 2018, 
mais precisamente no BLOCO ESTICA E PUXA;

CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO ESTICA E PUXA será 
realizado em conformidade com o cronograma apresentado à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, o 
término do evento ultrapassar os seguintes horários: (semana 
pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 01:00 horas 
e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme recomendado 
pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente aquele 
apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à Secretaria de Turismo, 

Desenvolvimento Artístico e Cultural de Goiana e à Secretaria de 
Segurança Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com 
percentual não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da 
quantidade de participantes/brincantes prevista e previamente 
informada aos órgãos públicos, salvo se por qualquer motivo a 
estimativa inicial mereça revisão para maior, caso em que esta 
deverá ser atualizada e comunicada aos órgãos públicos, 
observando-se os novos parâmetros para fi ns de disponibilização 
da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros públicos 
móveis, respeitando a proporção determinada pela Lei 
Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 (cem) 
pessoas, providenciando a sinalização para a população, nas 
proximidades do corredor de eventos, como também após a sua 
utilização deverá ser realizada a desinfecção dos banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos médicos 
necessários para atendimento de urgência, respeitando a proporção 
determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de 
vasilhames de plástico em quantidade sufi ciente para os 
seguranças, policiais e fi scais da prefeitura, a fi m de que se 
troquem os eventuais vasilhames de vidros trazidos pelos foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão do 
bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo ser 
apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico 
e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito 
e Transportes Públicos de Goiana, com antecedência, pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), a relação dos motoristas e substitutos. 
No caso dos motoristas e substitutos previamente indicados não 
poderem conduzir os veículos, não será admitida a substituição 
no decorrer do evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem trafegando 
nas proximidades de hospitais, escolas eventualmente em 
funcionamento, igrejas que estejam realizando cultos/celebrações, 
entidades públicas de acolhimento de crianças, adolescentes, 
idosos, portadores de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de qualquer 
espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, sendo proibida 
também a entrega de qualquer tipo de bebida alcoólica a crianças 
e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros de apoio e 
técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) para 
realizar o evento festivo, observarão os limites de lotação previstos 
em lei e/ou os estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das vias 
públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis ou fi xas 
utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos e equipamentos 
utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) horas após o término 
do evento, sem prejuízo de outras regras e obrigações mais 
rigorosas estabelecidas pelos órgãos públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC não 
excluem, obviamente, outras obrigações previstas em lei, 
especialmente aquelas que fazem parte das regras de atribuição 
e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 
O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das obrigações 
constantes deste Termo implicará no pagamento de multa de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente a partir da data 
deste, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 
O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço próprio 
no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente Termo de 
Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 
Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua 
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos legais a 
partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo extrajudicial, na 
forma do artigo 784, inciso IV, do Código de Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por todos os 
presentes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Pelo Promotor 
de Justiça abaixo subscrito foi referendado o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

José Luiz da Silva
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal

TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA

Aos 18 (dezoito) dias do mês de janeiro do ano de 2018 (dois mil e 
dezoito), no Auditório da Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, 
presentes o MINISTÉRIO PÚBLICO DE PERNAMBUCO, representado 
pelo Dr. Fabiano de Araújo Saraiva, Promotor de Justiça em exercício 
na Promotoria de Justiça de Defesa da Cidadania de Goiana, doravante 
denominado COMPROMITENTE, e, de outro lado, o responsável/
organizador do bloco carnavalesco denominado BLOCO DO CABAÇO, 
o(a) senhor(a) ELDA SANDRA SINÉZIO BARRETO FERREIRA, RG 
nº 3190821 SDS/PE, CPF nº 502.636.254-00, residente na Travessa 
da Conceição, nº 72, Centro, Goiana-PE, telefone: (81) 99196-4214 ou 
3625-1040, doravante denominado(a) COMPROMISSÁRIO(A), e com 
a intervenção e expressa anuência da POLÍCIA MILITAR DO ESTADO 
DE PERNAMBUCO, neste ato representada pelo TC/PM Robson 
Cordeiro, Comandante da 3ª Companhia Independente de Polícia Militar 
de Goiana, da Secretaria Municipal de Segurança Cidadã, Trânsito 
e Transportes Urbanos - SESTRANS, neste ato representada pelo 
Secretário Christian Ramon Alcântara Justino Aranha, e da Secretaria 
Municipal de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural, neste 
ato representada pelo Secretário Roberto José Marques Pereira, 
para, com base no art. 5º, §6º, da Lei nº 7.347/1985, fi rmar o presente 
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, que 
será regido pelas seguintes cláusulas e condições: 

CONSIDERANDO que o art. 144 da CF/1988, elenca que a segurança 
pública é dever do Estado, direito e responsabilidade de todos, é 
exercida para a preservação da ordem pública e da incolumidade das 
pessoas e do patrimônio, através dos seguintes órgãos: I - polícia 
federal; II - polícia rodoviária federal; III - polícia ferroviária federal; IV 
- polícias civis; V - polícias militares e corpos de bombeiros militares; 

CONSIDERANDO que o §5º do art. 144 da CF/1988, elenca que às 
polícias militares cabem a polícia ostensiva e a preservação da ordem 
pública; aos corpos de bombeiros militares, além das atribuições 
defi nidas em lei, incumbe a execução de atividades de defesa civil;

CONSIDERANDO que a Constituição Federal de 1988 impõe ao 
Poder Público, bem como à coletividade, o dever de defender e 
preservar o meio ambiente para as futuras gerações (art. 225);
CONSIDERANDO ser o Ministério Público, face o disposto no art. 
129, inciso III, c/c arts. 196, 225 e 226 da Constituição da República, 
órgão legitimado a promover o inquérito civil e a ação civil pública 
para a proteção do meio ambiente, da saúde pública, das crianças 
e adolescentes e dos idosos, além de outros interesses difusos e 
coletivos;

CONSIDERANDO a necessidade de que sejam observadas as regras 
contidas na Lei Estadual para grandes eventos (Lei nº 14.133/10) 
que disciplina a realização de eventos de grande porte, com 
determinações atinentes à estrutura técnica: higiene pública, horário 
e prazo de duração, mobilidade e acessibilidade, com a comunicação 
às autoridades fi scalizadoras, dentre as quais, à Polícia Militar e o 
Corpo de Bombeiros; 

CONSIDERANDO que o Município de Goiana tradicionalmente 
realiza Festejos alusivos ao Carnaval, razão pela qual a preocupação 
com a segurança pública deve ser reforçada;

CONSIDERANDO a solicitação feita pelo Comando da 3ª Companhia 
Independente de Polícia Militar - Goiana, no concernente à 
necessidade de regulamentação dos eventos carnavalescos nesta 
cidade, primordialmente no que se refere ao horário e ao trajeto dos 
trios elétricos e blocos que trafegam em vias públicas, em virtude da 
limitação do efetivo policial da citada Companhia; 

CONSIDERANDO a necessidade de resguardar, sobretudo, a 
segurança do folião, bem como de todo cidadão, goianense ou 
não, que se encontrará nesta cidade durante as festividades 
carnavalescas, garantindo a tranquilidade do evento; 

CONSIDERANDO que eventos de natureza estritamente privada, 
mas que envolvam aspectos que possam comprometer a segurança 
dos partícipes, com refl exos na segurança pública, devem contar, 
necessariamente, com a contribuição ativa de seus promotores/
organizadores; 

CONSIDERANDO que a Polícia Militar do Estado de Pernambuco, 
como forma reguladora para eventos públicos, recomenda o 
cumprimento vários requisitos de segurança, tais como horário e 
duração do evento; 

CONSIDERANDO que, em eventos desta natureza, é muito comum a 
prática de excessos decorrentes do consumo de bebidas alcoólicas, 
assim como atos de violência, envolvendo, muitas vezes, crianças e 
adolescentes;

CONSIDERANDO que vasilhames de vidros, de todos os formatos e 
tamanhos, podem ser utilizados como armas;

CONSIDERANDO que, após reunião realizada no auditório da 
Sede das Promotorias de Justiça de Goiana, colimando melhor 
regulamentar e organizar o evento carnavalesco, com efetiva 
participação dos principais envolvidos na grandiosa festa, os 
COMPROMITENTES demonstraram, expressamente, o interesse em 
pactuar o que se segue:

RESOLVEM AS PARTES SIGNATÁRIAS CELEBRAR o presente 
TERMO DE COMPROMISSO DE AJUSTAMENTO DE CONDUTA, 
ÀS EXIGÊNCIAS LEGAIS, nos seguintes termos:

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
O presente termo tem por objeto o estabelecimento de medidas 
que promovam melhorias na segurança e na organização das 
programações artísticas e culturais do Carnaval de Goiana de 2018, 
mais precisamente no BLOCO DO CABAÇO;
CLÁUSULA SEGUNDA – DAS OBRIGAÇÕES
O desfi le do bloco carnavalesco BLOCO DO CABAÇO será 
realizado em conformidade com o cronograma apresentado à 
Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural 
de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e 
Transportes Públicos de Goiana, devendo os horários de 
início e término serem rigorosamente cumpridos pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), não podendo, em qualquer hipótese, o 
término do evento ultrapassar os seguintes horários: (semana 
pré-carnavalesca: 23:00 horas; semana carnavalesca: 01:00 horas 
e semana pós-carnavalesca: 23:00 horas), conforme recomendado 
pela Secretaria de Estado da Defesa Social; 
O percurso para o desfi le do bloco obedecerá rigorosamente 
aquele apresentado pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) à Secretaria 
de Turismo, Desenvolvimento Artístico e Cultural de Goiana e à 

Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito e Transportes Públicos 
de Goiana;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) se obriga a contratar empresa de 
segurança privada, devidamente regularizada junto aos órgãos 
competentes, para a efetivação da segurança particular, com percentual 
não inferior a 2,5% (dois vírgula cinco por cento) da quantidade de 
participantes/brincantes prevista e previamente informada aos órgãos 
públicos, salvo se por qualquer motivo a estimativa inicial mereça 
revisão para maior, caso em que esta deverá ser atualizada e 
comunicada aos órgãos públicos, observando-se os novos 
parâmetros para fi ns de disponibilização da segurança privada;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará banheiros públicos 
móveis, respeitando a proporção determinada pela Lei 
Estadual nº 14.133/2010 de 1 (um) banheiro para cada 100 (cem) 
pessoas, providenciando a sinalização para a população, nas 
proximidades do corredor de eventos, como também após a sua 
utilização deverá ser realizada a desinfecção dos banheiros;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A), caso seu bloco tenha previsão 
acima de 600 (seiscentos) foliões, disponibilizará 01 (uma) 
ambulância com os profi ssionais de saúde e equipamentos médicos 
necessários para atendimento de urgência, respeitando a proporção 
determinada pela Lei Estadual nº 14.133/2010;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) disponibilizará unidades de vasilhames 
de plástico em quantidade sufi ciente para os seguranças, policiais 
e fi scais da prefeitura, a fi m de que se troquem os eventuais 
vasilhames de vidros trazidos pelos foliões;

Os trios elétricos, caminhões e outros veículos que participarão do 
bloco carnavalesco serão rigorosamente fi scalizados, devendo ser 
apresentada à Secretaria de Turismo, Desenvolvimento Artístico 
e Cultural de Goiana e à Secretaria de Segurança Cidadã, Trânsito 
e Transportes Públicos de Goiana, com antecedência, pelo(a) 
COMPROMISSÁRIO(A), a relação dos motoristas e substitutos. 
No caso dos motoristas e substitutos previamente indicados não 
poderem conduzir os veículos, não será admitida a substituição 
no decorrer do evento e este será interrompido.

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) reduzirá o volume de som nos 
caminhões/trios elétricos quando os veículos estiverem trafegando 
nas proximidades de hospitais, escolas eventualmente em 
funcionamento, igrejas que estejam realizando cultos/celebrações, 
entidades públicas de acolhimento de crianças, adolescentes, 
idosos, portadores de necessidades especiais e outros;

Fica proibido a(o) COMPROMISSÁRIO(A) o fornecimento 
ou utilização, oneroso ou gratuito, aos seus “cordeiros”, 
funcionários e brincantes, de bebidas ou alimentos de qualquer 
espécie, em garrafas ou embalagens de vidro, sendo proibida 
também a entrega de qualquer tipo de bebida alcoólica a crianças 
e adolescentes;

Os veículos tipo trio elétrico, carros alegóricos, carros de apoio e 
técnicos, dentre outros, utilizados pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) para 
realizar o evento festivo, observarão os limites de lotação previstos 
em lei e/ou os estabelecidos pelo Corpo de Bombeiros Militar;

O(A) COMPROMISSÁRIO(A) retirará dos espaços e das vias 
públicas toda e qualquer alegoria, estruturas móveis ou fi xas 
utilizadas em seus desfi les e outros instrumentos e equipamentos 
utilizados, no prazo máximo de 4 (quatro) horas após o término 
do evento, sem prejuízo de outras regras e obrigações mais 
rigorosas estabelecidas pelos órgãos públicos competentes;

CLÁUSULA TERCEIRA - As cláusulas previstas neste TAC não 
excluem, obviamente, outras obrigações previstas em lei, 
especialmente aquelas que fazem parte das regras de atribuição 
e competência e que devam ser adotadas de ofício; 

CLÁUSULA QUARTA - DO INADIMPLEMENTO 

O não cumprimento pelo(a) COMPROMISSÁRIO(A) das obrigações 
constantes deste Termo implicará no pagamento de multa de R$ 
10.000,00 (dez mil reais), corrigidos monetariamente a partir da data 
deste, sem prejuízo das sanções administrativas e penais cabíveis.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os valores devidos por descumprimento 
de quaisquer das cláusulas do presente Ajustamento de Conduta 
serão revertidos ao Fundo Municipal de Direitos da Criança e do 
Adolescente;

CLÁUSULA QUINTA - DA PUBLICAÇÃO 

O Ministério Público de Pernambuco fará publicar em espaço próprio 
no Diário Ofi cial do Estado de Pernambuco o presente Termo de 
Ajustamento de Conduta;

CLÁUSULA SEXTA - DO FORO 

Fica estabelecida a Comarca de Goiana como foro competente para 
dirimir quaisquer dúvidas oriundas deste instrumento ou de sua 
interpretação, com renúncia expressa a qualquer outro.

CLÁUSULA SÉTIMA – Este compromisso produzirá efeitos legais a 
partir da celebração, e terá efi cácia de título executivo extrajudicial, na 
forma do artigo 784, inciso IV, do Código de Processo Civil;

E, por estarem às partes justas e acordadas, fi rmaram o presente 
Termo de Ajustamento de Conduta, devidamente assinado por todos os 
presentes, para que produza seus jurídicos e legais efeitos. Pelo Promotor 
de Justiça abaixo subscrito foi referendado o compromisso celebrado.

Goiana, 18 de janeiro de 2018.

Fabiano de Araújo Saraiva
Promotor de Justiça

ELDA SANDRA SINÉZIO BARRETO FERREIRA
Organizador(a) do Bloco

 TC/PM Robson Cordeiro
Comandante da 3ª CIPM – Goiana

Christian Ramon Alcântara Justino Aranha
Secretário Municipal

Roberto José Marques Pereira
Secretário Municipal


	Noticiário
	MPPE propõe adequações nas folias em mais municípios do interior

	Edições do D.O.E
	Procuradoria Geral da Justiça
	Conselho Superior do Ministério Público
	Comissão Permanente de Licitação - CPL/SRP
	Secretaria Geral
	Promotorias de Justiça


